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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2023 

TOMADA DE PREÇO PÚBLICA Nº 012/2023  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA (PE), com sede na Rua Barbosa Lima, 63, centro, Serrita, 

Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ sob o nº 11.361.250-0001/73 através da sua Comissão de 

Licitação nomeada pela Portaria Nº. 313/2023 de 08 de agosto de 2023, conforme autorização do Sr. 

Prefeito torna público aos interessados que, pelos termos deste e seus documentos aplicáveis, 

realizará TOMADA DE PREÇO para execução, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, 

ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DERIVADOS 

DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO.  

O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à Lei Complementar n° 123, de 2006 e 

Lei Complementar 147/2014, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas serão recebidos até o dia 23 DE 
OUTUBRO DE 2023, onde nesta data a partir das 09:00 horas ocorrerá a abertura dos envelopes para 
julgamento dos documentos de habilitação, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Serrita CNPJ: 11.361.250-0001/73, Estado de Pernambuco, situada à Rua 
Barbosa Lima, 63 – Centro – Serrita – PE. 
  
Está TOMADA DE PREÇO pública se regerá pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, bem assim pela Instrução Normativa MARE nº. 05, de 21 de julho de 1995, 
republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1996, obedecendo às exigências e condições 
estabelecidas neste edital. 
 
São partes integrantes deste Edital: 
I – MINUTA DE CONTRATO 
II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
IV - PROJETO BÁSICO COM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO COM PLANILHA MAXIMA DE CUSTO, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO. 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA 

URBANA, ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DERIVADOS DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO.  

VALOR ESTIMADO: R$ 2.321.586,63 (dois milhões trezentos e vinte um mil, quinhentos e oitenta  

e seis reais e sessenta e três centavos). 

2.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame licitatório os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

referente ao objeto da licitação, cujo objeto social seja compatível com o que se licita, conforme 
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disposto nos respectivos atos constitutivos, e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no Edital. 

2.2. Não poderão participar desta licitação: 

2.2.1. Empresas estrangeiras que não estejam em funcionamento no País; 

2.2.2. Empresas em dissolução ou em liquidação; 

2.2.3. Empresas que tenham recebido a penalidade de suspensão de licitar e contratar com o órgão 

licitante; 

2.2.4. Empresas que tenham sido penalizadas com a declaração de inidoneidade por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública; 

2.2.5. Empresas impedidas de licitar e de contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 

7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

2.2.6. Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso 

V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

3.0. DO CONSÓRCIO 

3.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, atendidas as condições 

previstas no art. 33 da Lei nº 8.666/93 e no presente Edital; 

3.2. Os consorciados devem apresentar compromisso de constituição do consórcio, por escritura 

pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 

discriminando a empresa líder, a participação de cada uma das empresas e a responsabilidade 

solidária dos consorciados por atos praticados na fase de licitação e no decorrer da execução do 

contrato; 

3.3. Para o fim de comprovar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal e trabalhista, cada 

consorciado deve apresentar os documentos exigidos nos subitens 5.4.1 e 5.4.2 deste Edital; 

3.4. Para a prova da qualificação técnica, cada empresa consorciada deverá apresentar o documento 

previsto no subitem 5.4.3, referentes à habilitação técnico-profissional, será admitido o simples 

somatório do acervo de cada consorciado para a constituição do todo; 

3.5. A fim de comprovar a qualificação econômico-financeira, exige-se que cada consorciado apresente 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso 

exista mais de um) da sede do licitante, ou de seu domicílio ou no caso de empresas em recuperação 

judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 

instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 

participar do procedimento licitatório, além de suas demonstrações financeiras e a existência dos 

índices mínimos previstos no subitem 5.4.4, deste Edital; 

3.6. No atendimento da exigência de apresentação de garantia de participação, contemplada no 

subitem 5.4.4.c deste Estado, qualquer uma das empresas poderá comprová-lo. 

3.7. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de vigência do contrato; 
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3.8. Qualquer alteração na composição do consórcio, inclusive quanto à indicação da empresa líder, 

deverá ser previamente autorizada pela Administração, a fim de se verificar se permanecem válidas as 

condições de habilitação do consórcio, não se admitindo a inclusão posterior de empresa que não seja 

uma de seus componentes originais. 

 

4.0. – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes lacrados, opacos e rubricados, com a identificação do licitante, 

contendo as seguintes identificações: 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SERRITA (PE) 

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, 
ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DERIVADOS 
DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO. 
 

[Razão social] 
[Endereço, telefone do licitante] 

 
 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
MUNICÍPIO DE SERRITA (PE) 

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2023 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, 
ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DERIVADOS 
DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO. 
 

[Razão social] 
[Endereço, telefone do licitante] 

 

4.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não serão aceitos como 

proposta nem habilitação. 

4.3. Os documentos provenientes do exterior deverão ser redigidos na língua oficial do país de origem 

e traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado, com reconhecimento de firmas por 

notário público, reconhecido pela autoridade consular brasileira do local. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor integrante da Comissão de Licitação. 

5.1.1. A autenticação de cópias, para efeito de atendimento ao disposto no caput, poderá ocorrer 

mediante a apresentação do documento original, em até 24 (vinte e quatro) horas anterior à sessão de 

abertura dos documentos de Habilitação. 
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5.1.2. Em nenhuma hipótese, tais documentos poderão conter borrões, emendas, rasuras, entrelinhas 

ou o uso de corretivo. 

5.2. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados válidos por 

um período de 60 (sessenta) dias de sua emissão, salvo previsão prazo diverso em lei ou em norma 

infra legal, ficando o licitante responsável por juntar a respectiva comprovação. 

5.3. Os documentos de habilitação devem ser apresentados em uma única via, com todas as 

folhas rubricadas e enumeradas (sem efeito de inabilitação). 

5.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

5.4.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

e) Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios e seus respectivos representantes. 

f) Certificado de Registro de Fornecedores - (CRC - Certificado Registro Cadastral Vigente), emitido 

pela CPL. 

5.4.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, efetuada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. Essa certidão abrange inclusive os créditos 

tributários relativos às Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/91, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
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5.4.2.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 

5.4.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (LC 147/2014), desde que seja apresentada a certidão mesmo que com 

restrição. 

5.4.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.3.1 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável (eis) técnico(s);  
 
5.4.3.1.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos 
no CREA ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos 
deste órgão regional quando da assinatura do contrato.  
 
5.4.3.1.2 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato 
de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, 
caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos signatários; 
 
5.4.3.2 Comprovação de a Licitante possuir em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica, 
fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou 
ou está executando, de maneira satisfatória e a contento os serviços adiante relacionados similares aos 
especificados no preâmbulo deste edital, de acordo com as respectivas parcelas de maior relevância 
abaixo relacionadas. 
 
5.4.3.3     A comprovação de acervo técnico descritas acima, poderá ser feita por meio de atestados. 

5.4.3.3.1 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem atestado 

e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, bem 

como atestados emitidos por pessoas físicas. 

5.4.3.5. Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque (de 

preferência com caneta marca texto), nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende 

comprovar e o seu respectivo quantitativo. (Sem efeito de inabilitação). 

5.4.3.5.1. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas 
seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; no caso de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, 
mediante contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, 
caso o licitante se sagre vencedor do certame.  
 
5.4.3.5.2 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja objeto de anuência do Contratante.  
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5.4.3.6.  Não se admitem atestados de fiscalização, supervisão ou coordenação da execução de 
obras/serviços.  
 
5.4.3.7. Comprovação de capacidade técnico-profissio nal, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado (s) das respectivas CATs em nome do responsável técnico 
(engenheiro civil, agrônomo ou ambiental), que comprove (m) a sua responsabilidade técnica de forma 
satisfatória, na execução de serviço compatível em características com o objeto licitado. 
 
5.4.3.8. Licença Ambiental de Operação expedida o pelo órgão estadual competente, conforme disposto 
no art. 30, IV da Lei 8.666/93, e entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão nº 
870/2010-Plenário). 
 
5.4.3.9. Licença ambiental expedida pelo órgão municipal competente (se houver), ou declaração do 
município sede da empresa quanto à inexistência de órgão de licenciamento próprio, em atendimento ao 
disposto no art. 30, IV da Lei 8.666/93, e entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 
nº 870/2010-Plenário). 
 

5.4.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede do licitante, ou de seu domicílio ou no caso de empresas em 

recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida 

pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente 

a participar do procedimento licitatório. 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 

ou cópia do livro diário contendo o referido balanço, inclusive com os termos de abertura e 

encerramento; 

b.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG =                     ATIVO CIRCULANTE                                         ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC =  ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

5.4.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
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a. Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da C.F/88, Dec. 4358/02 – 
Art.27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 
b. Declaração de Conhecimento e cumprimentos de todas as condições do Edital 
c. Declaração de inexistência de fatos supervenientes 
d. Declaração de indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações. 
e. Declaração de disponibilidade de veículo reserva e recursos materiais e humanos necessários 
à execução do objeto da presente licitação, sem interrupção dos serviços; 
f. Declaração da empresa participante de que os condutores dos veículos que farão o serviço 
licitado atenderão ao disposto na Lei n° 9.503, de 23/09/1997, artigos 143 e 144, do Código de Trânsito 
Brasileiro; 
 

6.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

6.1. A proposta de preços, redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, datada, assinada e rubricada todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, 

deverá conter: 

6.1.1. Carta proposta de preço, contendo o valor total e indicando expressamente o prazo de validade 

da proposta, conforme modelo contido no Anexo. 

6.1.2. Planilhas de Quantidades e Preços, nos moldes do Anexo, preenchidas e assinadas por 

responsável técnico da empresa, apresentar também com respectiva composição de custo, em meio 

físico e digital (pen drive), contendo os itens, discriminações, unidades de mediação e quantidades para 

todos os itens. 

6.1.2.1. Na hipótese de o pen drive mencionado no item 6.1.2 não ser apresentado em conjunto com a 

proposta de preços, o mesmo poderá ser solicitado pela Comissão de Licitação. 

6.1.2.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 

ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência médica, 

compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e coletivo, BDI - Bonificações e 

Despesas Indiretas, e tudo o mais que for necessário à completa execução do objeto contratual. 

6.1.2.3. Não serão admitidos, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

6.1.2.4. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão-de-obra e aos materiais, equipamentos e serviços. 

6.1.2.5. Nas propostas de preços, não poderão ser incluídos pagamentos antecipados de quaisquer 

etapas ou serviços. 

6.1.3. Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo do Anexo, o qual deverá observar o 

cronograma de desembolso por período constante do Projeto Básico; 

6.1.3.1. A programação de pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do Canteiro de 

Obras deverá ser proporcional à execução financeira da obra. 

6.1.4. Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, com 

indicação percentual incidente sobre os preços unitários apresentados, de forma separada para a 

construção civil e o fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de 

material betuminoso, conforme modelo constante do Anexo. 

Para o caso específico das obras que envolvem material betuminoso: 
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6.1.4.1. O cálculo do BDI não deverá incluir os seguintes tributos: IRPJ e Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível prever no BDI parcelas como administração local, 

mobilização/desmobilização e instalação de canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens 

que possam ser apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na planilha 

orçamentária; 

6.1.4.2. Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu a isenção. 

6.1.4.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

6.1.4.4. O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação tributária do município de Serrita 

onde serão prestados os serviços previstos da obra. 

6.1.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS discriminados na composição do BDI de forma compatível com as alíquotas a que aquelas 

empresas estão obrigadas a recolher, previstas no Anexo da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar 147/2014. 

6.1.5. Composição dos Encargos Sociais, conforme modelo do Anexo; 

6.2.O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.3.Não será admitida a alteração das propostas apresentadas, ressalvadas as mudanças de natureza 

formal destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

6.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado e aceito pela Comissão, que se manifestará em ato 

específico, de forma motivada. 

7.0. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Se tratando o licitante de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o mesmo deverá 
apresentar, no momento do Credenciamento, para que possa gozar do tratamento diferenciado previsto 
na lei complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, a seguinte documentação. 
 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei nº. 9.317/96:  

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, LC 147/2014. 
 
II – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (LC 147/2014) 
 
III - Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei nº. 9317/96:  
 a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06, LC 147/2014;  
 b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
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 c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;  
 d) Cópia do contrato social e suas alterações; e 
 e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, LC 147/2014.  
 
IV- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
V- Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autarquias e fundacional, federal 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresa de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a 
inovação tecnológica, conforme Art. 47 da lei 147/2014. 
 
VI- Os benefícios referidos no Art. 48 da lei 147/2014, poderão justificadamente estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresa e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 176,000,00 (cento e setenta e seis mil reais). Estes benefícios 
também estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, sendo 
este percentual sobre a proposta mais bem classificada e 10% (dez por cento) no caso de pregão 
quando superior ao melhor preço. 
 
“7.2 - Toda a documentação relacionada no item 7.1, inciso I, alínea ‘‘A” e ‘‘B’’ para efeito de 
comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser substituído por 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, 
publicado no Diário Oficial do dia 22/05/2007. 
 
7.3.O julgamento das propostas apresentadas por empresas enquadradas no presente item obedecerá 

o procedimento previsto no subitem 9.7 do Edital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA  

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público a Comissão de Licitação procederá à 

abertura da licitação. 

8.2. Qualquer pessoa poderá assistir aos atos públicos citados no item anterior, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou seus representantes legais, através de documento conferindo-

lhe poderes para a prática de todos os atos referentes ao processo, inclusive eventual renúncia a 

recursos, ou credenciados com os mesmos poderes do procurador, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

8.3. O credenciamento será feito por ocasião da abertura dos trabalhos pelo Presidente da Comissão 

de Licitação, mediante a constatação da documentação necessária para identificação do representante 

através de documento pessoal com fotografia do procurador para verificação no ato, desde que tais 

documentos estejam dentro do envelope de habilitação. 

8.4. Somente participará da reunião de licitação um representante de cada licitante. Não será admitido 

que uma mesma pessoa represente mais de um licitante. 

8.5. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou 

proposta de preços apresentadas, salvo o disposto no item 6.3 do presente Edital. 
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8.6. A seguir, serão identificados os licitantes e se procederá à abertura dos Envelopes nº 01 - 

Documentos de Habilitação, cujo conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação.  

8.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, reputando, se for o 

caso, o licitante excluído do certame, por falta de condição de participação. 

8.8. Se a Comissão de Licitação julgar necessário, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir -se, 

informando os licitantes. 

8.9. 8.9. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão elaborará ata, contendo o registro dos 

licitantes habilitados e inabilitados, devendo, neste último caso, apontar o motivo da inabilitação, 

indicando, ainda, o (s) item (ns) não atendido (s) do presente Edital. 

8.10. A Comissão de Licitação pode solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da 

Contratante para respaldar o exame dos documentos de habilitação. 

8.11. Ao licitante inabilitado ficará disponível o respectivo Envelope n° 02, ainda lacrado, após o 

transcurso do prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 

desfavorável do recurso. 

8.12. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que o licitante inabilitado tenha comparecido para 

retirar o Envelope nº 02, o mesmo poderá ser destruído pela Comissão de Licitação. 

8.13. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 

na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE). 

8.14. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, será publicado a ata da 

seção (Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE) e aberto o prazo para 

possíveis interposição de recursos em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 

8.15. Decorridos os prazos e julgados os possíveis recursos, a Comissão Permanente de Licitação 

publicará no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – AMUPE a convocação para a 

abertura e julgamento dos envelopes 02 referente a Proposta de preços, com antecedência mínima de 

24(vinte e quatro) horas. 

8.16. Os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, ou em ato 

público especificamente marcado para este fim, após o decurso do prazo recursal. 

8.17. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o 

julgamento daquela. 

8.18. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 

deste Edital. 

8.19. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

autoridade competente do órgão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

8.20. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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9.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

9.3. A Comissão de Licitação verificará a Proposta de Preços quanto a eventuais erros aritméticos, 

corrigindo-os da seguinte forma: 

a. No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b. No caso de discrepância entre os valores globais previstos nas planilhas de quantidades e preços e 

na carta de apresentação da proposta, preponderarão os primeiros; 

c. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d. No caso de erro de somatório, a adição será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

e. No caso de erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se o preço unitário e se corrigindo a quantidade e o preço total. 

f. No caso de qualquer divergência existente entre os preços da Planilha de Preços e a composição 

detalhada dos Preços Unitários prevalecerão os preços da Planilha de Preços. 

9.4. O valor total da proposta será ajustado pela Comissão de Licitação, conforme procedimentos 

acima, para correção de erros, resultando daí o valor da proposta. Havendo qualquer correção será 

notificada a licitante. A recusa injustificada da licitante em aceitar as correções assim procedidas será 

causa da rejeição da proposta com a sua consequente desclassificação. 

9.5. Após a verificação dos subitens precedentes, a Comissão de Licitação apreciará a proposta de 

preços das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.5.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

9.5.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 

9.5.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico e/ou Executivo; 

9.5.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital; 

9.5.5. Deixar de cotar algum item da Planilha de Orçamentária;  

9.5.6. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 

Orçamentária elaborada pelo órgão; 

9.5.7. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.5.8. Apresentar, na sua composição de preços, taxa de Encargos Sociais ou BDI inverossímil; 

9.5.9. Na composição analítica das taxas de Encargos Sociais e de BDI, deixar de atender às 

legislações trabalhista e tributárias e aos acordos coletivos de classe vigentes na data de elaboração 

do orçamento; 
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9.5.10. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato; 

9.5.10.1. Considera-se manifestamente inexequível, em um primeiro momento, a proposta cujo valor 

global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou 

b. Valor orçado pela Administração, entendido como o valor máximo admitido, incluído BDI. 

9.5.10.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 24 horas/dias úteis para comprovar a 

exequibilidade dos preços constantes de sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inc iso II, da 

Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.5.10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, será efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

9.6. Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 

as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 

que a primeira colocada não seja uma empresa enquadrada nessas categorias. 

9.7.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP mais bem classificado será notificado para, se desejar, 

apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada. 

9.7.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em 

sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas/dias úteis, contados da data da Ata ou da 

intimação do licitante. 

9.7.4. Caso a ME/EPP/COOP mais bem classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 

participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 

de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiramente 

apresentará nova oferta, conforme subitens acima. 

9.7.6. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo 

sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, permanecerá a classificação inicial. 
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9.8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 

9.9. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os representantes de todos os licitantes no ato público em que foi 

adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata, por eles assinada. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Dos atos da Administração praticados no curso desta licitação serão admitidos os seguintes 

recursos: 

10.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

10.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da licitante; 

10.1.1.2. Julgamento das propostas; 

10.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação; 

10.1.1.4. Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

10.1.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

10.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso 

de declaração de inidoneidade por decisão da autoridade competente. 

10.3. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo 

subir, devidamente informados. 

10.4.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

10.5. Os recursos interpostos em face dos atos de habilitação/inabilitação do licitante e de julgamento 

das propostas serão dotados de efeito suspensivo automático. Nas demais situações, a critério da 

autoridade competente, poderá ser atribuído efeito suspensivo ao recurso, de forma motivada, desde 

que as razões de interesse público estejam presentes. 

10.6. No decorrer do prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório. 

10.7. O acolhimento do recurso importará tão somente a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.8. Os recursos eventualmente interpostos contra atos praticados pela Comissão de Licitação, bem 

como a impugnação aos termos do Edital, deverão ser protocolados até às 09h00min do último dia de 

prazo, não sendo aceitos recursos ou impugnação por e-mail. 

mailto:cpl.serrita2021@gmail.com


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE SERRITA – PE 

cpl.serrita2021@gmail.com 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, e no caso de a Administração identificar a necessidade de 

efetuar a contratação, a empresa adjudicatária será convocada para assinar o contrato em um prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair de seu direito, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.1.1. Caso a licitante vencedora não compareça para assinar o contrato, dentro do prazo de validade 

da proposta, responderá por perdas e danos que vier a causar ao Estado, em razão da sua omissão, 

inclusive multa no percentual 5% (cinco por cento) do valor orçado para a contratação, 

independentemente de outras cominações legais previstas na Lei 8.666/93, a que estiver sujeita. 

12.1.2. Na hipótese acima prevista, tendo sido prestada garantia de participação pela licitante 

vencedora, em modalidade que admite pronta execução, a Administração se reserva ao direito de 

executá-la, até o limite dos valores acima apurados, sem prejuízo de cobrança de eventual saldo, 

mediante inscrição em dívida ativa do Estado ou qualquer outra forma prevista em lei. 

12.2. É condição para a assinatura do contrato a verificação de que a Contratada mantém as condições 

de habilitação e que não se enquadra em nenhuma vedação para a contratação, devendo a Comissão 

solicitar novas certidões de regularidade fiscal, além de consultar os cadastros próprios. 

12.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista neste Edital. 

12.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.5. Assinado o contrato, a empresa Contratada assumirá inteira responsabilidade civil, administrativa 

e penal, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados pelo contratado ao Estado 

de Pernambuco, ou a terceiros. 

12.6. A cisão, incorporação ou fusão da Contratada deverá ser comunicada à Contratante, que decidirá 

sobre a continuidade da avença, levando em consideração a manutenção dos requisitos de habilitação 

originalmente previstos na licitação e das condições estabelecidas no contrato. 

13. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E GARANTIA DE CONTRATO 

13.1. Os proponentes deverão fornecer Garantia de Participação de R$ 23.218,56 (vinte e três mil, 

duzentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos) aproximadamente 1% (um por cento) do valor 

estimado do objeto da contratação, e deverá ter validade até 30 (trinta) dias após a data da validade da 

proposta. 

13.1.1. Em qualquer dos casos, independente da forma de Garantia de Participação escolhida, esta 

ficará em poder do Município de Terra Nova pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data da validade 

das propostas. 
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13.1.2. As Garantias de Participação dos concorrentes não vencedores ser-lhes-ão restituídas com a 

maior brevidade possível, não excedendo o prazo de 30 (trinta) dias após a data de validade das 

propostas.  

13.1.3 - A Garantia de Participação da proponente vencedora será liberada quando da assinatura do 

Contrato e, quando for o caso, contra a apresentação da garantia de contrato.  

13.1.4 - Para fins de maior agilidade nas posteriores restituições das Garantia de Participação 

apresentadas, o Município de Serrita solicita que as mesmas sejam preferencialmente realizadas por 

meio de caução em dinheiro;  

13.1.5– A Garantia de Participação poderá ser executada pelo Município de Serrita:  

a) Caso a proponente retire sua proposta durante o período de validade da mesma;  

b) No caso da proponente vencedora, quando a proponente deixar de:  

I. Assinar o contrato; 

II. Apresentar a garantia do contrato. 

13.1.6. – Na hipótese da Garantia de Participação ser apresentada por meio de Seguro-garantia, a 

mesma deverá estar disponível para consulta no site da SUSEP no dia da abertura dos envelopes de 

habilitação, caso contrário, não sendo possível consultar a sua validade, a empresa estará 

INABILITADA. 

13.1.7. - Na hipótese da Garantia de Participação ser apresentada por meio de Fiança bancária, a 

mesma deverá estar disponível para consulta no site do BANCO CENTRAL no dia da abertura dos 

envelopes de habilitação, caso contrário, não sendo possível consultar a sua validade, a empresa 

estará INABILITADA. 

13.2. No ato de assinatura do contrato, deverá ser comprovada a prestação de garantia no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato nas formas da Lei. 

13.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 

eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

13.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor 

valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

13.2.3. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá 

proceder à respectiva reposição no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que tiver sido 

notificada. 

13.2.4. Em caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

13.2.5. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 

cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

13.2.6. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato. 

13.3. A critério do contratado, as garantias poderão ser prestadas nas seguintes formas: 
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a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. Fiança bancária. 

13.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

13.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.8. Caso a licitante opte por garantia em dinheiro, deverá fazer depósito na conta corrente nº 1500-8, 

agência 2683-2 do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de SERRITA. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.1.1. As supressões resultantes de acordo entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

14.1.2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do 

contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 

compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 

sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, 

em favor da Contratada, em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, 

exceto em casos excepcionais e devidamente justificados, para a preservação do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora 

diante da proposta da segunda colocada na licitação e observados, nos custos unitários dos aditivos 

contratuais, os limites estabelecidos para os custos unitários de referência (art. 14, parágrafo único, do 

Decreto 7.983, de 2013). 

14.3. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, entendidos como aqueles serviços não 

constantes na planilha orçamentária, o (s) preço (s) unitário (s) do (s) mesmo (s) deverá (ao) ser 

correspondente (s) ao s) previsto (s) nas tabelas de referência especificadas referentes à data do 

orçamento da licitação. 

14.3.1.  Planilha de Preços Base SINAPI 03/2023. 

14.4. Em relação aos serviços extras não tabelados, as composições dos preços unitários serão 

realizadas pela Administração Pública ou pela Contratada, neste último caso aprovada a composição 

pela Administração Pública, considerando-se, primeiramente, os preços insumos das tabelas de 

referência oficiais com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na 

elaboração do orçamento e, quando da ausência dos insumos das tabelas de referência, os preços dos 

insumos de mercado (cotações) referentes ao momento da ocorrência do serviço extras. 

14.5. Quando da fixação dos preços dos serviços extras tabelados, os preços dos serviços obtidos nas 

tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado 

entre a data do orçamento e o último reajuste contratual. 
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14.6. Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os preços dos insumos obtidos 

nas tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado 

entre a data do orçamento e o último reajuste contratual, e os preços dos insumos cujos preços foram 

cotados serão os resultantes das cotações de mercado. 

14.7. Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a taxa de BDI constante 

da proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado pela Administração, o que for menor, 

aplicando-se, na sequência, o fator K de deságio. 

Valor global da proposta vencedora 

K= ______________________________________ 

Valor global do orçamento estimado 

14.8. Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual cheio sobre os insumos ou 

serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de referência; e, sobre os insumos cotados, 

aplicar-se-á o índice correspondente apenas aos meses transcorridos entre a data a que a cotação se 

refere e a data do reajuste que se estiver realizando. 

14.9. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários válidos no 

momento da medição, carecendo de específica autorização do Contratante e, ainda, devendo-se aferir 

se os acréscimos solicitados pela Contratada redundaram, ou não, de eventual erro de projeto, de 

modo a se observarem as regras protetivas ao erário. 

15. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 

8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data da emissão da Ordem de Serviço ou 

de documento equivalente e serão 12 (doze) meses. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data orçamento da licitação, de 

acordo com a variação do Índice Setorial de Custo da Construção Civil fornecido pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV, para os contratos de Obras e Serviços de Engenharia, nos termos da Lei Estadual nº 

12.525/03 e da Lei Estadual nº 12.932/05, de acordo com a fórmula abaixo: 

I1 - I0 

R = ---------- x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice do mês do aniversário do orçamento da licitação. 

I0 = Índice do mês de apresentação do orçamento da licitação. 

V = Valor da proposta 
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16.2. Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, não incidirá reajuste sobre 

o período correspondente. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na 

minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada. 

18.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento será após a apresentação das medições e Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, conforme o trâmite descrito no presente item. 

18.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

18.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a 

planilha com os serviços executados e respectiva memória de cálculo detalhada. 

18.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

18.2.2. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da planilha 

referida no item 18.2.1, para realizar a respectiva medição dos serviços relatados pela Contratada, bem 

como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

18.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 

apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

18.2.2.2. A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

18.2.3. Concluída a medição definitiva, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor atestado, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

18.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra junto ao 

CREA-PE, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à obra e a 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

18.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

18.4.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como à 

demonstração de que a empresa mantém as condições de habilitação analisadas no decorrer do 

certame licitatório. 

18.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Contratante após a apresentação dos 

seguintes documentos: 

18.5.1. Guia da Previdência Social – GPG, específica da matrícula CEI da obra, correspondente às 

obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, relativa ao mês de 

competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada.  

18.5.2. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, relativo ao mês de 

competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 
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18.5.3. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do objeto deste Edital, 

correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 

18.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.7. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações aplicáveis. 

18.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

18.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a correspondente 

ordem bancária. 

18.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

18.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, com base na taxa SELIC, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

18.12. Quanto ao pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras, 

constantes na planilha de preços e no cronograma-físico financeiro, deve-se observar o seguinte: 

18.12.1. Os pagamentos deverão ser realizados proporcionalmente ao verificado na execução 

financeira da obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto, vedada a utilização de critério de 

pagamento segundo um valor fixo mensal. 

18.12.2. Os pagamentos somente serão atestados se constatada a produtividade do faturamento de 

outros serviços da planilha, sendo vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer 

destes dois itens, em conjunto ou separadamente. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as 

atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993. 
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19.1.1. Para os fins descritos no item acima, será designado servidor responsável por fiscalizar a 

execução do contrato, cujo nome e matrícula deverão ser identificados no instrumento contratual. 

19.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo 

a Contratada permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os 

elementos necessários ao desempenho dessa função. 

19.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o 

estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as 

providências legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

19.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à 

comprovação da irregularidade. 

19.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

19.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto será recebido: 

20.1.1. De forma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante a 

emissão de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita da Contratada quanto à finalização da obra/serviço; 

20.1.2. De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este fim, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes. 

20.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

20.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 

pendências verificadas e o prazo de que dispõe a Contratada para saná-las. 

20.4. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, a 

Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas. 

20.5. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das 

pendências apontadas, a Contratada deve realizar comunicação escrita ao Contratante, solicitando a 

realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais. 

20.6. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados somente será lavrado 

após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo 

de Recebimento Provisório. 
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20.7. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de pendências, 

transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, será lavrado o 

Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante. 

20.8. Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova vistoria, reputarse-á 

como realizado o recebimento da obra, desde que a Contratada tenha comunicado o fato à 

Administração nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos. 

20.9. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços, a Contratada 

fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e utensílios, zelando pelo 

Patrimônio Público do Estado, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por 

quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao Estado ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo. 

20.10. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a Contratada das responsabilidades cominadas 

no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

21. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos contidos na 

dotação abaixo discriminada:  

02 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 20 – SECRETARIA DE MAIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

Funcional: 18 452 1802 2876 0000 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
22.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostila 

mento. 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência; 

23.1.1.1. Multa, nos seguintes termos: 

23.1.1.2. Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 

1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido; 

23.1.1.3. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

23.1.1.4. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido; 
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23.1.1.5. Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 

recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do serviço rejeitado. 

23.1.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

23.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

23.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades 

tratadas nos subitens 23.1.2 e 23.1.3: 

23.2.1. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

23.2.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

data do recebimento daquela solicitação;  

23.2.3. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

23.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

23.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo. 

23.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, se a 

garantia contratual eventualmente exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 

23.6. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 

oficial. 

23.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

23.8. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do 

contratante. 

23.9. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

23.10. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 

de pedido de esclarecimentos, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, ou através 

de endereço eletrônico (especificar), em até 02 dias anteriores à data de abertura do certame. 
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24.1.1. A Comissão de Licitação responderá aos pedidos de esclarecimentos em até 02 (dois) dias 

antes da abertura da sessão pública, comunicando a todos os licitantes o teor da (s) resposta (s) 

apresentada (s). 

24.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 

especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 

24.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, cabendo à Administração responder à 

impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

24.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil  que anteceder a data 

de abertura dos envelopes de habilitação. 

24.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 

julgado da decisão correspondente. 

24.3. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

24.4. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico 

www.serrita.pe.gov.br.  Esclarecimentos através do E-mail: cpl.serrita2021@gmail.com  

 24.4.1.  Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão, situado na Rua Barbosa Lima, 63 – Centro – Serrita-PE – CEP. 56.140-000, nos dias úteis, no 

horário das 08:00 ás 12:00 horas.  

24.5. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor 

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

24.6. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 

1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

24.7. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca do Serrita/PE, 

com exclusão de qualquer outro. 

Serrita – PE, 05 de outubro de 2023. 

 

 

EMERSON YAGO FERREIRA SANTOS 
PRESIDENTE DA CPL 
PORTARIA 313/2023 
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ANEXO I  

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2023 – TOMADA DE PREÇO PUBLICA Nº012/2023 

CONTRATO N° ____/2023 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA QUE, NA 

FORMA ABAIXO, ENTRE SI CELEBRAM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE, 

E A EMPRESA XXXXXXXX, TUDO NA 

FORMA ABAIXO DESCRITA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Serviço que entre si celebram, de um lado: A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada 

no CNPJ do MF sob o nº. 11.361.250/0001-73, com sede na Rua Barbosa Lima, 63, centro, SERRITA 

(PE), CEP 56.140.000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 

Sr. ............., ..............., ..................., portador do CPF Nº .......................... e do RG Nº ........... ....., 

residente e domiciliado à Rua  .................. com exercício na sede da prefeitura no endereço acima 

mencionado, e do outro lado, a empresa:  _____________________________, empresa legalmente 

constituída, cadastrada no CNPJ sob o nº ________________________, com endereço na 

Rua_______________________, neste ato representado por: ____________________________, 

__________________, ______________________, ___________________, portador do CPF nº 

______________________RG nº ________________________, residente e domiciliado na Rua 

_____________________________________), aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na lei no 8.666 de 21.06.93 e de suas posteriores 

alterações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a execução pela CONTRATADA, sob o regime de 
empreitada por preço global, do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DERIVADOS DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, 
CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME 

PROJETO BÁSICO ANEXO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
2.1. O preço ajustado pelas partes contratantes é de R$), conforme proposta apresentada pela 
CONTRATADA, datada de XX.XX.XX, que foi classificada como a melhor das ofertas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O prazo para pagamento será após a apresentação das medições e Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada, conforme o trâmite descrito no presente item. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

3.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a planilha 

com os serviços executados e respectiva memória de cálculo detalhada. 

3.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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Parágrafo Único: Dos Valores a serem pagos serão descontados na Fonte pela Prefeitura Municipal 

de SERRITA/PE, o IRRF, INSS e ISS obedecendo ao que exige o setor de Tributos da Prefeitura 

Municipal de Serrita: 

Imposto a Cobrar Valor em % a ser Retido 

INSS_________________________________________________________ 11% sobre 40% do valor 

contratado 

*ISS__________________________________________________________ 5% sobre o valor total 

do contrato 

IRRF__________________________________________________________1,5% sobre o valor total 

do contrato 

*caso venha ser optante do simples, será retido entre 2% e 5% ISS e deverá constar na nota fiscal 

alíquota que se encontra, acompanhada do relatório que comprove os últimos 12 meses de 

movimentação da empresa, o ultimo documento e arrecadação pago. 

3.2.2. A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega da planilha 

referida no item 3.2.1, para realizar a respectiva medição dos serviços relatados pela Contratada, bem 

como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

3.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 

apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

3.2.2.2. A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

3.2.3. Concluída a medição definitiva, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor atestado, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

3.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra junto ao 

CREA-PE, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao serviço e a 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

3.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

3.4.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como à 

demonstração de que a empresa mantém as condições de habilitação analisadas no decorrer do 

certame licitatório. 

3.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Contratante após a apresentação dos 

seguintes documentos: 

3.5.1. Guia da Previdência Social – GPG, específica da matrícula CEI da obra, correspondente às 

obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, relativa ao mês de 

competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada.  

3.5.2. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, relativo ao mês de 

competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 
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3.5.3. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do objeto deste Edital, 

correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 

3.6. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.7. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações aplicáveis. 

3.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

3.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a correspondente 

ordem bancária. 

3.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, com base na taxa SELIC, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

3.12. Quanto ao pagamento do item Administração Local constante na planilha de preços e no 

cronograma-físico financeiro, deve-se observar o seguinte: 

3.12.1. Os pagamentos deverão ser realizados proporcionalmente ao verificado na execução financeira 

da obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto vedado a utilização de critério de pagamento 

segundo um valor fixo mensal. 

3.12.2. Os pagamentos somente serão atestados se constatada a produtividade do faturamento de 

outros serviços da planilha, sendo vedado o faturamento de forma isolada ou exclusiva de quaisquer 

destes dois itens, em conjunto ou separadamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
4.1. A garantia de execução do contrato será efetuada mediante o disciplinado no item 17 do edital 
citado, no valor de R$, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da Contratação. 
 
 

mailto:cpl.serrita2021@gmail.com


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE SERRITA – PE 

cpl.serrita2021@gmail.com 

 
 
4.2. A garantia acima prevista deverá ser comprovada na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA/PE, sendo admitidas as modalidades previstas no §1º do art. 56 da Lei nº. 8.666/93, como 
condição prévia para a assinatura deste Contrato. 
  
4.3. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra, na forma da Cláusula Sétima, mediante requerimento da CONTRATADA, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE devolverá a garantia prestada, desde que o objeto deste 
Contrato não tenha, até aquela data, apresentado qualquer defeito e/ou atraso no cronograma, sem 
prejuízo da responsabilidade técnica prevista no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. O prazo para execução dos serviços objeto deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA/PE. 
 
5.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
presente instrumento, contemplando o prazo para entrega da obra, bem como os recebimentos 
provisório e definitivo. 
 
5.3. A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá dar início à execução do contrato antes do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
 
5.4. A Ordem de Serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
assinatura do presente instrumento. 
 
5.5. Os prazos de execução do Contrato somente poderão ser prorrogados, nos termos do §1º do art. 
57 da Lei nº. 8.666/93, após prévia justificativa, devidamente aprovada pela autoridade competente, 
mediante a formalização do respectivo termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 
6.1. Os preços serão reajustados pelo índice INCC – Índice Nacional de Custos da Construção, 
apurado e fornecido pela Fundação Getúlio Vargas, referente à aferição da variação do custo da 
construção após decorrido o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento da 
licitação (janeiro/2023), nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº. 10.162, de 14/02/01, Lei Estadual nº. 
12.525, de 30/12/03, e da Lei nº. 8.666/93, sendo o índice inicial (Io) referente à data do orçamento. 
 
R = I1-I0 x V 
        l0 
 
Onde: 
 
R = Reajuste; 
I1 = índice do mês do aniversário do orçamento da licitação; 
I0 = índice do mês de apresentação do orçamento da licitação; 
V = Valor da Proposta  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS 
7.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos: 
 

a) Edital da TOMADA DE PREÇO nº 012/2023 e seus anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA; e 
c) Projeto Executivo e Especificações fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRITA/PE. 
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7.2. Fica designado como FISCAL deste Contrato, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA/PE, o (a) Senhor (a) ................................, responsável pelo acompanhamento e perfeito 
cumprimento das obrigações aqui definidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Os recursos alocados estão descritos conforme quadro abaixo: 

02 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 20 – SECRETARIA DE MAIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

Funcional: 18 452 1802 2876 0000 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a)- Zelar pelos veículos contratados e no caso de veículo contratado.  

b)- Acompanhar, por intermédio da fiscalização, a execução dos serviços, atestando os documentos 

da despesa, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços; 

c)- Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil, das medidas a serem tomadas para 

perfeita execução do contrato. 

d)- Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos neste contrato. 

e)- Fornecer à CONTRATADA os dados necessários, bem como os projetos a serem executados e 

outros detalhes executivos. 

f)- Mandar suspender ou refazer qualquer serviço em desacordo com as especificações técnicas 

recomendáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
     a) - Garantir ao CONTRATANTE o pleno uso do equipamento, resguardando-o de quaisquer 

embaraços ou turbações de terceiros; 

b) - Responder pelos vícios e defeitos do veículo contratado; 

c) - Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas e normas estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no andamento dos serviços contratados; 

d) - Assegurar ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 

desfazer ou refazer qualquer serviço. Em caso de constatação, pela fiscalização do MUNICÍPIO, de 

materiais de má qualidade ou padrão de serviços, caberá a CONTRATADA a substituição do material 

e/ou recomposição de serviços, conforme a conveniência do MUNICÍPIO, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da reclamação feita, sem ônus para o MUNICÍPIO; 

e) – Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com condutor, combustível e 

manutenção; 

f) – realizar a execução do referido contrato obedecendo todos as exigências contidas no projeto 

básico; 

g) - Comunicar, através de carta dirigida ao MUNICÍPIO, a conclusão de cada evento, conforme o 

cronograma de execução, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência; 
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h) - Substituir imediatamente o seu empregado que o MUNICÍPIO considerar inadequado ao 

serviço, seja porque apresenta sintomas de doenças contagiosas, comporte-se de modo incompatível 

com o ambiente de trabalho ou não possua habilitação técnica suficiente. Esta aferição fica 

exclusivamente a critério do MUNICÍPIO; 

i) - Transportar todos os materiais e equipamentos para o endereço contido nas plantas de 

localização, não incidindo para o MUNICÍPIO nenhuma responsabilidade com quebras, danos, 

incêndios ou acidentes; 

j) - Providenciar para que todo seu pessoal no recinto da obra esteja identificado pelo uso de 

capacetes, crachás e uniforme na cor padrão da empresa, e esteja munido de todo equipamento de 

proteção individual exigido pelo Ministério do Trabalho, para a realização dos serviços; 

k) - Obter o licenciamento de todos os projetos e serviços a serem executados, nos órgãos 

Estaduais, Municipais e Companhias Concessionárias; 

l) - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato; 

m) - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sócio previdenciários, securitários, fiscais e 

fundiários, resultantes da execução deste contrato; 

n) - Manter durante toda a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE fiscalizará a execução dos trabalhos diretamente 

através da Secretaria de obras e serviços públicos e, se assim entender, também através de 

supervisão contratada, conforme abaixo discriminado: 

11.1.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n°. 8.666, de 1993, conforme detalhado 

no Projeto Básico. 

11.1.2. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução do serviço. 

11.2. O acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA, e nem confere à CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

11.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com os termos do presente Contrato ou do edital da TOMADA 

DE PREÇO nº 012/2023 e seus anexos. 

11.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE, 

encarregado da fiscalização do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
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11.5. Os atos decisórios da fiscalização serão tomados pelo servidor designado, nos termos do art. 

67 da Lei nº. 8.666/93, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE contratar o serviço de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.6. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras/serviços, “Caderneta de Ocorrências”, a 

qual deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências dos serviços/obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.1.1. Multa, nos seguintes termos: 

12.1.1.2. Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 

1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia decorrido; 

12.1.1.3. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

12.1.1.4. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido; 

12.1.1.5. Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 

recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do serviço rejeitado. 

12.1.2. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

12.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

12.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades 

previstas em Lei; 

12.2.1. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

12.2.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

data do recebimento daquela solicitação;  

12.2.3. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 

Edital. 

12.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do processo. 

12.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, se a 

garantia contratual eventualmente exigida não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 
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12.6. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica o contratado obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 

oficial. 

12.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, este encaminhará a multa para cobrança judicial. 

12.8. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do 

contratante. 

12.9. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

12.10. O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da contratada, será aplicada à mesma, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato, independentemente das demais penalidades previstas na Cláusula Décima Terceira, ficando 
o Contrato, desde a sua assinatura, reconhecido como título executivo extrajudicial pelas partes. 
 
13.2. A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório e observadas as disposições deste Contrato e da Lei nº. 8.666/93 notadamente 
nos Art. 77 a 80, sem prejuízo das penalidades determinadas em lei e neste instrumento. 
 
13.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE poderá considerar rescindido este Contrato com 
as consequências aqui lançadas e as previstas em lei, nas hipóteses de a CONTRATADA: 
 
a) Não iniciar os serviços dentro de 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço; 
 
b) Paralisar os trabalhos por mais de 07 (sete) dias, salvo por aviso prévio, desde que o motivo, a 
critério da CONTRATANTE, seja considerado justo; 
 
c) Não concluir as obras dentro do prazo proposto; 
 
d) Não manter, no canteiro de obras, engenheiro (s) responsável (is) pelos serviços, durante o 
período em que forem realizados os trabalhos de execução; 
 
e) Retirar do canteiro de obras os equipamentos a ela destinados, sem prévia autorização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE; 
 
f) Não remover, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo o material cuja aplicação na obra tenha 
sido impugnada pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE; 
 
g) Não afixar placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERRITA/PE; 
 
h) Não atender às recomendações de naturezas técnica e funcional determinadas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRITA/PE, no interesse maior da comunidade; 
 
i) Não cumprir qualquer obrigação prevista no presente Contrato, no edital da licitação e seus anexos e 
na proposta da CONTRATADA; 
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j) Não depositar o material removido e entulhos, no local indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA/PE; 
 
k) For declarada falida, insolvente ou dissolvida. 
 
13.4. Na hipótese de rescisão contratual, na forma prevista nesta cláusula, terá a CONTRATADA 
direito, exclusivamente ao pagamento dos serviços corretamente executados, deduzidas, porém, 
quaisquer importâncias de que seja devedora, perdendo, ainda, em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRITA/PE, o valor da garantia, referida na Cláusula Quarta, a título de pena 
convencional. 
 
13.5. Não implicará em renúncia do direito, o não exercício pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA/PE, da faculdade de considerar rescindido o presente instrumento, nos termos desta 
cláusula. 
 
13.6. O presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência do interesse 
público, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Aplicar-se-á a Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do presente 
contrato. 
 
Parágrafo Primeiro – O Foro da Comarca de SERRITA - PE, será competente para dirimir questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Parágrafo segundo - E, por estarem assim justo e contratado, firmam o presente instrumento em 
03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também assinam e se comprometem de boa fé a cumprirem o transcrito no presente pacto negocial.  
 

      SERRITA – PE, _____de __________ de 2023. 
 

________________________________                     ____________________________________  

            CONTRATANTE                                                                   CONTRATADA 

 

  

TESTEMUNHA___________________________________CPF________________________________ 

TESTEMUNHA___________________________________CPF________________________________ 
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ANEXO II 

MINUTA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2023 - TOMADA DE PREÇO N° 012/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA, 

ABRANGENDO SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DERIVADOS 

DE COLETA DOMICILIAR, VARRIÇÃO, CAPINAÇÃO, ROÇO E PODA DE ÁREAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE SERRITA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO. 

Data da Sessão: 23/10/2023 às 09:00min 

 
OBSERVAÇÃO:  

1. Os preços unitários e totais dos itens DEVEM ser iguais ou menores que os valores estimados pela no 
Projeto Básico, sob pena de desclassificação. 

2. O preço global DEVE ser igual ou menor que o valor estimado no Projeto Básico, sob pena de 
desclassificação.  

3. A Proposta de Preço será composta, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, das seguintes 
planilhas, todas contendo a caracterização numérica da licitação e seu respectivo objeto:  
 

a) a Planilha de Custos Unitários, preços de itens e preço total, básico para a data limite para a 
apresentação da proposta. Considera-se data limite para apresentação da proposta aquela 
estabelecida neste edital ou em suas alterações, como última data para entrega dos envelopes 
contendo as propostas; 
b) Composição de todos os itens da Planilha;  
c) Cronograma físico-financeiro da obra;  
d) Composição do BDI;  
e) Composição dos encargos sociais.  
f) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da 
licitação. 

4. O licitante deverá entregar uma cópia da Proposta de Preços em mídia eletrônica (PEN DRIVE) 
prevalecendo, no caso de divergência, os valores da proposta impressa.  
 

 
Serrita/PE, _____ de ___________ de 2023.  

 
 

________________________ 
Representante da Empresa 

Nome Legível e assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO NOSTERMOS DO INCISO VII 

DO ART. 4° DA LEI 10.520/2002 C/C § 4° DO ART. 25 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 

 

A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ............................................. , situada na 

.......................................................................................... , DECLARA, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de 

SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023, que cumpri os requisitos 

de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital.  

Por ser verdade, firma a presente. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ................... .......................... , situada na 

.......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura 

Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023, que não 

incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com endereço na _______, 
nº_____, bairro________, Município de ______, declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de janeiro de 1993, e suas alterações, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e Data ________, ____ de _________ de 2023. 
 
 
 

Assinatura. 

 

 

mailto:cpl.serrita2021@gmail.com


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE SERRITA – PE 

cpl.serrita2021@gmail.com 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO  
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PROJETO NÁSTCO DE LIMPEZA URBANA

MUNICÍPIO DE SERRITA.PE

LOCALIDADEfuF: SERRITA - PE

SERVIÇOS: SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
URBANOS, vARRrÇÃO, CAPTNA, ROÇo E PODA.

OBJETO: LIMPEZA PUBLICA URBANA DO MT]NICIPIO DE SERRITA_PE

DAT A:0410412023
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r. TNTRODUÇÃO

O município estil incluído na área geográfica de abrangência do semiiiLrido

brasileiro, definida pelo Ministério da Integração Nacional em 2005. Esta delimitação tem

corno critérios o índice pluviométrico, o índice de aridez e o risco de seca. Serrita insere-

sc totalmente na bacia hidrográÍica do rio Brígida. O clima é tropical c semiiirido quentc,

apresentando uma temperatura média de 24'C, ocorrendo um peíodo seco de 7a oito

meses por ano. Durante o invcmo, a temperatura chega a cair a 17"C.

O município de Serrita está localizado na uresoregião do Seftâo Petnambucano e

na microrregiào do Sertão Central, limitando-se a norte com o Estado do Ceará, a sul com

Terra Nova e Parnamirim, a Leste com Cedro e Salgueiro, e a oeste com Moreilândia e

Granito. A árca municipal ocupa I .535 km2 e Íeprescnta 1.62 %o do Estado dc

Pemarnbuco. A sede do município tem uma altitude aproximada de 419 metros e

coordenadas geográficas dc 07 Graus 56 min. 00 seg. de latitude sul e 39 Graus I7 miu.

45 segs. de longinrde oeste, distando 535,5 km da capital, cujo acesso é feito pela BR-

232 e PE-507 .

I

FigD? I - Visto for.raÍélíte lo.rcde do uhiripin de SeÀta-PE

Figwa 2-Locali;ação do Lluaicipio de Sen'ito em Pernaübuco
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1.1. Situação Políti co-adminis t rativo

Prefeito: Aleudo Benedito
Partido: MDB
Período do mandato: 0ll0ll202l a31l'1212024
Número de eleitores: 15.548 (Fonte: Trihunal Regional Eleitoral/201 6)
Datas comemorativas: Emancipação política e aniversário da cidade em
e a Festa da Padroeira da cidade em 8 de dezembro;
A padroeira da cidade é Nossa Senhora da Imaculada Conceição
Gentílico: Serritense
Foníe: IBGE

1.2. Características u rbanas

População total (projeção para 2020): 19.196
População urbana (rrojeção para 2020): 6.719
População rural (projeção para 2020): 12.477
População total/Censo20l0: I 8.33 1

População urbanai 2010: 6.35ó
População rurali2Ol 0: 1 1 .975
Taxa de urbanizaçáo12010: 34,670/o

Area: 1535.19
Densidade demográfica (2017): 12,40 hab./km'
Taxa de crescimento anual da população (2000 - 20lO): 0,2'7%
Fonte: IBGE

1.3. Divisão Político-Administrativa

. Distritos (Fonte: IBGE):

Serrita (Sede)
Ipueira
Ori

Localidadcs

I

I I de setembro

Caracol
Santa Rosa
São Francisco do Brígida
Caruá
Apertar da Hora
Mameluco

5
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2. SERVIÇOS A SEREM CONTRÂTADOS

Os sistemas de limpeza urbana sào basicamente constituidos por atividades de

coleta c transportc de resíduos e outras açõcs conhecidas como scrviços correlatos, pois

atuam como acessórios aos primeiros. De um modo geral, podemos então descrever estas

classes de serviços como:

Coleta e Transpoíe de Resíduos; Serviços formados pelas atividades que utilizam

ferramentas e equipamentos de coleta através de veículos coletores

compactadores, caminhões de carrocerias de madeira e caçambas basculanles para

Íelnover resíduos sólidos diversos, oriundos de domicilios residenciais,

repartiçõcs e logradouros públicos, construção civil em pequeno volume, podas,

capinas e feiras;

Scn'iços Complementares: Compreendem todos aqueles serviços que auxiliam a

coleta, estando indiretamcnte associada a esta, principalmente por remover

residuos de vias e logradouros públicos e prepaní-los para a coleta. Estâo inclusos

nessa categoria os serviços de varrição, capinaçào, poda de arvores e raspagem de

ruas pavimeniadas;

Assim, o termo "sistcma de limpeza urbana" caractenza o objeto como serviços

de engenharia, evitando possíveis erros de avaliação quando da publicação do aviso de

licitações pelos meios oficiais, conforme exigido pela lei das licitações.

A descrição dos serviços a serem licitados é indispensável para que os participes

do processo licitatório compreendam a natureza e particulzridades <Ie cada atividade

prevista, bem como o seu dimensionamento. Este projeto básico é, então, uma peça

imprescindívcl para execução de obra e dcve kansmitir aos licitantes as informações

necessárias à boa elaboração de suas metodologias e propostas financeiras.

P L t&Ê@ &\oúr.rh ( 8,
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3. ESPECIFICAÇÔES TECNICAS

3.1. COLETA, TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS
DOMICILIARES - COM COMPACTADOR (RSD)

O scrviço de coleta e tÍansporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais

(RSD) compreende o recolhimento de todos os residuos domiciliares e comerciais

compostos basicarncnte por resíduos orgânicos, papéis, p'lilsticos, cmbalagcns e outros

que estejam devidamente acondicionados em calçadas e demais logradouros públicos

desde que limitados a quantidade de 100 l/dia (cem litros por dia) e poÍ domicílio ou

estabelecimento comercial.

O serviço dc coleta manual de resíduos sólidos domiciliarcs e comerciais será

executarlo nas áreas, vias e logradouros públicos, sob circunscrição de cada Setor. Os

Setores de coleta serão apresentados no início dos serviços conkatados, assim como o

calendário de coleta. A divulgação deste calendário ficará a cargo da empresa contratada

e com autorização da Prefeitura. No projeto básico foi realizado um modelo de rotas e

setores para fins de dimensionamento, devendo ser, poflânto, revistos c rcescritos

confotme acordo entre a contratada e a contratante.

A coleta de resíduos RSD deverá ser realizada, diariamente, sendo

Para o tumo DIURNO: O início da coleta deverá se dar às 7hs às l6:30 hs.

A coleta dos resíduos deverá ser executada de segunda a sábado, inclusive nos

feriados e dias santos, em qualquer condição climática, atendendo especialmente as

principais avcnidas e corredores do municipio de Serrita.

Após o final de cada itinerário dc coleta, o vcículo deverá scr encaminhado para

área de disposição indicada pela Gestào Municipal, onde seú procedida a sua aferição e

posterior disposição final dos resíduos.

Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência do crescimento da

população, do número de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência nào

prevista, a Contratada deverá adcquar seus rccursos às necessidades do serviço.

Os agentes dc limpeza dcverão manusear e c.uregar os rcsíduos, adequadamente

acondicionados em recipientes ou sacos plásticos, com o cüdado necessário e evitar o

dcrramamento nas vias públicas. Nos casos de danificação ou rompimento acidental dos

mesmos, será de responsabilidade dos agentes de limpeza o recolhimento integral dos

resíduos, utilizando as ferramentas auxiliares de coleta.

7
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Os residuos deverão scr transportados pelos veículos coletores de forma a não

acarretar nenhun tipo de derramamento nas vias públicas.

Os resíduos depositados nas vias públicas, pelos municipes, que estiverem fora

dos recipientes deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada.

Cada equipe estimada para a execução da coleta e transporte de resíduos

domiciliares e comerciais é composta de: 1(um) motorista, 3 (três) coletores por veiculo

coletor do tipo compactador, bem como as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias

ao bom desempenho das funções.

Os motoristas e os agentes de limpeza deverão apresentar-se ao trabalho

devidamente uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive

os equipamentos de proteção individual - EPI's.

O Quadro 2 a seguir define as quantidades de residuos a serem coletados em

toneladasidia ou transformados em m3/mês, sendo dimensionado para 178,62 ímês que

equivale 312,0 mr/mês. A capacidade do veículo coletor compactador foi estimada para

6,87 íviagem.

O número de veículos compactadores (NV) foi calculado da seguinte forma

NV = Quantidade a ser coletada por dia e turno/ (número de viagens por turno x

capacidadc do veiculo. O número de viagens por dia, pela a distância até a

disposição final atual chega a I viagens/dia/tumo.

Número de Veículos : I veículos compactadores com capacidade de 12 m3.

SERRTÍA}

Para dimensionar as ferramentas de trabalho da equipe coletoÍa, adotou-se

consunlos da litcratura. Estas scrão de pá quadrada, vassourão, garfo c cone dc

sinalização. As quantidades estão previstas no Quadro I .

O referido serviço deverá seÍ pago por tonelada efetivamente coletada e disposta

no destino final, indicado pela contratante.

Os uniformes também calculados por ano/pessoa estão na planilha do Quadro 1

que compõem de: camisa, calça e calçado para os motoristas dos veículos. Para os agentes

coletores: As camisas, calças do tipo brim. Também foram previstos: luva, calçado, boné,

capa para chuva, máscara e protctor solar.

l{tt-. -r. l.-
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DÍMF,NSIOi-AMf, I{TO I'I] l\ÍATf, RL{S E EQl] ÍPAIIÍLYT(}S

DtlscRrcÃo QUANTIDÀDE Pirnt(,Do TOI 
^t.

olls

QUÂNÍIDÂDE ESTIMADÁ DE COLETA E

TRANSPORTE DOS P.ESIDUOS SOLIDOS GIRAIS
URB^tros - coM coMP^cT^Dol

üx.2 1(,N,ÀlÉS

I r 2,.0 Mn,i"rÊs

.APÀCIDÂDE DE COI-!1A ?,00 TON VUtCUt-O.Vt {OEM

FREQUF-}JCL{ DE COLIÍÂ

'I1RN(' t)a COLE] ,t {,URNO

HOR,\ruO D! COLI-I A

M'\íERO DE VT{GENS DIA |t \(ia\s DIq

N, lr)IÂL DE COMPA( ]TÀDOR ÂDOTÀI'o I COMPÀ("TAI»R I2I!í]

t ME\SION^Mf NTO t E I_ERRtttl:\r,ls

UN/ÂNO X EOUIFÀMENTO

u\t/{tro 1( ÊQtrtÊAMFriTo
CONL DESr^-aLIzAç\O L"|J/^NO X !_QUIPÀI!íENTO t\/^\o

ÍIIMP\SÍO\ 
^MF,\TO 

DF SFNvlDORI §

NI'N{IIRO DEAI D[ V(]T()RJSTA l Mt)ToLIsT^,I:QI:IPÀVE^\T() I MI)TORTSTA

Nt,}íFi.o DEÂL DE (jt,aRNIÇÀo COLLToR IIQIiIPAIíEYIO ( r )LtlToR

DIYE}SIONÁMENTO DE I]\['ORYES PAIIA O \'oTORISTÂ

) IiN/ANo X PESSOA

I lN/^Ní) X PE550^ ,: lrN/^No

T,IMENSIOI-Al|I,NIO Df UIiIFOR ES PARÂ o COLEAOR

f 
^Mts,\

L\, \No \ PESSOÀ U\IÀNO
2

( lI_( 41)o UN/'ANO X PESSOA UN/ANO
RONI. UN/^NO X TESSOA

I lrN/^No x FEssoA l lrN/^No
ll UN/ÀNO X PESSOA uN /^NO

MÁscÁ&,t {REsplRAt)()R DtyiARTÁvEt) l\^No\PLSSOA IrN/^NO
PROTIÍOR SOLAR t1 t6 lni/r\No

Quadro 1-Comp»siçào Coleta com tompoctado»

3.2.

JS

SERRIÍA-n

COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS
ESPECTATS URBANOS C/BASCUt,ANTE (RSEU)

I

SOI,IDOS

O serviço de coleta e transporte de resíduos especiais urbanos (RSEU). consiste

na coleta dos resíduos oriundos dos serviços urbanos como resultantes de Feiras e

Mercados, Varrição, Raspagem de ruas e vias. resíduos depositados em terrenos baldios

que afetem a saúde pública, bem como a contribuição de residuos de construção ciül de

pequena volumetria (no máximo l00l/hab.dia). porventura não compreendidos no item

3. I , e que possuam peso especifico semelhante a 424,60 kg/m3. Para tanto o mais indicado

ó o caminhão com caçamba basculante de 6 m'.

a..lt,'*-,

I

I

l

O sewiço de coleta manual e transporte de residuos especiais urbanos (RSEU)

será exccutado nas árcas, vias e logradouros públicos, sob circunscrição de cada Setor.
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Devem ser também abrangidos locais com concentração de barracas, boxes e

feiras livres. Os Setores de coleta serão apresentados no inicio dos serviços contratados,

assim como o calendário de coleta. A dilulgação deste calendiirio ficará a cargo da

empresa contratada e com autorização da Prefeitura. No projeto básico foi realizado um

modelo de rotas e setores para Íins de dimensionamento, devendo ser, portanto, revistos

e reescritos conformc acordo entre a contratada e a contratante.

A coleta e ffansporte de resíduos urbanos deverá ser executada prefcrencialmente

diariamente, e com planejamento diferenciado em vésperas de datas comemorativas,

feriados, eventos públicos dc grandc magnitude. Dcverào ser planejadas, de forma

esporádica, operações "cata-bagulhos", onde itens volumosos e itens dispostos em

terrenos baldios esteja afetando a saúde dos municipes e obstrução de equipamentos de

drenagem, água e esgoto. Deverá ser realizada apenas no período diumo e dc acordo com

os horários de início deÍinido a seguir:

Para o tumo DIURNO: O inicio da coleta devcrá sc dar às 7hs às l6:30 hs

SERRÍTA;.

A coleta dos resíduos urbanos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias

santos, em qualquer condição clirnáticas, de segunda a sábado, atendendo especialmente

as principais avenidas e corredores de cada lote licitado.

Os resíduos dcverão ser transportados pelos veículos colctores de forma a não

acarretar nenhuln tipo de derralnamento nas vias públicas.

Cada equipe estimada para a execução da coleta e transporte de resíduos urbanos

é composta de: 1 (um) motorista, 2 (dois) coletores por veículo do tipo caçamba

basculante, bem como as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom

desempenho das funções.

O Quadro 2 a seguir definc as quantidades de rcsíduos a serem colctados em

toneladas/dia ou transformados em mt/mês, sendo dimcnsionado para 98,16 t/mês que

equivale 23 I ,18 m'/mês. A capacidade do veículo coletor compacüador foi estimada para

2.55 íviagem.

O número de veículos bascüantes (NV) foi calculado da seguinte forma:

lriy = Quantidade a ser coletada por dia e tumo/ (número de viagens por tumo x
capacidade do veículo. O número de viagens por dia, pela a distância até a

disposição final atual chega a I viagcns/dialtumo.

Número de Veículos: I veículos basculantes com capacidade de 6 mr.

_ ili:úi-,r{Ét-Eã&ftncÉ
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O referido serviço deverá ser medido por equipe. A aptidão para pagarnento do

item deve levar em consideração:

. as quantidades mínimas estimadas no projeto,

o assiduidade nas frcquências e horários,

o qualidade do rccolhimento.

Para dimensionar as ferramentas de trabalho da equipe coletora, adotou-se

consumos da literatura. Estas serão de pá quadrada, vassourão, garfo e cone de

sinalização. As quantidades estão previstas no Quadro 2.

DUVÍEl§Slo\-À\íE\To DE IIÀTLRI{S t I-QUIPA;|Iri-TOS

DEScRIÇÀo QUr:{llD,rDf PfRIODO TOTAL oBs

QUANTIDADE ESTIMADA DE COLETÀ

TX ANSPORTI DOS RESIDI]OS SOLIMS ESPÊCIÂ

TIRBÀNOS C,B.{S(ULANTE

gs,t6

ll r,ll

TONÀ,íÊS

I,{3,MÊS

CA-PÁCIDADE DE COLETA 2,i5 TON/\TE ICULO'UAGEM
TREQTIEN'I,{ DE ( I )L TT,A D'.IRIA
TURNO DA TOLETA DIURNO

IIOR{-RIO DECOLI,TA 0i:00 & l6:10

\UMERo DE \1dctlils Dl^ I Vl^Gt:NS/DlA

v IDEAL D[, CÀI\I INI IOtS AI]OTADO I
.AMÍNHAO

BASC'UI,ANTE6M]

I}IMT,\SIO\ T\IÊ§TO DF, FÊRR^VF,i\-TAS

TA QUÀDR{DA L\ \NO X I_QUItrlttÀr0 U\,1NO
\,Âs50uRÀo ô I tN ANO x EQ{,IPAMENTO 6 | UN/ANO

,1 I^' Â No X FQúPA vr-iffO l lI\,ANô
CONE DÊ SINALIZAÇÁO U}'ANO X ÊQUIPÀML!-TO l IINIÂNO

mu[rsl0N.rml'To DE stR\lD0RES

}ILI-{ERO IDEAI DF VOTORISTA I MOTOR ISTA EQUIPAMENTO VOTORISTÂ

NUMERo tDEAI- Dt: cuARlitçÀo coL[To&iuQuPÀMENT0 2 ( oI_t,T0R

ÍIIMTN§IO|ÍÂ íFYTO DT I;\JFORMT§ PTRA O VOTí)RÍ§T

CÀMIS.A l UN]ANO X PESSOA ) UN] \NO

CÀLçA l U\r^À-0 X IESSoA U\i ANO

CÁLÇADo L\-rÂN0 X PESSoA tNiANO

DIMEI-SIONA,Vf NtO Df U§IFORÀtfS PÂR,t 0 COLETOR

C.\MISA UN,^NO X PESS0A 4 UNr.\NO

CÂLÇA UN' NO X PESSOÂ 1 UN/ANO

CALÇADO l U\ 
^\O 

X TESSOA ,1 U\, {liO
BlI\T L\- ANO X PESSOA I tlN, Alr:O

CAPA PI CHLAÂ I UN'ANO X PESSOA tN/ÂNO
tl L\iÁNO X PESSOÂ l.l llN/,$iO

MASC,ARA (RTSIIRADOR DESCÁRTAVEL] 18 L](i 
^N0 

X PÉSSo^ 96 tJN,INO
PROTETOR SOL4R l1 U1\.-^j\"0XPESSoA t{ LlNi ANO

Quadro 2- Composiçõo Coleta com caçantba

l1
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Os uniformes também calculados por ano/pessoa estão na planilha do Quadro 2

que compôem de: camisa, calça e calçado para os motoristas dos veículos. PaÍa os agentes

coletores: As camisas, calça.s do tipo brim. Também foram previstos: luva, calçado, boné,

capa para chuva" máscara e proteÍor solar.
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3.3. COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS -
PODA E C.A,PINA

O presente serviço consiste na coleta dos resíduos oriundos dos serviços urbanos

como Poda, Capina e Roço e semelhantes que possuam peso especifico semelhante a 300

kg/mr. Para tanto, devido a ser uma parcela menor de residuos e ter peso in natura menor

que o adotado no item 3.2, optou-se pela utilização de camiúão com carroecria de

madeira com volumetria minima de 6 (seis) m'.

A coleta e transporte de resíduos urbanos deverá ser executada preferencialmente

diariamente, e com planejamento diferenciado em vésperas de datas comemoÍativas,

Íbriados, eventos públicos de grande magnitudc. Dcverão scr plancjadas, dc forma

esporádica, operações "cata-bagulhos", onde itens volumosos e itens dispostos em

terrenos baldios esteja afetando a saúdc dos munícipcs e obstruÇão dc cquipamentos de

drenagem, água e esgoto. Deverá ser realizada apenas no período diumo e de acordo com

os horános de início definido a seguir:

Para o tumo DIURNO: O início da coleta dcvcrá sc dar às 7hs às l6:30 hs.

A coleta dos resíduos urbanos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias

santos, cm qualqucr condição climática c aos domingos, atcndcndo cspccialmcntc as

principais avenidas e corredores de cada lote licitado.

Os residuos deverão ser transportados pelos veiculos coletores de forma a não

acarretar nenhum tipo de derramamento nas vias públicas.

Cada equipe estimada para a execução da coleta e transporte de resíduos urbanos

é composta de: I (um) motorista, 2 (dois) coletores por veículo do tipo carroceria de

madeira, bem como as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho

das funções.

O Quadro 3 a seguir define as quantidades de resíduos a serem coletados em

toneladas/dia ou transformados em mr/mês, sendo dimensionado para 48,07 ímês que

equivale 160,22 m'/mês. A capacidade da frota coletora foi estimada para 1,8 íviagem.

O número de veículos §g foi calculado da seguinte forma:

o NV : Quantidade a ser coletada por dia e tumo/ (número de üagens por tumo x
capacidade do veículo. O número de viagens por dia, pela a distância até a

disposição final atual chega a I viagens/dia/tumo.

Número de Veículos = I veículo c/ carroceria de madeira com capacidade de 6

m!.

l2
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O referido scrviço dcvcrá ser rnedido por cquipe. A aptidão para pagamento do

item deve levar cm consideração:

. as quantidades mínimas estimadas no projeto,

o assiduidade nas frequências e horiirios,

o qualidadc do recolhimcnto.

Os uniformes, EPI's e ferramentas, dimensionadas para os coletores e motoristas,

estão mostradas no Quadro 3.

DDÍf, NSIONÀ\'Ttr\TO DE I\IÂTEI{IAS E EQUIPÂMEIiTOS

DEscuÇÀo Qri.§ItDADI }IRJODO TÔTdL ()BS

QUÁNTIDÀDE ESTLVÀDA DE COLETA E

TRAIiSPORTF DOS RESIDUOS SOLIDOS - PODA E

CAPTNA

-ís.0? TONÀíES

160.2: M3/MITS

CÀPACIDÂDI] DL COLE I^ l.N0 TON VLICULO'VLA(;TM
FRIQUT-CIÂ Dt COLETÀ DL{RIÂ
ÍURNO DÀ COLI.:TÂ T)IIJRNO

HOL,IRIO DL (]OLETA 07:00is l6:30

NTJI,{ERO DF VIACENS DIÁ L \TI AGFNS/DIA

NLA{ERO DE CÂIÍINHOFS COM CARROCERIA D[
MADEIRA

C{VINH,\O DI
ClRR(N'TRIA DF

MADIÍRÀ ÓV]

T}I íE)TSIOIiAVE§TO t'T. Ff RRAüEIITÂS

PA QU,\DRADÀ 1 LN/^NO X EQUIPAvTi-TO tN/ÀNO
VASSOURA() 6 L'}I/ANO X EQUIPÂVLNTO UN/AN0
RASTELO I]N/ANO X EOUIPÀMENTO .l UN/ÁNO
L\XÂDÀ r,'fi/ÀNo x EQUrnÂMLNTO tiN/^No
Co\EDE SINAI.ITAÇÀO l UN/ANO X EQUIDAMF,NTO UN/ANO

DIl\tf \sIo:!Auf.\'To tlt st R\lDoREs

NUIiíER O IDF,AI . DF \íOTOR IST^ MOTORISTA EQL'IPÀMENTO i VOTORISTÂ

NUMERo rrr!.ÀL DEGUÂRNlçÀo (6Mr) ) coLLl OR/EQLJIPAMLN'lO 2 COLLlOR

Dt EISIO\AllE\T() Dt_ U)itFORltr.S P rRÂ O \I0T0RIST1

CAVIS\ I {\ ANO l PESSOÁ l
CÂI.çA ) L\ Alio ;t PFss('A 2 LN-/ANO

CALçADo UN ANO X PESS(I\ 2 LN/ NO

DINITISIOI§A\,IENTO DE U:{ITOR IES PARÁ OCOI-ETOR

CÀVISÂ t\ Atio x PEssoÂ LN/ANO
CALÇÂ L\ ANO X PESSOA L'l,l/ANO

CALÇ D0 1 tiN,^NO X PESSIT^ iiN/^No
I]ONE 7 UN ANO X PESSOÁ IlN/ANO
C-{PÀP,CHIIÚÀ I l-:{'^No xPESSO.{ L'I.l/ANO

ll L\ Ali(] x PESS().i l4 UN/AN(,
M \SC1k\ (RISPIR{DOR DI]SC.\RTAVEL) .1lr l;N Afio x PEssoA I]N/ANO
PROTETOR SOLAR I2 (,N'ANO X PÊSSOA 21 (iN/^NO

Quadrc 3 - Composiçào Coleto monual de residuos especiais volumosos

I
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VARRIÇÃO ]I{ANUAL DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

A varrição no município é executada em todas as vias públicas paümentadas (com

asfalto ou pedra) e em algumas ruas sem pavimento. Para fins de planejamento, a

Prefeitura divide a cidade em circuitos de varriçào onde os garis sào distribuídos nos

circuitos e mantem-se uma frequência de acordo com a densidade demográfica da via.

São empregados I I garis varredores e um fiscal distribuidos pela Sede e por outras

localidades. Os funcionários da varrição tlabalham devidamente fardados, utilizando oalca de

brim o camisas de brim, botas, luvas de raspa e boné, estes últimos por conta da duradoura

exposição ao sol.

Entende-se por varrição de üas e logradouros públicos o conjunto das atividades

necessárias para juntar, acondicionar e remover manualmente os resíduos sólidos

lançados ou acumulados - por causírs naturais ou pela ação humana em todas as vias de

Serrita.

Logradouro público entende-se como as praças públicas. Essas serão definidas a

varrição através de ordens de serviços pela a Conkatante. A varrição de vias abrange

sarjeta.s, passeios e ainda o esvaziamento de cestos coletores de resíduos para pequenos

volumes (Papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em

sacos plásticos.

As atividades deverão ser empreendidas com o uso de equipamentos e ferramentas

manuais e deverá abranger a retiÍada de quaisquer residuos sólidos soltos, inclusive terra

ou areia, em pequena quantidade, que se encontrem sobre os passeios e sarjetas de vias e

logradouros públicos.

A quantidade de trabalhadores ou varredores serão de I I (onze) varredores, I (um)

Íiscal da empÍesa e I (um) chefe de turma, sendo esse responsável pela chefia de garis

varredores, podadores, roçadores, capinadorcs e pintorcs. Existe a quantidade de 9 (novc)

servidores efetivos do município de Serrita com funções semelhantes as estabelecidas

ncsse edital; cstes desempenharão funções distintas das calculadas, das descritas c das

não abrangida.s por este projeto.

A tabela I resume o planejamento dos percentuais e áreas a sercm varridas

conforme a frequência. Para as üas, 50 %" da área será varrida diariamente; para outros

50%o da área seú vanida l(uma) vez por semzma. Para as praças, 16,66% da área total

será varrida I (uma) vez por semana.

SERRITA.i
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Frequência /o Area (m?idia)

§

l)iária 50 9.377,50

Segunda-feira R 11 r.562,92

Terça-feira 8.33 t.562.92

Quarta-feira 8,33 1.562,92

Quinta-feira 8,13 1.562.92

Sexta-feira R 11 1.562.92

Sábado 8,33 1.562.92

Praças Semanal l6 66 2.s06.26
Tabela l-Frequência de Vaniçào

A Contratada deverá estar apta a atender sioações eventuais de u'abalho, de

acordo com programação prévia a ser fornecida pela Contratante, quando deverá proceder

a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de rcalização de evcntos esportivos,

culturais c anísticos. antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restauraÍ suas

condições de limpeza.

A equipe utilizará de carrinhos coletores do tipo lutocar, vassouras apropriadas,

pás e sacos plásticos, com capacidade de 100 (cem) litros.

O serviço de varrição manual deverá ser executado apenas no período diumo e de

acordo com os horários de inicio definido a seguir:

Para o tumo DIURNO: O início da coleta deverá se dar às 7hs às I6:30 hs

O total de varrição previsto por mês será de 349.614,71 m,/mês que equivale a

13.446,71m2/dia.

O produto dos scrviços de varrição manual dcvení ser disposto nos passeios ou

locais apropriados para seu posterior recolhimento acondicionados em sacos plásticos de

dwentos litros, tendo a remoção diiiria pelos veículos coletores. Após o carregamento

pleno do veiculo transportador, o mesmo deverá ser encaminhado ao destino final
indicado pela gestão municipal.

A manutcnção de cestos colctores deverá ser realizada rotineiramente e

compreenderá a limpeza extema e intema e a veriÍicaçào de sua fixação e estado de

conservação. A necessidade de substituição dos cestos de lixo com defeitos ou problemas

constatados pela futura Contratada deveú ser notificada à Contratante. Os resíduos

eventualmente derramados nas proximidades de contêineres ou cestos devcrão scr

coletados duranre a reposiçào das mesmas.

Os uniformes, EPI's e ferramentas, dimensionadas para os garis varredores, estão

mostradâs no Qnadro 4

l5
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O refcrido serviço deverá ser medido por equipe. A aptidão para pagamento do

item deve levar em consideraçào:

. As quantidades minimas estimada^s no projeto,

o Assiduidade nas frequências e horários,

o Qualidade da varrição.

DL\iENSIONÀVEITO DE lrt ÁTIRJAS f, EQI| PAMn"IOS

DESCRIÇ.I.O QUANTID.iDE PURI()t () TO'I"TL oBs

QUÁNTIDADE ES'TIM, DA DE SERVIÇOS DE

VARRrÇÃo

149.614.7 r M]/MES

l J.-11ó.71 M2 DIA

FREQUINCIA DE VÂRRIÇÀT) DIÂRIO | \'rAs
TURNO D-'\ \'.{RRIÇÁ(} DIIJRNO
HoR-{-Rm DE \'-AxruÇÀ() 0i:00 à\ l6:30

NLT,{ERo DI] V,\RR[.IX)RLS 1 1 VÀR]tLLX)RES
NL-MLRO DE CHEFE DE ttlRMÂ I I CllEfL DLi IIJRL{-A

FREQT,TNCL{ DE VARRICÀ0 ShM^NÂL vt.\s
ruRNO I).,\ V,\X ÇÁO I)IURNO
Hof,Áilo DE vARRIÇÀo 07:màs l6:30

NU}íÊRO DE V.\RRIDORTS V,\RRLtX)RES
NUlthR(,llll CHEFL IJL TI,RM\ 0 ú .HE[E DL'TIJRM,\

FREQUENCLA DEvARRIÇÀÔ SEÀ,íANAL PR.\Ç^S
TURNO DÂ VÂRRICAO I)IURNO
II0RÁRIo DE vARxtçÀo 07:0{ àr l6:10

NLXíIRO Í)I,] VÁRREI»RES VARRI]T)ORES

NTJMIiRO DE CHEFI] DI.] TI]RIV[{ 0 0 CHETEDI]TIJRMÁ

TOT \I. DE\"\RRIDORL§ 1'\RRF,DORES
TOT\I T)t. ( IIEFES DT TLR'\Í{ I T'IIEFF,I)I:TT R\Í\

DIMIiNSIOIÂlIEITO DI IERRAYENTÂ§

CÁKI(I] ( ( IVIF§TOK D}: I,NO tN/ANU X ] PESSOA .l LN ANO
SÂCo PL{STICO l0úLiüut L\*Alio xPEssoA LN/ANO
PÀ QTJAI)R\DÀ L\/^NO X PESSoÂ LN/ÀN"O
vAss0uRÃo t2 LIN/ N(] X PhsSOÁ B2 UN/ANO

DlyENStOli,\Mti\l o DIt uNtroRyEs r.lR^ o f Hf,II IJf. TITRMA

CAMISA Li\-r\lto X PESSOA llN* 
^N()t\/AN0 x pFsso^ I I( ANo

cAI-ÇADn LN.iANO X PESSOA Uh- ANIJ

DI}1E:\SIOId]\IEIIIO Df LII}OR}tES PÂRA O Y,{RR[M)R

CAMIS.\ ,..1\/^lo x PEssoÁ LN,/ANO
CAL( A LlrlAN0 \ PISS0A )2 UN/ANO
CÁLÇAI)O L\"ANO ]( FÊSSOA tl UN/ANO
BOn"l: rr.-.i^,\-O X PESSoÂ LN/ANO
CÀPA II ('IIL\'Â

1 Ll\;Âr.'O \ PESSOA ll IN/ANO
LUVA t2 tr-/ÂNO X PESSOA ll: LN/ANO
iÁ{scÂR-A (REsptR-,u»R DESC-ARTÁ\,EL| l8 LiN/ANO X PESSOA 52lt UN/-ÀNO

PROTETOR SOL{R l: lrN/ANO X PESSOA t12 LN/,ANO

Quadro 4-Co posição do se^'iço dc Vorrição

rsà r,À*- ai<x.la ".

I
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3.s. cAprNA M^NUAL DE vl^s E pRAÇAs púsI-tcns

Entende-se por capina de vias e logradouros públicos o corte completo rente à

superficie do solo, da vegetação "invasora" existente nos mesmos, seja ela herbácea

(grarníneas) ou arbustiva. O corte deverá ser executado de forma manual.

Inclui-se no serviço de capina a completa retirada de tocos, raízes e blocos de

raízcs remancscentes de roçadas feitas antcriormentc nos locais, com o emprcgo de

enxadas, chibancas, picaretas ou Íêrramentas e instrumentos equivalentes. Estão inclusas

a raspagem de terra, barro e a varrição dos trechos capinados, inclusive calçadas e sarjetas.

Parte da área não será capinada, apenas roçada, conforme item 3.6.

Os scrviços scrão cxccutados nas árcas, vias c logradouros públicos, sob a

determinação através de ordens de serviços pela a Contratante.

Durante a execução dos serviços de capina, r.§pagem e retirada de terra de vias e

logradouros públicos, deverá ser preservada a vegetação de irrteresse ornaÍnental ou

paisagístico, plantada nos locais a serem beneficiados, seja ela de qualquer porte e

naturcza.

A Contratada rcsponsabilizar-se-á, integralmente, pelos danos causados àquela

vegetação por conta da ação ou omissão de seus funcionários operacionais ou

encaregados de turma.

Nos casos em que existam, nas calçadas laterais das vias e logradouros públicos,

gramados ou canteiros plantados e mantidos pelos moradores frontciriços, será de

responsabilidade da Contratada a execução da capina em uma faixa com a largura nominal

de l0 cm (dcz centímetros) ao longo do perímetro externo dos referidos gramados ou

canteiros.

Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades de capina, Íaspagem e

retirada de terra de vias e logradouros públicos dificultar, por suas características, seu

acondicionamento, os resíduos dcverào ser acumulados "in natura", em locais c em

condições tais que não prejudiquem o trânsito de veículos e pessoas, bem como tomem

possível seu recolhimcnto pclos veiculos exclusivos destcs scrviços. Nessas

circunstâncias. todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados

de modo a eütar o espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu

recolhimento.

P-';., n.i"*", d; ú. 'ld- ."
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O serviço de capina deverá ser executado apenas no periodo dir.ulo e dc acordo

com os horários de inicio definido a seguir:

a Para o tumo DIURNO: O início da coleta dcvcrá se dar às 7hs às l6:30 hs.

O referido serviço deveÍá ser medido por equipe. A aptidão para pagamento do

itcm dcvc lcvar cm considcração:

r As quantidades mínimas estimadas no projeto,

. Assiduidade nas frequências e horários,

o Qualidade da capina.
Foi dimensionada a quantidade de 2(dois) capinadores- O total de 5,537,52m'zlmês

de capinação. Isso equivale a 2l 2,98m'z/dia. Deverá ser realizada no minimo, 3(três) vezcs

ao ano, o serviço de capina manual. Os períodos de realização do seruiço decapina

deverão obedecer ao crescimento de gramíneas e arbustos em conformidade coma quadra

de chuva.

Os uniformcs, EPI's e ferramentas, dimensionadas para os garis capinadores estão

mostradas no Quadro 5.

DIMINSIONÂMEI{TO DE MÂTfRtÂS t f, QUIPATI|triTOS

DESCRTCÀO Qf, A:iTID,{DÊ PERIOD() T0T,\L ()BS

QL AYTIDADI Lí I\L{DA DE CAPNA MANUAL

5.517.52 V 2A,t ES

ll2.ell M2/di3

FREOUENCIÁ t t C^PI1., { t)IARIO ]IÁ\O
TI lXÀ'O D { CÂ PN À

IIOR{RIO DECAPN,{ 0l:00 às Ió:i0
NI]MERO DI] CÀI'INÀDORI]S CÀPINAD(]RES
NL\{IRO Í)I] CII[I!]DT, TL]RVA 0 0 CTIFf']DI] TI:RMA

TOTAL DT\'^RR[DORIS 2 i CAPI\AD0RES
TOT{t Ot ( Itttf.s DE It R\t.\ 0 CIIEFT, DE TIiR\IA

DIIÍEÀ.SIO)iÀNÍI NTO DE FERR{ TENIÂS

C,\RRO DEV,\O I LN ANO X IIESSO,\ UN/.\NO
PA OL,{IJRADA 2 UN,ANO X PL§S0A UN/ANO
E\f(ADÂ I1- ANo XPFSS{):\ t UN/^\o
c0NE DIS$i^1.%\ÇÀ0 1 UN ANO X PESSO,\ uN/^rio

Dl íENSIONAI\ÍIIíTO UE UÀ"lrOn]!ÍES FAnA OCHLFEDETURMÂ

CAMISA :r lll(,ÂNo x PL§so.{ il UN/A\O
CAI ÇA l u\.. ANO x PLsSoÂ 0 | LN/ANO
CAIÇÀDO Ui..,^NO XPÉSSot U UN/4.\"O

DIM[I\SIO]\AMT.]\TO DE UIITOR}ÍES PÂRT O CÀPINADOR

CÂM]SA {\.. ÀNO XPESSOA IN/ANO
CÂLÇA -1 t'§ ÁNo x PF550A uN/^t\o
CÂLÇADo Ur" ANO X PESSoA TIN/ANO
BO\T IN,ANO X PES§OA LN/ÀNO
CAIA P/ CHUVA I I-:\" ANô XPESSOÂ UN/ÁNO
LLt'"A ll Lii ANO X PÊSSOA 1.1 UN/ANO
IúA.SC.{À{ i RESPIRAmR DLSCARTÀ\EL ) I:- ANOXP[SSOA llN/Ar.-O
PROTET( IR SOLÀR t2 UN ANO XPL\SO,{ IJN/Â)io

Quadru 5- Conposição do serviço de capina munual
f.dó tr6drod(<Í\.tr, ( rú,

l8
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3.6. RoÇo tuECANrzADo

Entende-se por roÇagcm ou roÇo mecanizado de vias e logradouÍos públicos o

desbaste simples da vegetação "invasora" existente nos rnesmos, seja ela herbácea ou

arbustiva, desbastc csse a ser feito por meios manuais, scm a rctirada de tocos e raizes.

Inclui-se no serviço de roçada o an'aste do material desbastado, com o emprego de

gadanho, rastelo ou roçadeiras mecânicas. Define-se como padrão de acabarnento uma

altula de 10 (dez) centímetros acima da superficie do solo.

Quando os tipos de rcsíduos provenientcs dcsses serviços querem seja manual ou

mecanizadas e Íetirada de terra de vias e logradouros públicos dificultar, por suas

características, seu acondicionamento, os resíduos deverão ser acumulados "in natura",

em locais e em condições tais que nâo prejudiquem o trâÍLsito de veículos e pessoas, bem

como tornem possíveI seu recolhimento pelos veículos exclusivos destes serviços como

as caçambas basculantes da coleta de rcsíduos urbanos. Nessas circunstâncias, todos os

possíveis cuidados necessários e cabiveis deverào ser adotados de nrodo a evitar o

cspalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu recolhimcnto.

A roçada mecanizada deverá ser realtz,ada nos locais onde houver acúmulo de

vegetaçàojunto aos meios-fios e passeios, a coleta e transporte dos resíduos deverá irpara

o aterro ou outro local indicado pela Contratante, sendo quc este serviço será exccutado

por ordem específica da Prefeitura obedecendo a programação pré- estabelecida. A
Roçada Mecanizada utlliza roçadeiras costais mecânicas no total de l(um), com

produtividade semclhante ou maior que apresentado nas composições dc custo horário no

anexo deste projeto.

Foi dimensionada a quantidade de l(um) gari roçador, de 7.383,36 m'/mês de roço

mecânico, equivalente a283,97 m2ldia. Deverá ser realizada no mínimo, 4 (quatro) vezes

ao ano, o serviço de roço mecanizado, de acordo com a quadra chuvosa.

A efetiva execução do serviço ficará condicionada às emissões de Ordem de

Serviços expedidas pela Contratante.
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O referido serviço deverá ser medido por equipe. A aptidâo para pagamento d<r

item deve lcvar em consideraçào:

. As quantidades mínimas estimadas no projeto,

r Assiduidade nas frequências e horários,

c Qualidadc do roço.

O serviço de roço deverá ser executado apenas no período diumo e de acordo com

os horários de inicio definido a seguir:

Para o turno DIURNO: O início da coleta deverá se dar às 7hs às l6:30 hs

SERR]TIT

Os uniformes, EPI's e ferramentas, dimensionadas para os garis roçadores estão

mostradas no Quadro 6.

DlllÍENSloNÂÀíX§To DE ntATER!aS E EQUPaXEn*Tos

Df-scRtÇÃo Qt a\TtÍltt E PT,RIODO TOTAL ()Bs

QIiANTIIIÀDE ESTIMAT)^ DE ROÇO MLC.{NIZADO

? llt.t,l6

:83.91 I\{}DIA

FREQUENCIA OE ROÇO t»ÀRIO
TTjRNODOROCO I)tURNO
l]0R^flto DE ROÇO 07:(ú À l6:10
NIlIILRI) DE ROÇÁDOR I r RoÇ,\DoR ROçAIJ[.lR^ L RoÇADOR
NI]M!:RO DE ROÇADIIRA COST,\L I I Ra(Arr!,lRA
'roTAl. Dl'. RoÇÁt oRr.§ I ROÇADOR
TOt {L Df ROÇ.IDllR. S COSTÁIS I ROC,\DEIR

Dr\lExsloN^]lti!To Df, EQttP^i\tENTos

RO(.ÀDEIRA CÍJST,4I I'N ÁNO I ir_1d\O
coRDÀo DECoRTT, (NYLoN) 2q,:0 vTQLItI'.MfS \Í ] QUTP'NíES

DI}IENSION.{Mf NTO I,E IERR,\Mf N,IAS

CJ\RRO DE MAO I UNi^NO X EQUrPÉ I ti);/Alio
P{ QUADR4DÂ L\/\\O Y EQL(PE L\'/ 1:..()
TEIÀ DEPR0ÍEçÀo ri x i.2oM) uli/A§-o x EQUIPE

com DE slNÀt.lz\ÇÀo I Uri/AiiO X EQUIPE t'\' \\o
tI M !]t§torÀMt:t\'t o Dlt uitll-oRltf§ P^RÁ l.toÇÁtloR

c {l!ÍlsA : 1 U\-/ \NO
l

cÂI.ç^DO ,: LN AIiO I PF-S§O-{ l\ .\\o
1 1 I\"\\O

UN,ANO X PESSOÀ I UN_/ \\O
LIJVr\ ll IIN,',ANO X PESSOÂ \7 ltN/-\N()
M^scARA (REsptR^DoR I)[scÁRTÀvt-L ) IIN ANO \ PESSOÀ 1Jr tN/^\o
í)CUI OS t: L;il,AlíO X PESSOA t2 L\',',{\O
PROÍEfOR SOLAR tl tiN'^No \ PESSO^ ll t\ \\o

Suddro 6 -Oünl)si\tio Roçt Metrni:otlo

P.lrtu e-ko d. ().rrlr' ( ru,
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lr./. PODA

Definida como a retirada parcial de ramos da planta, a poda modifica sua estrutura

e consequentemente seu estado de desenvolvimento. Trata-se de uma técnica

agronômica./florestal quc, dependendo dos espécimes arbóreos nos quais é aplicada, tem

finalidades certas e específicas (SÃO PAULO,202l). Não faz parte do serviço a retirada

integral de árvorcs.

A efetiva execução do serviço ficará condicionada às emissões de Ordcm de

Serviços expedidas pela Contratante.

Foi dimensionada a quantidade de 2(dois) garis podadores, l(um), ajudante para

um total de 104,00 unidade/mês de poda. Deverá ser realizada no mínimo, 2 (duas) vezes

ao ano, o serviço de poda, de acordo com a quadra chuvosa.

O referido sewiço deverá ser medido por equipe. A aptidão para pagamento do

item tleve lcvar enr consitleração:

o As quantidades mínimas estimadas no projeto,

r Assiduidade nas frequências e honiLrios,

o Qualidade da poda.

O serviço de poda deverá ser executado apenas no período diurno e de acordo com

os horários de inicio definido a seguir:

Para o tumo DIURNO: O inísio da coleta dcvcrá se dar às 7hs às l6:30 hs

SERRFAi"

Os uniformes, EPI's e ferramentas, dimensionadas para os garis pintores estão

mostradas no Quadrc 7.

2t
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I
Of\If ,NSIOIiÀVLYTO DE MATERIAS E EQL.'IPÀVL§TOS

Dt-scRrç^o QtjÂlt'l tD^Df, PT,RII II}( I t o't AL oBs

QUÀ\TID,\DE ESTI\I{DÁ DE PODA

101,00 T.iNÀ{LS

l]-{li.mo t_\-/ANO

FRTOIIFNflA NF MDA I)I ARIO
TURNO T)Â PODA DIL]]INO
HOR\RIO DE C,{PINA 0r:t»às l6il0
NL'\Í[-RO DEPODADORES PODÂTOR PODADORIiS
TOT I Í}F À(üII,I \TFS o | {tx[t aRFs
TOT \I- I)f, PODADoRT,S P( ) t) .rIX) R 1:S

Dl\ítNSlOlt,tllÍE:ITO DE FInRA\íEr..TÂS

FOlCrl Ltl A\O ,1 EQI-r'IPE L']\L/Ar{o
TTSUURÁO ) IJ-N,ÀliO X EQúIPE 2 i LNi,c}.lO
VASS0URAO l UNrÂNO X ü)UIPE 1 LN/AN()
GAPfO t)F 08 0F\TlS ) L\* À\O X EQIÍPE 2 L-}'J/ANO

CO\E DE SINALIZACÃO T\ A}"LT X EQUIPE LN/ÀNO

DII|EI{SION^Yf,n"TO frD UNIFôRi\IU§ PaRÁ O POD^l}OR

CAVÍSâ t]§ ANO l PF-SS0.{ LNlANO
a:ÀL.r,'A L\,Afio x PEs§uÂ UN/ANO
CAI,ÇADO l t\^No\PESS(I^ UN/ÁNO
BONI: l L}'ANô tt PESSO-{ 4 LX/ÂNO
CÀPAP'CIIIA'À I ul{ ANo x PFssoÂ LN/ANO
LL\'Â l: UN ANO X PIISOÀ 74 LN/,{NO
MASCÂRA (Rf SPIR{IDR DESCÂRTAYEL} Lr-.,ÁÀto X PTSSOÂ 9ó L-ir/Alio
octrLos tl (;)i'Àlio x PL§soA 24 tN/,A.I'O
I'ROTIIORSOLAR t: t\ Atio x lt:ssoA 24 LN/AIiô

Quadto 7 -Composição do sewiço de poda

a,)
PdÀ e.Lãd d. (xÍdH (tu

ffiRIXA]
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4. CONSTDERAÇOES GERAIS

4.t. PROJE'r-O

O projeto foi realizado seguindo todas as noÍrna-s e leis pertinentes em

conformidade com os expostos por:

. NBR 12.980: Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos;

o NBR 10.004: Residuos sólidos - Classificação;

o Lei 1144512007 - Diretrizes nacionais para o saneamento básico.

Além das normas seguidas foram seguidos os seguintes manuais:

o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, do Govemo Federal;

o Manual de Saneamento da FUNASA;

o Materiais de aula da disciplina de Planejamento e Gestão de RSU, da

Universidade Federal de Juiz de Fora (JFJF);

o Manual dc Custos Rodovirírios, DNIT.

Os coeficientes de produtividade adotados foram indicados em conformidade com

os manuais acima citados.

Os serviços de coleta, poda, capina, raspagem e roço foram dimensionados para a

sede do município e distrito de Santa Rosa. C) serviço de varrição foi dimensionado apenas

para sede do município.

As composições de custo horários dos equipamentos foram realizadas em

conformidade com o Manual de Custos Rodoviários do DNIT. Foi calculado o Custo

Horiirio Produtivo (CHP) e o Custo Horário Improdutivo (CHI), utilizando os custos

levantados de combustiveis através de cotações de preço da região de Serrita.

Não foram adotados os custos da SINAPI 0312023 para os equipamentos, devido

as divergôncias de Potôncia, consumo dc combustívcl, e ano requeridos no projeto.

Para os insumos, foi feito a pesquisa de preço de 3 (três) fontes do mercado

regional. Para os itens que cxistem na tabela SINAPI (INSUMOS), foi comparado com o

custo médio das cotações, sendo adotado o menor entre eles.

O BDI foi calculado em conformidade com o acordão 262212013 do Tribunal de

Contas da União (TCU), em proximidade as faixas adotadas para coleta de esgotos e

águas. A parcela de adminisração local. permanece também na faixa indicada no acordâo.
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Os custos cour mão de obra, foram levantados segundo a convenção coletiva do

SEAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÀO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - 2023, número PE000153t2023. Em todas as tunções de

campo foram adicionados os adicionais de insalubridade conforme o art. 192 da CLT.A
função de coletor está aplicada como grau máximo de insalubridade (40%), devido a

presença de agentcs mecânicos, fisicos, biológicos e químicos- Nas outras funçõcs foi
considerado um grau de insalubridade mínimo (10%). As parcelas referentes as cestas

básicas (RS 123,50), auxilio funeral (R$ 1000) e auxilio as famílias de traballradores

falecidos @$ 150/mês), estão descritas na mesma convenção.

As cotaÇões foram realizadas pelo setor de Compras do Municipio de Serrita.

Esse projeto é protegido pela Lei 9610/1998 - Direitos Autorais. Quaisquer
alterações deste projeto devem ter respaldo e autorização do projetista. Não podem ser

utilizados por outros projetistas, as peças integrantes dcstc documcnto, excctuando-sc

com rel'erêncra explicita na biblioglaÍia. Sendo o projeto original otêrecido pela PreÍêitura

Municipal dc Serrita que pagou os direitos dc publicação e utilização para uso do

municipio de serrita.

Esse projeto é valido para o período compreendido entre maio de 2023 e julho de

2024. Quaisquer aditivos deste projeto ou renovações de contrato objeto deste, devem ter

revistos os parâmetros populacionais e de produção de residuos. Nào devem scrutilizados

os dados desse projeto para reequilíbrios econômicos financeiros do contrato, sem a

previa autorização do projetista.

4.2. VEICULOS E EQUIPAIIIENTOS

Os veículos automotoÍes com os equipamentos adequados e necessários a cada

tipo de serviço deverào no mínimo obedecer aos dimensionamentos exigidos nos itens

acima, para atcnder, dc maneira adequada, a prestação dos serviços propostos. Todos os

veículos automotores deverão possuir Certificado de Registro de Veículos (CRV)

expedidos pelo órgão competente e atenderem prescrições do Programa de Controle da

Poluição do Ar por Vcículos Automotorcs - PROCOÀM.

A Contratada dcverá aplicar o Plano de Manutenção dos veículos e cquipamentos

utilizados nos serviços contratados, baseado em: inspeções diárias; programa de

manutenção preventiva e corretiva; programa rle serviços intemos e extemosi programa

dc limpeza c reforma (lavagem, desinfecção e pintura pcriódica); pÍograma de controle

dos itens de segurança (iluminaÇão, pneus etc.) e prograna de manutenção, limpeza e

reparos dos dcmais equipamentos (coletor carnr-de-mão, cestos coletores c contêineres,

dentre outros). iti :. ".
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A Contratante efetuará avaliações semeslrais, ou quando se fizer necessário, na

frota da Contratada, buscando verificar as condições ideais de funcionamento.

A Contratada devení dispor de sistema de identificação e comunicação de veículos

e equipamentos. Será de responsabilidade da Contratada a guarda, manutenção, instalação

e reposiçào, em caso de roubo, perda ou avaria, deste dos veículos e equipamentos.

Scrá tcrminantemente proibido o transportc de pessoal entre a bass c as frcntes de

sewiço e ou entre elas, em carrocerias de caminhões exceto os agentes de limpeza dos

veículos compactadorcs que deverão se deslocar no estribo traseiro de veículo, scguÍando

firmemente as barras de apoio.

O transporte de funcionários entre a base e as entre as frentes de serviço e ou entre

ela-s, somente será permitido em veiculos destinados a transporte de passageiros confotme

legislação específica.

A tabela 2, demonstra e as idades máximas permitidas para os veículos e

equipamentos a sere r utilizados nos serviços de limpeza pública do município de

Senrita.

Veiculos Idade Miíxima (zmos)

Caminhão Compactador

l2ml
8

Caminhão Basculante 6m' t2

Caminhão com carroceria

de madeira 6m3

t2

2

Tabela 2- ldade MrLtina dos veítulo\ e eqüipamentos

í.,, liJs-:-. r-
Hô Im&\Ot.tÉ Cü

l5

A manutenção dos veícuios, bem como o fomecimento de seguro total sào de

responsabilidade das contratadas.

Todos os veículos serão padronizados na cor indicada pela gestão municipal e

apresentarão o nome da Prefeitura de Serrita e da empresa contratada além de outras

informações pertinentes tais como telefone para reclamações do Sistema de Atendimento

ao Público - SAP. O layout será disponibilizado pela prefeitura a empresa vencedora

deste certame.

Roçadeira costal
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O caninhão compactador deve ter taxa dc compactação de 3:1, compartirnento

adicional de carga de no mínimo, i,2 mr, boca ejerora e suporre de no mínimo 7 (sete)

toneladas de carga em adição ao peso do cqüipamento.

O camiúão basculante deve ter capacidade, sem tampas de madeira, capacidade

de ó (doze) mr, deve ter lona para cobrimento da caçamba, suporte para felramentas.

O caminhão com carroceria de madeira devera ter carroceria sen) buracos, trincas,

com dimensões mínimas de 2,5 x 6,0 x 0,5 (L x C x H) ou 6 (seis) m3. É cstritamente

proibido transportar pessoÍrs na carroceria.

4.3. coNsrDERAÇoES soBRE pEssoAt.

Competirá à Contratada a admissào de motoristas, fiscais, encarregados,

operadores e garis e demais funções necessárias ao desempenho dos serviços contratados,

correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis

trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e outras de qualquer naflu'eza.

Só poderão ser matrtidos ern seruiços os Íüncionários atcnciosos c educados n<.r

Eatamento dado ao municipe, bem como cüdadosos com o bem público.

A fiscalização da Contratante podeÉ determinar o afastamento imediato de todo

funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se o afastamento

der origem a ação judicial, a Contratante estará isenta dc qualquer ônus dccorrentc da

determinação quanto do afastamento.

Durante a execução dos serviços, é absolutamente vedada, aos funcionários da

Contratada, a execuçào de outras tarefas não especificadas no objeto contratual. Será

terminantemcnte proibido, aos funcionários da ContÍatada, fazer catâção ou triagem entre

os resíduos recolhidos pela coleta domiciliar, de varrição ou de qualquer serviço

executado para beneficio próprio ou de terceiros. E proibida a ingestão de bebidas

alcoólicas ou drogas, a solicitação de gatifrcações e donativos de qualquer espécie, sob

qualqucr circunstância de qualquer funcionário da contratada.

Todos os funcionários da contratada deverão apÍesentaÍ-se nos locais e no horário

de trabalho portando a identidade funcional sempre uniformizados e devidamente

asseado, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais

equipamentos de segurança, quando a situação os exigir, cstando sempre em

conformidade com as noínas de segurança vigentes.

Itdô,lú|Iu.o (ot\.rrr ( ro?
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A Contrakda deverá, já no inicio dos serviços, treinal todo o seu pessoal da área

operacional, através da reâlização de cursos de capacitação técnica e gerencial de forma

a ganmtir o perfeito desempenho c seguÍança dos seus empregados na realização dos

sewiços.

O programa de capacitaçào devená abordar, no mínimo, os seguintes temas:

o Gerenciamento dos Sistemas de Limpeza Pública; Cidadania e Meio Ambiente;

r Qualidade no atendimento; Lnportância dos Equiparnentos de Proteção Individual

- EPI s e EquipamsÍ1165 de Proteção Coletivo - EPC's.

A Contratada deveni implementar um Programa de Atendimento à Saúde do

Trabalhador, bem como ações educativas e preventivas em saúde, tais como: palesfas,

vacinação, verificação de pressão, entre outras. A Contratada deverá identificar

semestralmente o índice de funcionrírios com problemas vinculados à dependência

quimica (alcoolismo e drogas) e efetuar o seu tÍatamento caso a caso.

Presentes ou futuros servidores do quadro efetivo do Município, lotados na

Secretaria de Meio Ambiente e Infraestruüra, que tenham atribuições semelhantes às

dimcnsionadas e dcscritas nesse projeto, como garis, motoristas, cntre outros; devcrão

antar em locais, regiões e especificidades distintas daquelas aplicadas a esse projeto.

4.4. EDrF'rcAÇÕES E rNsrALAÇÕEs

As instalações devem atender a toda a legislação em vigor no que diz respeito à

seguÍança e higiene do trabalho, e estarem localizadas em pontos permitidos pela

legislação de posturas municipais. O referido valor a ser pago na administração local

deverá ser proporcional aos valores pagos nos serviços de coleta e sewiços acessórios,

ern conformidade com determinações do acordão TCU n" 262212013.

A base central deverá possuir dentre outras as seguintes instalações: gÍragem ou

pátio de estacionamento que comporte todos os veículos a serem disponibilizados pela

contratadâ na razão nrínima de 25m'z (vinte e cinco) por caminhão, sendo terminantemente

vedada a guarda e ou permanência de veiculos e equipamentos em vias públicas quando

não estiver a serviço, área para manutenção mecânica, área de lavagem e lubrificação com

valas apropriadas, almoxarifados, sanirários, vestiários e refeitórios cm espaços e

quantitativos adequados e exigidos pelas Nonnas Regulamentadoras (NRs), salas de

treinamento, iíLrea administrativa e de controle; gerenciamento operacional, central de

comunicações, portaria para controle de veiculos e pessoal.
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4.5. FTSCALIZAÇÃO

A fiscalização do fiel cumprirncnto do contrato caberá. unicamcnte, à Contratante.

A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à

higiene pública, informando a fiscalização sobre casos de infrações previstas em Leis

Municipais pertinentes ao assunto, notadamente sobre os cÍrsos de descargas irregulares

de rcsíduos e falta de rccipientes padronizados na via pública.

A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalizaçào livre acesso a todas

as suas dependências, possibilitando o examc das instalações e também das anotações

relativas aos equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços

contratados.

4.6. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO
INDIVIDUAL (EPI'S)

Os profissionais encarregados dos serviços de limpeza estào expostos ao contato

com detritos e substâncias nocivas à saúde. Aliados aos procedimentos de segurança

operacional, as equipes de trabalho contarão dentre outros com os seguintes equipamentos

de segurança, cuja efetiva utilização será fiscalizada diariamente. Convém observar que

os senr'iços de segurança e mediciru do Trabalho da contlatante poderá em inspeções a

locais de trabalho, solicitar alterações e ou dctcrminar procedimentos para sanar situações

não condizentes com a boa técnica e proteção dos trabalhadores.

Todos os funcionários terão no mínimo a scguinte composiçào de uniformcs:

r Camisa, boné e calça do tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem defmidos

pela Contratante, com as marcÍrs da Prefeitura de Serrita e da Contratada.

As especificações mínimas de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para

os agentes de limpeza que atuarão na execução dos serviços licitados seráo de acordo com

a nonnatização pertinente.

t8
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,7 SEGURANÇA E I}IEDICINA DO TRABALHO

Para efeito do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho as

normas abaixo relacionadas e ou outras legislações pertinentes deverào ser cumpridas

integralmente: Norma Regulamentadora NR 04 - Serviços Especializados em Engenharia

de Segurança e Medicina do Trabalho; Norma Regulamentadora NR 05 - CIPA; Norma

Regulamentadora NR 06 - EPI's; Norma regulamentadora NR 07 - Programa de Controle
Medico de Saúde Ocupacional, Norma Rcgulamenmdora NR 09 - PPRA; Norma

Regulamentadora NR l2 - Maquinas e equipamentos, Norma Regulamentadora NR 15 -
Atividades e Operações lnsalubres, Norma Regulamentadora NR 24 - Condiçôes

Sanitiirias e de conforto nos Locais de trabalho.

SERRITAI
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4.8 OBRIGAÇÕES »A CONTRÂT^D^

A contratada submete-se as seguintes regras

A completa execução dos serviços. obedecendo rigorosamente o planejamento ou

programações propostas, bem como as Ordens Específicas dc Serv'iço cxaradas,

as instruções apresentadas pela fiscalização e demais recomendadas das nornas e

legislação aplicáveis ao objeto desta licitação;

Rccrutar e fornecer toda mão-de-ohra, direta ou indireta, máquinas, veículos,

equipamcntos c matcriais necessários à pcrfeita execução dos scrviços, inclusive

encarregados e pessoal de apoio técnico e administrativo.

Providenciar, antes do início dos trabalhos, para que todos os seus empregados

sejarn identificados e registrados e tenham seus assentaÍnentos devidamente

anotados em suas carteiras de trabalho, bem oomo atender demais exigências da

Previdência Social, da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as

conveuções coletivas dc trabalho e decisôes em dissídios coletivos que forem

aplicáveis.

Pagar, como única empregadora, todos os cncargos sociais, trabalhistas e

previdenciários incidentes sobre o custo de mão-de-obra, bem como os referentes

ao respectivo seguro de acidente de trabalho.

Regularizar junto aos órgãos e rcpartições competentes todos os registros e

asscntamentos relacionados à execução dos scrviços, rcspondendo, a qualquer

tempo, árs consequências que a falta ou omissões do mesmo acarretar.

Providenciar, no ptazo dc 48 (quarenta e oito) horas, a troca de máquinas,

equipamentos e utensílios de trabalho que foram, comprovadamente.

29
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considerados pela fiscalização, em mau estado de conservaçào ou inadequados

para os serviços.

Regularizar, junto aos órgãos e repanições competentes, todos os registros,

assentamentos, autorizaçôes e licenças relacionados à execução dos sewiços,

inclusive no âmbito ambiental, respondendo, a qualquer tempo, pelas

consequências que as faltas e omissões do mesmo acarretar-

Manter, durante a execução do contÍato, toda habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Todo pessoal em serviço deverá usar, obrigatoriamente, uniforme

completo e equipamento de proteção individual EPI e coletiva EPC adequados,

possuir capacidade fisica e mental para desenvolver adequadamente os serviços e

ser treinado, em todos os níveis de trabalho. Para a execução dos serviços.

A Contratada deverá dispor de instalações dotadas de eqüpanrentos necessários

ao apoio das atividadcs e se obriga a reÍbrçar o seu quadro de pessoal e parque de

equiparnentos quando necessária para recuperação do atraso existentes, ou quando

constâtada sua inadequação, não importando tais procedimentos em ônus para a

Contratantc.

Contratada assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados

à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos

scrviços objeto da presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer

rcclamações que possam surgir oonsequentemente ao contrato, obrigando-sc outro

sim a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

Havendo aumento da demanda dos serviços, rnediante avaliação da Contratante a

Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos.

4,9. OBRIGAÇOES DA CONTRATAN'I'E

A PrcÍbitura para o cumprimcnto das atividades dccorrentes dos serviços contratados

obriga-se a:

Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentaçào disponível

referente aos serviços existentes; Dar apoio aos necessários entendimentos junto

aos Órgãos Públicos para o adequado desenvolvimento das atividadcs da

CONTRATADA; Fiscalizar a execução dos serviços contratados, zelando pela

sua boa qualidade, inclusive recebendo e apurando queixas e reclamaçõcs dos

usuários;

a
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Aprovar se conveniente, os projetos e planos de trabalhos a serem implantados ou

modificados, bem como os respectivos pareceres e relatorios emitidos; remuneÍaÍ

os serviços contratados na forrna e nas condições pactuadas; promover, caso

comprovado a necessidade, a recomposição do equilíbrio econômico-ftnanceiro

dos preços dos serviços a serem cobrados pcla CONTRATADA, de acordo com

os critérios estabelecidos neste Edital.

SERRTAi

A Contratante poderá na forma do artigo 58 da Lei n'8.666/93, modificar a forma

de execução dos sewiços, inicialmente prevista, para melhor adequação às

finalidadcs de intercsse público, respeitanrlo os direitos da CONTRATADA,

promovendo, se for o caso, a revisào das cláusulas econômico-financeiras para

que se mantenha o equilíbrio contratual do mesmo.

4.10. DrsPOSrÇ0ES t'lNAlS

A contratada deverá após a assinatura do contrato, ter em mãos írs rotas a serem

seguidas, bem como itinerlrios e frequências, documentação dos veículos e PPRA.

A contratada deverá entregar na primeira medição as copias das carteiras

assinadas dos trabalhadores.

A contratada deverá entregar em todas as medições o documento de arrecadaçào

GFIP, relatório fotográfico da coleta nas localidadcs atendidas e estimativas para projetos

futuros de:

o Produtividade dos firncionarios;

o Produtividade dos equipamentos;

. Consumo de combustiveis'

r Volumetria diriLria;

. Tonelagem diária;

tS tl$.d.oL! lncE
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Grlpo "4" - Costos do5 cll§.rgos locirts

Prcvidência Social (lNsS) 20,00%

{l SF-S('/SESI'SEST t,50%

^3
S[.:NÂC / SENAI SE§AT r.00/.

INCRA 0J0.
Â5 SEBRÁI

Saláno Edücâçàô :,50".

ScguÍo Acident. dÊ Tmbalho - (OILRAI)

l(i]-s 8,00,%

To.rl do Grupo "Â" 36.ltoyo

Crüpl, "8" - Cusao. drt Subttltulçóer

lI Â,irstamsno Mais de l5 diÀr

B] :.6EVo

8,1 I-ic<íça PaÍeEid!de

B.r Fâlrâs Les,Àis 0.5lioo

Il5 Àcid.nlc de Tidbílho

8.050"

8: 0,J9.o

Totrl do (;rupo "B' I t,8_1y"

Gtupo "C'' - Cultos drs lndtllt?rçõt§

CI Àviso PÍér'io TÍabâ[udo 0,t4."
C2 13" Sàldio

C3 l/3 ('onstiENionais de lfiâ-§ 2.6S"!

Totrl do Grupo "C" t!..13./ú

Crrpo "Í)" -Coito! drs Reslrõt!

DI Auso P.éüo l.dcniado

D2 Co'iplcmcnto 
^visu 

Prévio

D] Reflcro lJ" Sal. I Féria5

Íx lndÊnizâçâo Conrpírsaloria -t.020.

D5 ContÍ,büiçãd Soüiâl

I)6 l,rdctrr/açio Adtoonal 0,:89.
T)?

Dx Àd;ci.órl dc Eérie InrleniTa{h§ 0,310.

Totd do GÍrpo "D" r0,s8%

Grupo "8" - CurIos Comphmentrres

F.l 0.tE9.

1,3 Coístisrcional do abono Pecuniario

l-,r.1 Ílo (;ruporrf rr

Crúno "F" - Cuío drr Rêibridâncirs

!t FGrS S Aüso Préüo ldenizado 0.t69"

T] L,lidên ins Srlirio Matcmidrdc

tl FCTS l/12 - l:' Saleio IndeniTÀdo \J,OZoh

t:.1 lncidêmia CÍupô "^' sobrê o grupo "B-C' 1r.81%

Tot.l do Grupo "F" 9.t9.Â
'loTAl Dos ENcÂRcos{a4r|) 81,00%

Fonte: Coovençio Coletiva 2023 do Sindicato dos Enprcgados cm Empresas de Asseio e
Conservaçâo e Terceirização dc mãode obra de PÊ-

i,--r- ,l -r,-
Pdô RoLú.o&oírdà. tu,

I:l
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MEO AMEIEI.{TE E
INFPAESTPUruRA
Secretaria Municipal

I

Ptft EôÉ&oor.ld (tu

SERR]TA*ã

BENEFI CIOS

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n" 262212013, temos

BDI: 25..50"

COMPOSIÇÃO DA PARCELA ONSDI GONIFrcÀEÀ O E DESPESAS
INDIRET

BDI SERVIÇOS

DE,SPESAS INDIRETÂS

AC - Àdministração Central 4,toy,
DF - Dcspcsas Financciros 1,00%
R Riscos 1,00./o

Despesas lndiretas 6,l0ol,

S+G - Seguros e Garantias 0,49%
L Lucro 7,50%

Be»elícios 7,99v"

I _ IMPOSTOS
PIS 0.65'%

COFINS 3,000/á

ISS 5.00%

CPRB. CONTRIBUIÇÀO PREVIDENCúRIA SOBRE A
RENDA BRUTA

lmpostos E,ó5%

As)

Valores adotados com base no Acordão do TCU n' 2622/2013

AOITENS R[,LATI\'OS .{ ADMINISTRAç
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MEpAMBENTEE
INfPÀESTRUruRA
SecÍetarà Municipal

ISERR]TA§

2. ACESSORIOS

MANUAL DE VIÀS E

DE V|AS - DlÀRtO
SIGLÂ DESCRTCÁO FÓRMULA OTDE UNIDADE

AREÂ TOTAT DÊ VlÀS PI]BLICÀ FMÃ
v^RRralô LMESPV]

18.755,01 Ll

% ADOTAOO DE ÁREAS PARA VARRIÇÃO
DIÀRIA- 50.00% DIURNO

ATAPVDD
ÁREA ÍOÍAL ADOÍADA PARA VARRIÇÀO
OIÁRIA,DIURNO %AÁPVDD)

9377.51 Lr./DtA

TDVM TOTAL OE DIAS VÂRRIDOS NO MÉS
26 DIAS

ÁRÊA ToTAL vÀRRtDA No MÊs {ÀTAPVDO X TOVM) 2438r5.13 M'lMÊS

cw]D CAPACIDADE DE VARRIÇAO HOMEM . (cVHD) 1.466,00 M:i DIA

QVD QUANÍIDADE DE VARREOORÉS DIARIOS tAIAPvm / cvHD) 6.40 VARREDORES

NIV N" IDEAT DE VÂRREDORES (ovD) lvenneoones
N'IDEAL DE CHEFE DE TT]RMA (NN I 1s)

oaDos PARÀ vaRRrçÁo DE vras - s€irÂNÂr

vaRRlçao 6 DI^S(SEGUNOA A SAAADOI POR SEtaANÀ X,l VEZES NO itÊS

SIGLA DEScRIçÀo FÔR ULA aÍoE UI{IDADE ÀcÀr}
AREÁ TOTAT DE VIAS PUAL|CÂ PARÁ

(TMVPV X WESPV) r8_755.01 M

% ADoTÂDo DE ÁRÊAS PARA vARRtÇÂo
DÁRn - 8,33 % 8.33.Á x 6 otAS DtuRNo

ÀREA ToTAL ADoTÂDÀ PÂRA vARRIÇÁo
oÁRlÂ -oruRNo (AÍVPPB x %AÁPVoD) 1_§2.92 M'/DIA

TDVM
TOTAL DE DIÂS VÂRRIDOS NO MÉS 1.OO

ÁREA ToTAL vARRroA No MÊs (ATAPVDD X TDVM) 6.2S1.67 M,/MÊS

ATVN6DS
ÂREA TOTÂL VARRIDA NO MES X 5 DIÀS (ATAPVDD X 26) 40.635,E5 [,I'lMÉS

cltlD CAPACIDADE DE VARRIÇÁO HOMÊM .
ICVHD, 1.41i6,00 M,TDIA

QVD OUATIDADE OE VARREDORES DIARIOS (AÍAPVDD / CVHD) 1,07

NIV N" IDEAL DE VARREOORES (ovD) 2,00 VARREDORES

AREÀ TOIAL VÀRRIDA NAS VIAS
MENSÀLMENÍE

(AÍVNEDS + ÂTVU) M,MÊS

lr-- l-- r,.
Pratu núEd dio0t.tÉ ( n,

7.00

1.00 CHEFE DE TIJRMAIICT

264.450.95



-t- ISERRTTA-F" MEP AMBIENTE E
INFPÂESTPIJTUPA
Secretariâ Municipâl

SIGLA DESCRTçÃO róRÍTULÂ OTDE UNIDADE

ATELPPV
ÁREA ToTAL ESTTúADÀ DE
LOGRÂDOUROS PÚBLrcO PARA
VARRICÁO

15.037_56

O/. ADOTADO DE ÀREAS PÂRA VARRIçÃO
EM16.67%16,67X6D|AS
LOGRÂDOUROS ÚBLrcO DÁRIÀ.
OIURNO

ATAPVLPDD
ÁRÉA IOTAL ADOTAOA PARA VARRIÇÃO
EM LOGRÂDOUROS PÚBLICO DIÁRIÂ -
DIURNO

(ATELPPV X %ÀÂPVLPOO) 2.506,2ô IV'/DIA

TDVM TOTAL DE DIAS VARRIDO NO MÊS DIAS

ÁRÉÂ TOÍAL VARROA NO MÊS (ATAPVLPDD X 26) 65.152,76 M'

1.466,00cwlD CAPACIDADE OE VARRIÇAO HOMEM - (CVHD)

CVD OUATIOADE DE VÀRREOORES DIARIOS (ATAPWPDD / CVHD) 1,?1 VARREOORES

2.00 VARREDORESN' IDEAL OE VARREDORES (ovD)

VARREDORESNUMERO OE VARREDORES Ít(NM)+rvEM) 11.00

ii ) tt t'
rL- L- .: __\_

P..rr' atlft .. <rll.ln (rü

DÂDOS PÂR V^RR|çÁO DE PRAçAS - SEHA||ÂL



-
SêcÍEtãria M|'lrlriPd

I
=gpp[AF 

ixffiffiffi.i
OIME SIONÂ!'ÊiITO DE MATERIÂS E EOUIPAUÊNTOS

DEscRtçÀo OUANTIOADE PERIODO TOTAL o8s

349-61,t.71OUANÍIDÂDÉ
ESÍIMADÂ DE
SERVIÇOS DÊ
vÀRRtçÁo 1-3446,12 M2lDt.úÊOUtPE

FREQUENCIÂ OE
vaRRtÇÁo orARto vlas

TURNO OA
vARRtÇÁo DILJRNO

HoRÁRIo DE
VÂRRIçÁo 07:00 às 16:30

NUMERO DE
VARREDORES 7 VARREDORES

NUMERO OE CHEFE
1 1 CHEFE DE TURMA

FREOUENCIÀ DE
vaRRrcÀo SEMANÀL VIAS

TURNO DÂ
DIURNO

HORARIO DE
07 m às 16:30

z 2 VARREOORES

NUMERO DE C'IEFE
0 0 CHEFE DE TURMA

FREQUENCIÂ DE
SEMANAL PRÂçAS

TURNO DA
DIURNO

HORARIO DE
VÀRRICÃO 07:m às 16:30

NUMTRO Df
2 2 VARREDORES

NUMERO DE CHEFE
0 0 CHEFE DE TURMA

]OTAL OE
11 1í VÂRREDORES

TOIAL OE CHEIES
DE TURMÂ

1 CHEFE OE ÍURMÂ

DIMENSIOTIAITEITTO DE FERRÂJUENÍAS

CÁRRO CONTENIOR
DE LIX') 1 UN/ANO X 3 PESSOA UN/ANO

sAco PLÀsTtco ím
3120 UN/ANO X PESSOA 34320 UN/ANO

PÁ oUAoRADA 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

VASSoURÁo 12 UN/ANO X PESSOA 132 UN/ANO

OIííEIISIONAI{EI{TO OE UiIIFORIÚES PARA O CIIEFE OE TURÍI'Â

UNIANO X PESSOA UN/ANO

2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇADO UN/ANÔ X PESSOA UN/ANO

DltUElttSlONAIllEl..ÍO OE lJlllFORilES PARA O VÂRREOOR

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ÂNO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 22 LJN/ANO

cÂLÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANOBoNÊ

1 UN/ANO X PESSOA l1 t,JN/ANO

12 UN/ANO X PESSÔA 132 UN/ANO

(RESPIRÂDOR
DEScARTÁvEL)

4a UN/ANO X PESSOA 524 UN/ANO

132 UN/ANOPROTETOR SOLAR 12 UWANO X PESSOA

',J

CAMISA

ÇA

M2lMÊs



SERR]TAF iIH,ffiffiá
cÂP[{Â t Â}tual- oE vtas E pR çÂs pualtcAs

DÂDos paRA cÀpllla oE vtas E pRAç^s púBltc^s

SIGLA DEScRtçÁo FóRitulA QTOE ulltoat E OBSERV
ÀcÀo

ATEPPPCM
ÁREA ToÍAr ESIMADA DE PRAÇAS
PÚBLICÂS PÂRA CAPINA MÂNUÀ

(ÀEPPCM) 7.518,78

ATEVPPCM
ÁREA ÍorAL ESIMADÀ DE vtÂs
PúBLtcA PARÀ cÂPtlA MANUAL

14.631,29 \t

ÁREA TOÍÂi- ESÍttlAOA OE VtÀS E
PRAÇÂS PÚBLICÂS PARA CAPINA (AÍEPPPCM + AÍEVPPCM) 22-150,O7 M

NCPÂ NúMERo DE cAPtNA PoR ANo
3 ANO

ÀRÉA ToTAL ADoTAOA PARÀ CÀPINA
MANUÂL EM VIAS PÚBLICA. ANo {AfEVPPPCM X NCPA) 66.450,20 À,irl^No

ÁREA TOTA! AOOÍÂDA PÂRA CÂPINÂ
MANUÂL EM VIAS pÚBLcÂ. MÊS

(ÂTÂPCMVPA / 12) 5.537,52 M./MÊs

TOCM
TOTAL DE DL{S DE CAPINA NO MES 26

ÁREA ToTAL CAP|NADA No otA (ATAPCMVPM /IDCM) 212,94

CCHD
CAPACIDADE DE CÂPINÂÇÂO I]OMEM -

HÔ]
(cc

183.33 M'/DIA

QCD OUANTIDADE DE CAPINADORES DIARIOS
(AT
cD/ 1,16 CÀPINADORES

2,00 CAPINADORESNIC N'IDÊAL DÊ CAPINÁDORES

ATCD

PrJtu RBeí d. u(r.lr. ( tu,



-1?- ISERRITA$ ixffiffiá
Seaetaia Uunicipal

OII,IENSIOT{AHEiITO OE MATERIA§ E EQUIPAT'ENTOS

oEscRrçÀo OUANTIOAOE PERIODO TOTAL OBS

5.537,52OUANÍIDADE
ESTIMADA DE

212 98

FREOUENCIA DE
DIARIO 3XANO

]URNO DA CAPINA DIURNO

HORARIO OE
07'00 às 16:30

NUMERO OE
CÂPINADORES

2 2 CAPINADORES

NUMERO OE CHEFE
0 0 CHEFE DE TURMA

TOTAL DE
2 CAPINÂOORÊS

TOTÀL DE CHEFES
0 CHEFE OE TURUA

DIUEI!SIONAiIENIO OE FERRAi'EMTAS

CARRO OE IIAO 1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

UN/ANOPÁ oUADRADÂ 2 UN/ANO X PESSOA

3 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

UN/ANOCONE DE
2 UN/ANO X PESSOA

DIMENSIOtiÂÀ'lEl,{Io DE üÍIFORMÊS PARA O ChEFE DE TURMA

0CAMISA UN/ÂNO X PESSOA

CALÇA 2 0 UN/ANO

UN/ANO X PESSOA 0 UN/ANOCALçADO

OIMEN§IOTIAMETITO OE UIIIFORII|ES PÂRÀ O CAPINADOR

UN/ANO X PESSOA UNlANOCAMISA 2

CAtÇA 2 UN/ANO X PESSOÂ

UN/ANO X PESSOA 1CALÇADO 2

UN/ANO2 UN/ANO X PESSOÂBoNÉ

UN/ANO X PESSOA 21

24 UN/ANOUN/ANO X FÊSSOA

UN/ANO.Í8 UN/ANO X PESSOA 96(RESPIRADOR
DEscARrÁvEL)

24 UN/ANO12 UN/ANO X PESSOAPROTETOR SOLAR

:NXADA

Jr
LL-=lr.,,-

EdÀ rlhú n oúÍ.l!r cE

l

UN/ANO X PESSOA

UÀI/AÀIO

UN/ANO

UN/ANO

12



-a?' ISERR]TA.. MEO AMEEI{TE E
IMRÂESTRUruPÂ
Secretaria Vunlipal

oaDos paRÂ Roço ÍuEcar{tzaDo DE vtÂs E pRAças púBltcas

SIGLA DESCRTçÃo FÓRiTuLA QTDÊ ulltDAoE
ÁREA TOTAL Ê§TIMADADE PRÂÇAS
PÚBLICAS PARA RoÇo IVECANIzADo

(AEPPRÀ') 7.51A,78

ATEVPPRM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS
PÚBLICA PARÀ Roco MEcÂNIzÂDo 14.631,29

ÁRÉa rorAl ESTTMÂDA DE vtÀs E
PRAçAS PÚBLICAS PARA RoÇo
MECANIzÂDO

(ATEPPPRM + ATEVPPRM) 22.150.07

NUMERO DE ROÇO MECÂN|ZÁDO POR
ANO 4,00
ÁRÊÂ TOTAT ADOTADA PARA ROçO
MECÀNIZADO - ANO

(AÍEVPPPRI!4 X NRMA) 8E.ô00,27 M'ANO

ÂREA ToTAL aDorADA PARA RoÇo
MEGANIZADO. MES

(ÀTAPR Â / 12) 7.383,36 M'/MÊS

TDRII.,!M
ÍoTAL DE D|AS DE ROÇO MECANTZADO
No MÊs 26 D|AS

ÁREA TorÂL RoÇo MEcANtzADo No DtA (ATAPRMM / TDRI\,IM) 283,S8 M'/DIA

CAPACTDADE DE ROÇO MECÂNtzÂDO
HOMÉM . DIA

(PRCCC) 990,00 tv,/DtÀ

oRa) OIJANTII'ADF DF ROÇADEIRAS DIARIOS (ATRÀ,ID /CRMHD) 0,29 ROÇADÊIRA

NIR N' IOEAL DE ROÇADEIRAS (oRo) 1,00 ROÇÂDEIRÂ

NÂPCR
NÚMERO DE AUXILIAR PAFIÀ CADA
ROÇÂDOR

CMODTD
coNsut\ro MEDto oE oLEo Dots (cMcRD X 40/10m) UDIA

CMCRI\,I
CONSUMO MEOIO DE COMBUSÍVÊL OA (cMcRo x ÍDRMÀI) 171,52 UÀ,iÊS

CIIIODTM CONSUMO MEDIO DE OLEO DOIS
6,86 UMÊS

ÍAMANHO MEDIO OO CORDAO DE
íIí]RTF PNR PÔCÀDFIFIÁ - 1 6N l\,ll ÍlYI ON

OUANTIDADE IT,IEDIÂ DE CORDAO DE
í:ÕRÍF PÔR RÔ(:AIIFIRÂ -7 ôO IINMIA

OMCCRM
OUANTIDADE MEDIA DE CORDAO DE
côRÍF pôR RôcaôFtRÀ - í\iÉs {TMCCR X OMCCRD X TDRI,IM) 291,20

RoçO MEcÀfilzràlro

ATRMD

HD

CMCRD coNSUMo MÉoIo DE CoMBUSÍIVEL oA RoÇADEIRA- DIA

TI\,ICCR

QMCCRD

l1t ') i r,'F--(-., /(
P?irth Iônó &'Otr.lr. cN

o,26

{CMODTD X TDRMM)

M/MÊS
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SERR]TA§ ixffi,ffiffi-i
S€cÍetari.â Munlipâl

Dll,lENSlOI{AitENTO DE lúATERl,Às E EAUIPAMEtIToS

DEscRrçÀo QUAt{TIDADE PERIODO TOTÂL OBS

7343 36 M2,trÊs
QUA'{TIDADE
ESTIMAOA OE ROÇO

283 9a

FREAUENCIÁDE DffiIO

TURNO OO ROÇO OIURNO

HORÁRIO DE ROÇO 0?:0Oàs'16:30

NUMERO OE
1 ROçADOR/ROçÀDETRA 1 ROÇAOOR

NUMEROOE
ROCÂDEIRÁ COSTAL

1 1 ROÇÀDEtR

TOTAL DE
1 ROÇADOR

TOTAL OE

hOCÂDEIRÂS
ROÇADEFÁ

olttEIslo].IÀxENTo oE EoütPÀ[Er{Tos

1 UN/ANO 1 UN/ANO

M/EoulP.ÀrÊs291,2 M/EoutP'MÊs 29',l

DI]iIENSIONAÍTIENÍO DE FÊRRÁ,{ENÍÀS

1 UN/ANOCARRO DE MAO ,1 I]N/ANO X EOUIPE

2 Ul.l/ÁNO X EQUIPE 2

UN/ANO X EOUIPE UN/ANO
TELA DE PROTEÇAO

CONE DE UN/ANO X EOUIPE

DtÀ,tEitsto Ât'rEr{To oE utirFoRMEs PARÂ RoÇÂDoR

2 UN/ANOCAÀ'ISÂ 2 UN/ÂNO X PESSOA

UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANOCALÇA 2

cAtÇADO 2 UN/ÂNO X PESSOA 2 UN/ANO

2 UN/ANOBoNÉ 2 UN/ÀNO X PESSOA

IJN/ANOUN/ANO X PESSOA 1

UN/ANO X PESSOA 1212

UN/ANOMASCARA
48 1A

12OCULOS \2 UN/ÂNO X PESSOA

IJN/ANO X PESSOA '12 UN/ANO12

ROÇADEIRA COSTAL

PROTETOR SOLÂR

1

UNJANO

1

UNiÂNO

UN/ANO X PESSOA



^J?' IMEO AÀ.íBIB.TTE E
I]çRAESTPUruRA
SecÍeteria Munijpal

z,í Pooa

DÂDO§ PÂRA ROçO liECAt{trADO O€ VlÀS E PRÂçÂS PÚBLGÂS

SIGLA DESCRTÇÃO FóR[IULÀ OBSERV

OUANTIDADE BE POOAS NO ANO

CPAD
CAPÂCIBADE DE PODA DE ARVORES
PÔR IIIÂ (CPAH) 4,00 UN/}I X OIA

TDPM
ÍOTAL DE DIAS DE PODA NO MES 26
DIA.s

CPAM
CAPÀCIDADE DE PODA DE ÀRVORES AO

(CPAD X TDPM) 104.00 UN/TI X MÊS

CAPACIDADE DE PODA DÉ ARVORES AO (cPÂo x 12) 1.248,00 UN/H X ÀNO

NÚMÉRo DE PooADoREs 2,AO PODADOR

QUANTIDADE
ESTIMÂDA DE PODA

REQUENC DE

CALÇADO

SERR]TA§

DIMEI{SIOI{ÀiIEIIÍO DE MATERIÀS E EOUIPAÍIIENTOS

DESCRTçÀO oBsQUANTIDÀOE PERIOOO TOTÀL

UN/MES

1248

DIAR IO

TURNO DA POOA OIURNO

HORÀRIO DE
07r00 às 16:30

2 PODADORESNUMERO DE
2 PODADOR

TOTAL OE
0 AUXILIARES

TOIAL DE
poo^DoREs 2 POOADORES

UN/ANO X EAUIPE 2 UNIANOFOICE 2

IESOURÃO UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

2 UN/ÀNOVASSOURÀO z

UN/ANOGARFO DE 08
2 UN/ÀNO X EOUIPE 2

UN/ANO X EOUIPE 2 UN/ANO
CONE DE
slNAL12ACÁô

2

DIMENSIONAMENTO DE UI'IIFOR'IES PAflÁ O PODÂDOR

UN/ANO X PESSOACAMISA 2

t UN/ANOUN/ANO X PESSOÂ

2 UN/ANO X PESSOA ,t Uôi/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 4

1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

24 UN/ÂNO12 UN/ANO X PESSOA

96 UN/ANO
MASCARA
(RÉSPIRADOR
DESCARTÁ\EL)

,t8 UN/ANO X PÊSSOA

UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANOOCULOS 12

UN/ANO X PESSOA 24 UN/ÀNOPROTETOR SOLAR

li-r=-L-r--
P..ô r.bftô d.€ôrrd cru

TJNIDADE

104

UN/ANO

DIMENSIONAI{ENTO OE FERRÂI'E}TTAS

2

UNiANO X EOUIPE

UN/ANO

UN/ANO

1?



SE]RRÍTA.§ IMEp AMEENTE E
II.IFRÂESTPTJTUQA
Secretârà Muniipal

RESUiIO DOS QUÀNTrIAIIVOS

DESCRTçÀO OOS SERVTÇOS PESO {rON/MÊS) vOLUrirE (ir3/MÊS)ITEIU
DENSIDADE

íKGna3)

'l _1

COLETA, TRANSPORÍE OOS RESIDI,OS
SOLIDOS URBANOS OOMIC[.IARES.
COM COMPACTADOR

17452 238 46 748.64

't -2
COLETA E TRÂNSPORTE OOS RESIDUOS
SOLIOOS ESPECIÂIS URBANOS
C/BASCULÂNTE

98,16 121,6 231,18

300

UXIDÂDE

160.22

QTDE

COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS
SOLIDOS. PODÀ E CÂPINA

1€,07

M2,N'ÊS 349.614,712.1
v RRlÇÁô MANUAL DE Vlr"S Ê PRAÇÂS
PÚBUCAS

2.2
CAPINA MANUAL DE VIAS E PRAÇAS
PUBLICAS

M2/MÊS 5.537,52

ROÇO MECANlzADO M2À.rÊS 7.383.362.3

2.4 POOA UNA,IÉS 1M

1 COI.EÍA E ÍRA}ISPORTE OE RESIDUOS SOUOOS

SERVtCOS ÂCESSORES



.- ISERR]TA-B
RELA Ào pn,l AS

l

5

LocA zAÇÃo

t1ltM l,OCR{DOURO I-OCAI,IÍ)AI)t] t.At t'ruI)}] I,ONGITUI)E Ánr.l (rrr)

PrÀça Antoíio §imào

Praça Cel Chico Romão

Praçs da Mst-Íiz

Praça Dom Guaocla

PÍaça N. Sr" Apârecida

Ptaça Padrc Cícero

Praça Pa&e CiceÍo

Prdça Paúc Lino I

Praç3 Padre Lino 2

lPrrç3 
Sio Pedro

I

lPraça do Caracol

PraÇa Miguel Anaes

Praça Sào José

PÉçn do Mamcluco

Praça José Nelo

Vila do Vaqueiro

Ce[ffo

Centso

Centlo

Vila do Vaquciro

Conj Hú. Manoel Celilio

Cenúo

Vila Padre Lioo

Vila Padrç Lioo

Conj Hâb. Mânoel Cecilio

Caracol

9*á
Ip*i-
Mameluco

Sântâ R<rsâ

{7 5?'10,r5507"

-07 56' 50,9167r'

-07 56' 45,90420'

-07 5ó'45,76000"

{}7 57'32,6046E"

-07 56' r0,2-1296"

-07 56'53.88720"

47 5't' 26,79222"

4't 5't' 10,25120',

-o't 56' 20,143',7s"

-0? 58', I l.ó r 644"

.o'1"4t' I'1,866'74'.

-0? 50' 46.89846"

L-{r? 
4r'0?,62028'

1., or' ,u,*uu,

-3e r7'33.4r014..|

-39 t7'J6,8023?l

;r;';:dl
-.19 r7'44.45 t60,'l

-39 t1', 44,40840"

-39 t't' )5,7't14y

-19 l7 t4,31044'

-39 1715,11324'

-39 t7', 26,22aO3"

-39 23',36,22009',

-39 27'33,55225"

-39 l6' 03,67950',

-39 08'. 54,56726"

,r8,51

2.560.9e|

2.6s2.7s|

,*r,l
e60.85l

r.02r,8J

ó5 r. r4l

28 r,6 r]

426,28

r.743,41

342,93

39s21

t.186,46

306,E1

77r y'2

TOl'.{t, 1s.037.56

t.002.50ARt-..l lllEI)lA

l

P.íó tr6nó & (»r.1.. l rr:

MBOAMBIB{TEE
INFPAESTRUruPA
Secretaria Muniipal
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rLLi, ti.
P.íÀ r.hNo d. (Ír'dú rht

(

SERRJIAE

ROTA ;\DOTADA NO PROJETO

RO-t'.\
DISTANCIA I.IEDIA DE

TRANSPORTE (KM)

EXTENSAO
DAS ROTAS
(KM)

I

S

E
D
E

GARAGEM

CENTRO O1/CENTROO2 /ZONA
CONJ. HAB. MANOEL

0 7 0
CECILIO/ZONA N. SR" DA
coNCErÇÃo

CENTRO OI/CENTROO2 /ZONA
CONJ. HAB. MANOEL

IPSEP 1,4 21,79
CECILIO/ZONA N. SR" DA
coNCErÇÀo

IPSEP
ZONA VILA PADRE I-INO/ZONA
VILA DO VAQUE]RO

0 'l 0,85

ZONA VILA PADRE LINO/ZONÀ
VILA DO VAQUEIRO

ATERRO SALGUEIRO 29,8 0,8

TOTAL 32,6 23,14

ITEM



ISERHTAi" ffi.ffii._ s.d'*ü Énir,

PARÂIIETROS

PÂÂÂ'IETROS POPULÀCIONÀS

PPTRSPTM

TGDM

o

SIGLÂ oEscRrÇÃo ATDE t,NIDAOE oBsERvaÇÀo

AREATOTAL 1.535.19

PoPULÀÇÂo ToTAL URBANÀ
6.719.00 HAB

POPUTAçÀO TOÍAL RURAI
'12.177 00 TIAB

HABPoPUL ÇÀo ToTAL oo MUNlctPto (PTU+PIR) 19,196.00

PERCENÍUAL DÂ POI'ULAçÀO TOTAI
URBANA SOSRE À POPULAÇÁO TOTAL
oo MUNtciPt)

35.00

PÉRCENTUAL oA PoPULAÇÃo ToTAL
RURAL SOBRE A POPUTÂçÁO TOTAL
DO MUNICIPIO

(PTRFTI,') ô5.00

PERCENTUAL OA POPULAÇÁO
FLUTUANTE DO MUNIC|PIO

0,75

oo DENSIDAOE OEMOGRAf€A r 2,§ú

23113 76 t, sÊDE
ExIÊNÇÀo DE vIAs ADoTADA PÀRÁ
sERvtcoDE vARRtcÁo

1002,5 M2
OUANTIOADE ESÍIMADA DE PRAÇÀS
PúBLlcAS PARAVARRTÇÁo
ÁREA MÉDIÂ ESTIIIÂOA OE PRAÇAS
ÚBLcAs PÂRAVARRIçÁo
ÁREA ESftiAoA D€ PRAÇ s FúBLIGAS

(qEPPPV X ÀUEPPPV) 15.037,56

ADOTAOO 30% DE AREA SUSCEÍrVÉL 
^ 

CRESCIMENÍO OE GRÂÀINE^S (SEOE I SANTA
ROSA)

(EVAPSC'30%) 14.631,29EVAPSC
ErrENçÀo oÉ vtas ÂDoÍÀoÂ PARA
SERVIçO DÊ CAPNA

ÁREA EsÍrMAoa oE PRAÇ sPúBLrCAS 15.037.
56

ÍOTAL DE OOMICILIOS PERMANENTE
1.636.00 DOMICILiOS

2.991,00 ooMrctrros
TOTA! DE OOMlCLDS PERMÂNENIE

(ÍDPAU+TDPAR) 4.627,úJ UN
TorAL GERÀL DE ooMrcil.tos No
MUNICIPPS

IAXA DE HAEITAÇÃO EM OOMCILIOS
PARTICULARÉS URAANO OCUPADOS

4,'11 HAB/DOÀl

(PTR/TDPÂR)TIIOPRO
TAXA oE HAaÍrAÇÀo EM Dotiíciltos
PARTICULÁRES RURAI OCUPADOS

THDPO
TAXA DE HABnAçÃo ÊM ooi,Ícluos
PARTICULÂRES OCUPADOS

(PIIí/IGDM)
15

li) .t-l
ffi-iJi;áii\ffi
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ESPv

LMESPCM

DADoS PAÂÂSÊRVIçO OE V^R ÇÁO

VIíEGPCGR
\€LOCIOÀOE MÉOtÁ ESTIMADA OA
GTRACEM PÂRÀ O CENTRO GERADOR
DE RÊSiDUOS ,t5 h'l\,I,t]ORA
TEMPO ESTIMADA PARÀ PARADA DO
ATMCX;O 6C IJIN

44 H SEMA'IAIS/
6 DIAs

TET TEMPO ESTI1IADA OE TIIABALHO MIN

TRAEALHAOOS

Íi,,IEED
TEMPO MEDIO ESTISADO DE ESFORçO
DIARIO =MEOIAOET . TEFPA» 3E0,00 MIN

\€LOÇIDADE t.lÉOlÂ ESTIMADÂ PARA
DESTITO Fi,.IAL 50 KM/H

TEPO
TEMPO ÊSTIMAOO PARÀ O
DESCARRE60 2l MIN

D^DOS F^R^ AERVTçO OE VÁRR|çÀO

TOÍAL EM METROS OE VIAS PARÂ
vARRIçÁO

(EVAPSV) 23.413 76 M sÉoE

AnEÂ ESTiTADÂ DE PRÀÇAS PúBltcos
PÂRÂ VÂRRIÇÃO

15.037,56

LARGURA MÉDIA ESTIIIADA DE
SAR.]EIÂ PÀRÂ VÂRRIÇÃO 08c

cvHo caPActoAoE DE vARRtÇÁO HOrtlEM
1..166.00

ÂREA ESTiIÂDÂ DE vlAs PÀRÁ
VARRçÁO

18.755,01

oaoos PARA sERvtÇo oE cAtN^ M^l{ua!

PERCEN1UAT OE VIAS ADOTÀDA PARÀ

50.00
EXÍENÇÃO AOOIADA DE VI'!S
P{-]BLIC S PARA CÂPINA MANIIÀL

(ÊvaPSc) 14.ô3129 M

LARGURA MÉDIA ESÍí\IAOA OE
SÂRJEIA PARA CAPINA MANUAL 2N v
AREA ADOTADA DE VIÀS B]BLrcAS
P^RÀ cAPf.lÀ MÂNUÂL

(ÊAVPPCM X LMESPCU X
14.631,29 M'

ÁREA EsruÂoA DE PRÀÇ^s PAR (AEPPPV X PVAPCM) 7.518,78

CCHD CAPACIOADE DE CAPNÂçÁO HOMEM
183.33 M2/DIA

DAITOS PARA SERVIÇO DE ROçO UECAI{IZÁOO

P€ROÊNTUA! DE VAS ADOTÁDA PARA
ROÇOMECANZÂDO

50,0

EX-TENSÃO AOOTADA OE VIÀS
úBucÁs P RÂ RoÇo MEcANzÀDo íEVAPSC XPVÂPRM) 14.631,29

LMESRM
LARGURA M€DA ESÍiTAOA OE
SARJETA PARÂ O ROçO MECÂNIZÂDO 200

:{EAVPPRM XTMESPRM X

AREA AOOTADA OE VIÂS PÚBLICAS
PARA ROÇOMECANZ OO

,4.&31,29 M

ÀREÂ EsÍlMÂoA oE PRAÇÂS PARÂ
ROÇOMECANIZAOO

(AEPPPV XPVAPRM) 7,516 78

CAPÀCIDADE OE ROÇOHOMEM
990

CRH

rli./ lr-
t<_- [- /-

P.ai t-E &'oatrh o
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I

DÂDOS PÂRÂ S€RVIçO OE POOA DE ÁRVORES

PERCENTUAT OE VIÀS ADOÍADA PARÂ PNTURÂ OE UEIO FIO
1o'1.0

CAPACIDAT'F OF POOA DÊ ARVORES. HOàIFM
80 UN/DIA

2 .ll,rotcEs DE PRODUçÀO

PÁRAIIETROs DE PROOUIIVIDADE

SIGLA DESCRTçÁO FóRi,ULA OTDE UNDÁDE

LARGURA DA §ÀRJETÂ PI&Â
VARR'çÁO

(LMESPV] 0.80 M

ÁREA MEDIA PRODÚTNA DE UM
VARREOOR

200.00

ÁREÂ MEotA PRoDUÍI'/A oE UM
VARREDOR EM UMAJORNADA

DE 8h DE TRABALHO

1_466,0
0

CÁPACIDAOE MEDIA PROOUTIVA OE UM
VARREOOR EM meirD

500,
00

PROOUÇAO OE UMVARREOOR EM UMA
JORNADA OE 8h OE

TRABALHO EM melro

1.632,5
o

M,H'DtÂ

PROOUÇÀO OE ROçÂGEM
CEIFAI'EIRÂS COSTAI 135.00

990 00
PRCCC

PROOUÇÁO OE ROÇAGEM COi,!
CEIFÀDEIRAS COSÍA!

CMPC
CAPACIOÀDE MEDIA PROOUTIVA DE UM
CAPINAOOR 1OO.OO M/H'HORA 100,00

LSPC .
LARGURA OA SARJETA PARA
c^FrNAçÁO EM M 030

25,00AMPSC
ÂREA MEoA PRooUTIvA DE SARJETA
DE UM CAPNÁDOR

(LsPcm x cMPc)

ÁREA MED!Â PRoou v^ D€ uM
CAPINAOOR EM UMA JORNADA OE 8N

OE TRÂÀÀLHO
( At\rPSC X 7.33) 183,33

CAPACIOADE MEDIÀ PROOLÍTIVA DE UM
CÂPNAOOR EM mtt icMPc) c, f,t,H'HoRA

PROOUÇÂO DE UM CÀPINADOR EU
UMA JOFINADA DE 8h DÊ

TRAAAIHO EM METRO

(CMPCU X 7.33) 733.30 N,l,tl'DtÂ

Ddtu IôF«' d..Írar. ( ru,
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..ÍEÁTS'E.ÍTT,QÂ

t.g

SIGLA DEscRtçÀo FóRiIULA OÍDE UNlOÁDE ogsERvaÇÁo

voruME oos REsiouos
0,00,í303 M'r r^B.otA

KG/HAB'OIA

PE (TPMNDR) 243.
t9 KG/M!

PERDCI
PESO ESPECFICOS OOS RESIDUOS
DOM. COMÊRCIAIS E INDUSTRIAIS

KGÂrt]

PEso MÉDD PoNDERAoo Do REsÍDUo
ESPECIAL URAANO

357.

PEso MÉoto AoorADo PARA os
REslouo NERTES

(ÍTEt 1.5]
1.00
o,00

KGlMr RCC

GTRD GERÀçÀo rorar oE REsíouos Dla KG/DIA

\ii .,t I I
lq^ L, .. ..,L

p..À Íl.Lm a. olhdr cru

3. TAxÁ pER cÂpÍra f,ÊDt^ oE REslouos sotDos

IIEM TIPO DE RESIDUO
PF@uÇ^o P€R c^PÍÍ^
í(c/íla DA

ta ssÀE§P_
(xG,ra,)

VOLUl.E
íx,r{aa.DA)

1.1 DOÀ,lICILIAR 0.500 0.002 40.95%

1.2 coMERCtÀ! I tNDUSÍR!Â! 0,120 0,0006 9,83%

9,01701.3 v RRrÇÀo

FEIRA LIVRE E MERCAOOS 0 018 0,00002

1.5 INERTES (M,coNSTRUÇÓEs) 0.100 1.000,00 0,000r 4,19%

0,00003 o.251/"1.6 tNsTlÍutçôES ttosPIÀLARES 0,003

1.7 INSTiTUtçóES OíVERSAS - POOA 0,180 300 0 000ã

1.8 cAPINAÇÁo 0,090 300 0,0003

0,100 0,0001 a,19%

0.00,ú025 100,00y.ÍOTA! 1.221 2a3,7s

l".ao aa"aa,r"ouro,o

,aol

,ool

.ool

.ool

,ool

,.*o.ool
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a - cÂLcuLo oo lqo ícmÍo|re t b.!. do lm 3.0 l^xa PCR c^PrÍ^ nÊDl^ BE RÊslouos §orE]os)

4.r - xas§a oE Lr(o GERÂrro

SIGLA DESCRTçÀO
FóR ULA AUANT LJNIOÂDE

PERCENTUAL OA P@ULÀÇÀO
BENÉFICIADÂ 100,00%

PÍB POPULAÇÃO TOTAL BENEFICADÂ 19.196.00 HAB

NDP NÚMERo oE oIAs oE GERAÇÂo

MLGPM MASSADE TD(O GERADO POR MÊ5 (NDP X GTRD) 7031,1948 «G,T ÊS

/l.2 ,VOLUME DE LIXO §ERADO

SIGLA DESCRTçÀO ATÚE

KG/OIAGTRO GERAÇAO ÍOTAL OE RÊSIOUOS OIA

PE PESO ESPECIFICO (IPMA,DR) 283,
79

{GIRDPE) E2 59VO-UME MÉDO PROOUZIDO PORDIÂ

M'I\,IÉSVOLUME MÉDIO PROOI]ZIOO POR MÊS

Vli,rlPPD

rI.3 . PESO i'ÉDP RETRAÍ)O P' DIA EU 26 DBA = Pt{R26

SIGLA DESCRTçÃO
FóRUULÂ QUÂÀT UNIOÁDE

100

PERCÉNÍUAL DAPRODUçÁO
RETIRÂOA

(NDP X GIRO) 703149.48 KG/MÊSMASSA OE LD(O GERAOO POR MÊS

NO26 NÚMERo DE oIAs (26 DIÂs)
26.00 DIAS

(MLGPM,liO25) 2701!,21 (c/otAPí\'RDO
PESO MÉOIO RETIRADOP/DIA EU 2ô
ol^s I

Ê-gr-l-
PrÍ5llm d.\ollr.lt cE
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{./I - VOLUUE IIÉDlo REÍRÂDO P/ DIA E 26 DIAA: \'iIR26

SIGLA oEscRtçÁo
ul{oaoE

PERCEN]UAL OÀ GERÂÇÃO RENRADA
ltm,00 % 100

VOLI,JME MEOD RÊÍIRÂDO POR MÊS 2.477.72 M,/MÊS

NO23 xúMÊRo oE orÂs (260AS)
DIAS

VMROD
VOLUME MÉDb RTT|RÂDO P/ DIA EM 26
Dlts (vMRPr,,t,.JD25) 95,30

RESIDUOS OOMICILIARES COMFRCIAIS EIXDUSTRIÂ§

OADOS PAFÁCOLEÍÂ

%TPRD
% TAXA PER CEPÍIA DE RESIOUOS
ooÀrIctLlaREs

.(tx PERCÀPÍI DOlltq!ÂR
36,15* )

10,95%

(].X PÊR CAPÍA COMERCIAL/
rNousTRrÀL

=(rx P€RcrpÍr coirERoÂr- E 86a

.,â ÍAXÀ P'R CAPÍIÂOf RISIDL'qS
COMERCIAI

9.83%

ÍONELÀDA MÊOIÂ GERADA DE
RE§ÍDUoS §óLIDos OoMIcILIAR =(PMROD x %IPRo) 11.071,62 KGDIA 11 07 TON

TMGRSC
ÍOT]ELADA MÊOIA GERÁDA OE
RESIDUOS Sôf IDOS COMERCIAL

2.657.9r KGDIA 2 66 TON

TMGRSDCVI
IONELADA iÉOIÂ GERÂDÂ OE
RES,DUOS SfuID05
OOülcLIAR,Coi\ilERC!\L, INOUS tRIAL

(rIúGRSD + TMGRSC) 13:/32,52 KG,DIA 13,73 TON

(EXCETUÀNOO
PRSDNR

PRECENTUÀ! DE RESíDUOS SÓIDOS
OOMICILIAR NÀO RETRAOA

50 00

.TMRSONRPO
ÍOI.IELÁDA MÊDA DE RES{DUOS
SóLIDOS DOI'rcLAR NÁO REIIRÂDÀ =(núGRSDCV| X ?oPRSDNR ) 6,87 ION/DIA

TONELDA MÉOA RETRÀDA OE
RESIOUOS SÔLDOS DOMICIUÂR POR
DIA

cnúGRsDcvr -TMRSDNRm) 6,87 ÍoN/ota

PERCENÍIJÀL ADOÍADOPARA EXECUçÁO DA COLEÍA COM

100

=(PAPECCC% XTMRRSOPO) 687 ÍONIDIAPPRCRSDCC
PÊSO PARÀ REIRÀDÂ DA COTETÀ OE
RES. SOL OOMICLIÀRES
COíIIPACTADOR

PMRONRCC
PESO MÉDIO OE RESDUOS DOMICILIÂR
NÁO RÊTIRAOO COM COíI,PÀCT OOR rruGRSoPoo - PPRCRSOCC) TON,DIA

5,78
rAXA PERCAPIÂ OOS RESÍOUOS OE
FEIRAS LIVRÊS E MERCÂOOS

.(TXPER CAPÍT^ FETRAS
LtvRES E UERCAOOS 5,7E%)

%

PEFCENÍUAL CONÍRaU IçÃO DÀ
POPULAçÁO . FEIRAS LIyFES E
UERCÁOO§

PESO MÉOIO OOS RESIDUOS URAÀNqS
E DÊ FEIRÀS E MERCÂDOS

({PMRDD X IPDRFLU) X
1,56 TONÍ)IA

:OX PERCAPIÂ VARRICÁO
7.95!aTA)(A PERCAPÍA DOS RESIOUOS DE

VARRIçÃO E RASPAGEM
TX PERCAPTÁ RASPAGEM
7,23%

15,14

APENAS SEDE

P€RCÉNÍUÀL CON-IRtsUIçÀO POR
LOCAIIOADE, VARRIçÃO E R-ASPAGEM 35

IMGRSO

__Ltlr-_
PllÀ n.itu &\oawt'. Cú



ISEXTRTTAF ri@ Âr€{rE a

PREU

P€SO MÉDlo COS RESIOUG URBANOS
o€ vaRRtÇ^o E RASPAGEM

{(PMROO X TPDRVR} X
PCPLVR)

ION/D!A

-rlx PERCAPÍr^ CAPTNAÇÀO )

TPDRUPC
TAXÂ PERCAPTA DGS RESiDUOS
URBÀNOS. POOA E CAPINA

6,51% + 19,53

TX PFRCÀPÍA PODA
13.02%

PERCENTUAT CONTRBUIÇÁO POR
LOCALiOADE. POOA ECAPINÂ 35 00% APENAS SEDE

P€SO MÉDIO OA COT.EIA DOS
RESIOUOS URBANOSOE POOA E

(PMRDD XÍPDRUPC X
PCPLPC)

1,85 TOl.r/DlA

TPORURCC
TÂXA PERCAPÍA DOS RÊSIDUOS
URBANOS.RCC =GX PERCAPTA RCC 8,19%) 8.19

PCPLRCC
PERCENIU^t CONTRBUçÁO POR
LOCÁITO^DÊ - RCC

35 APENAS SEOE

PMCRURCC
PESO À,lÉDIO DA COIETA DOS

RES|OUOS URAANOS DE RCC
(PMRDO X ÍPDRUPC X
PCPLPC)

0?a TON/DIA

-(PUORUFM + PMORUIR +
PESO OOS RESIDIJOS ESPEÇIAIS
URBÂNOS

PUCRUPC + PMCRURCC)

5.62 ÍoNolA

PRSUENR PRÊCENTUA DE RESíOUOS SóLIDOS URBANOS ESPECIAIS NÁO RETIRAOA

PESO MÉOlo DE RESDUOS ESPECI^r
URBANO NÀO RETIRAOO

(PREU X PRSUÊNR) ÍoN/DtÂPMREUNR

5.62 TON/DIAPMREUR
PESOMÊDIO DE RESDUOS ESPECIAL
URBÁNO REÍNÁDO

(PREU,PMREUNR)

PESO I.,lÉDIO ãA COLETA DOS
RES{DUOS ESPECIÂ§ URBANOS

(PMORUFM + PMDRL'VR }

COÍ\,i BASCULANTE

3,78 TON/DIA

PESO MÉDIO OE RESDUOS ESPECIA
URBÂNO COM CARROCERIA DE (PMCRUPC) 1,a5 TONDA POOA E

PMREUNRM

i, ) r r- ' '
!.*!--r ' . .

?..É li@..'oidã ce
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coÍPostçÃo oos ÍrENs À sEREra coitÍRÂraDos

OADOS PAR  COLETÂ COÍI' COÍIIPACTADOR

1. COLETA E ÍRÀ{SPORTE OE R€SIDUOS SOLDOS.DADOS COi'UTS

SIGLÀ oEscRrçÀo FÓRfULA OTOE UNIOADE OBSERVAçÃO

DGCG
OISTANCIA DA GARAGEM ATE O
CENIRO 6ERÂDOR O,70 0,7 KIV

OEL DISTANCIA ENTRE LCCALIOADES
2,1 KM

DCGDF
DISTANCIA OO CENTRO GERADOR AIE
o oEsnNo FNAL 23.80 29.3

ONP DISTANCI,À§ NÂO PROOUTIVA§ (DCC6 + DEr + OCGOF) 32,ô KM

PMEPSCO
PÊRCIISÔ MÉDIÔ ÉSÍIMAOÔ PARÁ
SEÍOR OE COIETA DOMICILIAR 23.r4

56,0rr KÀ'PERCUSO PRODUZIDO TOTÂL loNP + FMEPSCO)

ODFG
OISTANCIA OO DESTINO FINAL Â
GARAGEM 31.8

,t5 KM

\,ELOCIOAOE ÉSTIMADA PÀRA
ÍRECHOS NÁO ASFAITO PROOUTfuOS

VEPCD
VELOCIOAOE ESTIMAOA PARA COLEIA
DOMICILIAR 6 Klü,tioRA

20 VIN
TEPD

TEMPO ESTIMADA PARA O
DESCARREGO

43,47 ]VINTEPNP
TEMPO ESTIMADO OE PERCURSOS
NÁo PRooUTIvoS

(DNP/VEPTNP)

TEPPCORlI
IEMPO ESIIMAOO OE PERCURSO PARA
COLETA DOS RESIOUOS URAANOS

(PMEPSCO /vEPCO) 231.44 MIN

(OCGDF /\€PÍNP) MINTECGOF
TÊMPO FSTIMADO DO CFNTRO
GERADOR AIE O DESIINO FINAL

MINTEPCOFO
TEMPO ESTIMADA PARA COLETA,
OESÍINO FIIAL E DE§CARRE@ rIEPPCORU +TEPNP +TEPO) 297.90

TEMPO ESTIMADA PARÂ CdEÍÀ
DESÍ|NOFnA!. (IEPCOFD l IEOF) 337,64 MINTEPCOFORPC
DÊSCARREGO E RETORNO AO PONÍO
G€RADOR

1,30
NúMERO DE VIAGÊM POSSIVEL PARA
oPER^ÇÀO rllúEEO /ÍEPCOFDRPG)

TEMPO DO DESTINO FINÁI A GARAGEM (ODFG A/EPTNP) 42.40TDFG

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA.
OÊSTINOFNAI,

(rDFG ' ÍEPCC'fO) 3a0,30
DESCARREGO E RETORNO A GARAGEM

TEPCOFORG

l.) tat(-ç-i:--..r1
Pr.it t 5!o &OlElÉ Ct t



§qnÍÍA.a ra& Âf,sêÍrl EtÍp EIDUT|"P^ I

.t.coLETÀ TRAISPoRTE DÊ REslDUos sôLDos

'r.'r colErÀ rRÂnsPoRrE oos REstouos soLDos uRaaros oo[ctltÀREs -cof, corapÂcT DoR

PESO PARÀ RETF|ADA DA CÔIITA DE
RES. SOL.OOI\ CILtARÉS {PPRCRSDCC) TON/DIA

FCDM
FREoUÊNcrÂ oA cor..E T^ DoMtctLlAR -
MÊS

26 oO ora / MÊs

PCRSDCM
PESO COLETA OE RES.SOL
DOíI,IICLIARES C/ COMPACÍADOR P/
MÊS

(PPRCRSO XFCDM) 178,62 ION,N,IÊS

vcc VOLUMÉ DA CAXA CON.IPACTÂDOâA
r2,00 u. 12 M3

TAXÂ DÊ COMPACTAÇÁO 3/1
03m1

vLs VOi-UME OE LXO SOIÍO (vcc x TCPP) 36 00

DLDCI
DENSIDÀOÊ DO LXO DOMICILIAR,
co{\/lERcl l E 283.46 XG/M: INOUSÍR|A!

2A3.46 KG/M3

(VLS X DLDCI) 10,20
TON^/ÉICULOryA
GEI.I

PÉSo MÁxÍ{o TR.ANPoRTADo PELo
cOÍTiFACTADoR

PESO CHASSI+ CAXÂ 9 I

PBI PESO ARUTO TOTAL (CTE) 16 T EIXO
SIMPLES

PESo MÁxiro EFEÍtvo TR NPoRTAoo
PELO COMPACTADOR

(PBT - PCHC) 7.00
Íoi,t&E tcuLo'vA
GEU

PEM'IFC

(PPRCRSD /PME]PC) 098 VIAGENS l VIAGEMNVNPO
NúMERo oE vt cEu NECESSARTA
PÂRA OPERÂçÃO

g1 a4 KMTGORPO
Torar GERAT IrE au[ôMETRo
ROOADO POR DIA

(PPI +ODFG)

936 M'í\'ÉSVOIUME MENSAI ÍRANSPORÍADO (PCRSOCM X OLDCT)

PCUC

:' -'
Pdrtu tdrd d. (]{h árr ( .u/



sqnÍTAn MOO ÂÀ€fXrE t I

OIUENSIONAIIENTO DE I'ATERIÀS E EQUIPAITETITOS

oÊscRE^o AUÀITEADE PERIOOO TOÍ^l oBs

178.62 TON/MÊSAUANTIDAOE ESTfiAOADE
COLETA F ÍRANSPORIF NOS
RESIDUOS SOLDOS GERAIS
URAANÔS.COM Ée? t 3ríÊs

CAPACIDAOE DE COLEÍA 7,00 TONA/EICULO'VIAGEM 12 M3/1/IAGEU

FREOUENCIA DE COLÊIÀ

TURNO DA CÔLEIA DIURNO

HORÁRlo OE COLEÍA 07:00 à§ 16130

NUMERO OE VIÂGENS DIÀ l VI,AGENS/DIA

1_rN/ANO

N'IDEAI DE CÔMFACÍÀOÔR
ADOTADO

1 COÀ]IPAC I ADOR 12M3

UN/ANO X EOUIPAA'ENIO

UN/ÂNOX EO(IIPÀMENTO 6VASSOURÀO

CONE DE SINALIZAçÁO 2 UN/ANO X EOUIFAIVENTO 2

OI'EN§O{A EIIITO OE SERVDORES

NUMERO IDEAL DE
MOTORISTA

MOTORI§ÍÀ€OIJIPAMENTO

COLCTOR
NUMERO IDEAL OE

GUARNçÁO
3 COLEÍORIAUIFAIVENTO 3

OIITENSIONÂTIEI{TO O€ UNIFORiIES PAÂA O MOÍORISTÂ

UN/ANO X PESSOA 2 UN/AiIOCAMISA 2

cALÇÀDO 2 UN/ANOXPESSOA IIN/ANO

DIIENSIONAIVIENTO DE UNTOR ES PÀRA O COLETOR

CAÀIISA 2 IJN/ANO X PESSOÀ

2 IJN/ANO X PESSOA

UN]ANO X PTS§OA 6 UN/ANOCALÇADO 2

UNiAIiOBONÊ 2 UN/ANO X PESSOA

1 ÚNIANOX PESSOA 3 UN/ANO

UN/ANO X PESSOA 36 UN/ANO1l

MÀSCAFIA (RESPRADOR
DESCARTÁVEL}

36 UN/ANOPROTEIOR SOLAR 12 UN/ANO XPESSOA

DI/lENSIONÂi'ENTO CE FERRAIIENTÂS

c^lÇa

,l: ,t .l-t,li-t-r 1.,1
Pcib r-,-t\ok (rí



SERRÍTA§ I.'€D AI.iE.ITE E ls

TEPO

TEPCOFDRG

SIGLA DESCRTçÂO qTOE UNIDÂDE oBSERVÂçÀO

DGÍ]G
OISTANCIA DA G,\RAGEM ATE O
CENTROCERAOOR o,T

DEL OISTANCIA ENTRE LOCÂLIDADES
2.1

DCGOF
DISÍANCIA DOCENTRO GERADOR ATE
O OESÍINOFNAL 5,OO K]\,,

5

ONP DISÍANCI'iS NÁO PRODUTIVAS (oGcG+DEL+DCGOF) 7,A0 KM

PMEPSCO 23.M

KM

PERCUSO PRODU2IDO TOÍA! (DNP + PMEPSCD) 31,21

DDfG
500 KM

VEPCD
VEIOCIDADE ESTi'IADA PAflA COLEIA
ooi{cLt R 10_00 KIJÀ
TEMPO ESTIMAOA PARA O
DESCARREGO 2D VIN

ÍEMPO ÉSTIMAOO DÊ P€RCI'RSOS
NÁo PRooúrvos (ONP /VEPTNP)

ÍEMPO ESTIMÂOO OE PERCURSO PÁRA
COLETA OOS

140,66TEPPCDRII

RESIOUOS URBANOS

(PíVEPSCO /VEPCD)

rEMPO ESTIMADO DO CENTRO
GERADORÂÍE O OESTINO

iOCGOF / VEPTNP) ô.67TECTiOF

TEMPO ESIIMÂDA PÀRA COLETA.
OESÍINOÊNÂL E

TEPCOFD

DESCARREGO

(IEPPCORU+TEPNP+ TEPD) T71,06

TEMPO ESTIMAOA PARÀ COLEÍA,
DESÍtNO F TIAT,

1n,73
OÊSCARREGO E REÍORNO AO PONTO
GERAOOR

oEPCDFO + TEOF)

NÚMERo oEvAGEM PoSSIVEI PARA
OPERAÇÀO

(NUEEO /TEPCOFDRPG) 218 VIÀGENS

(DOFG Ar'EPTXP) 6.67 ui\TDFG TEMPO OO OESÍINOFINAL ÀGARAGEM

TEMPO ESTIMÂOA PARA COTETÂ.
oEsTrNo F6t^!.

MIN
DESCARREGO Ê RETORNO A GÂRAGEM
- 1 VTAGEU

IÍDFG + TEPCDFO) 17t,73

ii') .i^t-ÉL: ,r
P..À rà!ê ó. oâtdã ri!'

lPERcuso MÉoto EslMADo PARA
lseroa oe coLeu z:.,s xu
loontcrrren

lolsTÀNcraDo DESINo FtNAf a
laÂRrceu



SETRÍTA.E ÀrtEAasTE ltnÁ I

I. COLETA TRÂNSPORTE DE RÊSÍOUOS SÔLDOS

1.2 COLETÀE TRAIISPORÍE OOS RESDUOS SOLDOS ESPECIAIS URA NOS C/BASCIILÀNTE

PESO PÁRA COLETA OOS RESIDUOS
ESPECIAS PAÂÂ RETIRÂOA MECANICA

3,78

fREQUÉNCA DA COIETA DOIçIICILIAR .

uÊs oras rÀ€s
PESO COIETÀ DE RES SÔL ESPECIÀS P/
üÊ§ - MECÂNUÀDA

ÍON]MÊS

vca VdUMÉ ÔE CAMNIIAO ÊASCULANÍE 6 t){)

DENSIOADE OOS RESíDUOS DE VARRIÇÁO
RA§PAGEM, FEIRÂS E RCC

124,6

(vcB x Dtocv/100!) 2,55
EM

VIÀ6ENSNÚMERo oE VIAGEM NÉcESSAFI,A PAÊÀ
OPEÂÂÇAO

TGORFO
ÍoÍ ! GER ! OE aUtÔirEIRO Fa@ADO

72.4n

231,14VOLUME MENSAL TRANSPORÍÀDO (PCFSÉPVM X DÊPCRFRCC)

.1 /-
iL r-i I l,

,dÀ rl!õ..\o&.hr crl

lPEsô MÉrrn rR^ÀPaHi aDo PELô

lc,rurreo



SERRÍTA.q i{EÂISIEUÍLÁÂ

Ol'lESSIONA'IEIiIO OE TTATÊRIÀS E EQUIPÂ'iIÉIITOS

oEscRtÇ^o AUATTIDADE PERPDO

QIJANTDADE EST',IADA DE
COTETA E ÍRAJISPOFIE OOS
RESDUqS SOI.DOS ESPEOAIS
URSAITOS C/BASCULANTE 231,14 lr3r.ús

CAPACTOÂDE OE COTETA TON]VEl(:I]fO'VIÂGEM

FREOUENCIA DE COIETA

H&ÁRIo DE Col|EIÀ

1

N" IOE^I OÉ CAÀINHOES
ÂDOIÀDO

CAMNHAO BÀSCULANÍÉ 6M3

I

DIITIEI{SIO(AII€NTO DE FERRAI'EI{TAS

UN/ANO X EO{-JPAMENÍO

UAJrANÔ XÉOIJPÂMÊNIO

UN/ANO X E OUPÁI,IENÍO o

2 UNIANO T EOUPAMENIO 2 ocoNE oE srNÁrzÂçÀo

OTENSIONAI'ENTO OE SERVDORES

uoÍoF6TA,EOU!t,/\uENÍONUMERO IOEAL DE MOTORISTA

2 COLETOR/EotJFAUENiO 2
COLEI

NUMERo toEAL oE GUAÂNçÁo

o ÉNstoNAIuÊNÍo oE úNtFoRitÉs PlÂa o iltoÍoRtsra

22

2 o

o

o2 UN/ANO X PESSOÀ

2

cA!ç^ UNIANO X PESSCA

2CALÇÂÚO

oBoNÊ 2

2 o

o12

o
MASCARA íRESPTADOR
oEscl,tr^vEu

o12

otaEt{stoNAxEl{Ío oE uHtFoRllÊs PAÂ o col-EToR

- üL !'j 1.'
DleE-E.&d!àtu



sEBRrtiA-F" METC Â} EXIE I I

DEscRlçIo ATOE

DGCG
OISTÀNCIÀ OÀ GÂRÂGEM ATE O CENTRO
GERÀOOR

DEI DISTÀNCIA ENTRE LOt)AL DADES
2,10

OCGDF
OISÍAÀC]A OO CENTRO GERADOR ATE O
OEST]NO F'{ÁL 500

OISTANCIÂS NAO PROOUÍMÀS (occGrDELlOCGOfi 7,80

PERCUSO MÊDIO ESÍWAÔÔ PÁÂA SETOR
DE CatatÍ odtEaaP

KM

PERCUSO PRODUZTOO TOÍ^r (DNP + PTTTEPSCD) 31.21

otsTÁNct^ Do oEsÍhio FNAI AG^Ê^oEM
5.00

ooFo

VETOCIDADE ÉSÍ''IADA PARA IFECHO§
NÁo l5.m KM,H PRoDUÍtuos 45.00
VELOCIOADE ESII'I DA PAR^ CO!EÍa
ÔoMrarr raR r a, í)Íl r{rü/H t0,00VEPCD

IEPO
ÍEMPOESÍ ADA PARA O DCSCJÂREGO
20 00 Mttl

TEMPo €sTUADo DE PERcuRSos Ão
PROOUT]VOS

TEMPO EST'I,IADO DE PÉRCURSO FAÂA
COTIÍA OOS ÊESIDUOS ÚRÀANCS

6,67TÊC6OF
TCMPO ÊSÍI/ÁDO OO CENIRO GERADÔR
ÀÍE O D€STúiO Fi/A!

17j,06lEi'PO ESÍ AOA PARA COLETÀ DE§TINO
FINAL E OESCAFRE@

(ItPFCORU + TÊPNP+ IEPD)

171.13 r,1 N

ÍEMPO ESTIIIAOA PARÂ COLETÀ DESTINO
FINA!.OESC RREGO E REÍORNO AO (TEPCOFO I IEOF)

VIAGENS[tlúÉÉD / TEPCDFOnPG) 214NúMERo oE vlrG€M Possr\iEt P RÀ
oPER ÇÁO

6,67ÍÉMPO OO OESTôTOIINAI A CÀRÁGEM

(ÍDFG . IErcOFO) 111.13
IETPO ESTI\TÁDÀ PAfIÂ COLETÀ DESTINO
NNÀLDESCAÂREGO E RETOFNO A
GARAGEIII - 1 VAGEM

-.t lr,) -,' Lltr- t- .. r.
?..ô xl&. í,oartiE Crú
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1. COI.ETA TRAIISPORÍE OE RESIDUOS SÔIDOS

!.3 COLETÂ E IRÁIISPORTE OOS RESDUOS SOLIOOS. PODÂ E CÂPINÂ

PÊSO PÀÂA CO(ETA OOS ÊÉSIDUOS

a5
TONEIÂ

FRÊOOÊNCIA OA CO(EiA DOaIIC|UAR
MÊS 26 orAs/MÊs

PESO COIETA DE RES. SOL, ESPECIAIS P/
iÉs (PPCDRCRPRM X 

'CDU)
ÍON/MÊS

VOLUME OA FROTÁ DE CA INHOES lvCCr,l) 6,00

OEN§DÂDE DOS RESIDUO§ DÊ PODÂ E
0.300

PESO M€Olo TRANPORTAOO PÉIA FROTÁ
OECÀúNHOES

(vcB x oRPcvR /1000) 1.a0

103 VIAGENS

IOTAT GERÀT DE OU1ôiJCÍFIO ROOADO
2

1!'MÍ voluME MENSÁ! llÁ sPoRÍ^oo (PCRSEPM X DRPCVR) 160 22 M'/UÊS

DIMENSIONÂ'IIENTO OE UAÍERIÂS E EOUPAÀíENTOs

DESCR§ÂO

QUANTDADE ESÍIIADA OÉ
AA,OT TON/MÊS

IRAITSPORÍE DOS ÂESÍ)UOS
SOIIDGS-POOAÊCAPI'IA

CAPACIOAOÉ DE COIEÍA 1A TONAr'FlcuLO'VIAGEM

FRÉAUÉNCIA OE COTETÀ

IiORARIO DE COLETA

NUMERO DE CA,IINHOES CÔM
CÀÂROCERIA OE MADÊN,A

1
CAMNHÀO OE CAFIROCERIA
OE MADERA 6113

NUMERO DE VAGENS DIÂ

:'- l-
P.ítu I|do.o &r(Xi.rrr ( h,

l\rdurE Do cÀrllH^o c/ caRRocERt
loe reoene

huueaooe vqetu recessmrÁ PAR^
lopcneçro



sElFqrA-Ê l,€o Âj.,G€l{IE E
aÍÊÂtsÍrl n Â I

DiTENSIONAi'ENÍO DÊ FÊRRAIIENTÂS

IJN/ANO X EOUPAÀIENTO

ur.l,aNo )( ÉQlJP^MÊN1o

RASTELO UN/ANO X EOUfIAMENÍO

UN/ANO X EOUPAMENÍO

CONÊ OE SINÀT IZAÇÁO 2 UN]ANO X EAUPÀMENTO 2

O'IIEN SIONA'IEIIÍO DE SERVDORES

IIUMIRO IDEAI DE MOIORISTA MOTOtt6] À€OIJIPAMENTO

NUUERO IDÊÁI DE d]Â.RNçÁO
(6M:) COLÉÍ@/EOUPAÀ'ENTO 2

oraEt{srollÀlEmo oÉ u ttoR Es P^RAo íLotoRtsÍa

2

2 )

otl EltlslonÂIEnIO OE UiIIFORU€s P^nA ô COLETOi

2

carÇaoo

BONÉ 2

2

12 24 UN/ANO

MASCARA (RESÊFADOR
DESCARTÁVEL) 3a

12

2
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SERRI[A;E MEpAMBIENTEE

INFRAESTP(JruRA
Seoetaria Municipal

Compoíiçio UrftÁrio dÊ

Cu6to:
Cami,úào basculantc dc 6n'

Composklo do
.qniparocnto

uipâmeÍlo

lnpkmento

Yolb\rdgen I 3.1 80 - üo.ket 2p Qol 4)

Caçonba óm'

Equipamcnto

rl

Valor de ÂquisiÇào (VÂ)
Valor Rcsidual (VR)

vida Útil (vtil
Vida Útil (hoi§)

RS r 2.000,00
RS 2.4ú,00 2PÁ

tl. onos (Mmual slcRo 2)

240í) Eoms

R$ t20.000.00
RS 14.000.00

HoÍa\ dc Trabâlho Anual (HT)

t2
24000

2000

4.2590

95,00'r;

:04
50,00e0

0.18

R§ 4.64

I í1.00%

2000 horLr(^ronuzl SICRO ))

Juros (JtI)

Fâtor de Mânutenção (FM)

Potêocie Nomhal - (kw)

Falor dé PotênciÀ (FP)

Falor de Consuro (FC) -
l&wh

Proço do CombustiYcl (Co)

Rescívâ Técnicâ (RT)

425o/r SEUC - Da co Ce,iral do Bralil
FdbrK-Monudl-SICRO2
Fabricante (7ryCO)

Manwl - SICRO 2

Coroçõet - Serrita (Dieçel St0)

r o.o0.,É Psnâmcaros d€ projcto

0

I}TTAI,HA\I E\TO DOS CT:S'I'OS

L l)$recLç5o c Curto dr,{quklçIo (I}C^)

R$ ,{.00 RJ t)..lrl
R§ 1,10

Rcmunereçio d. Crpitd - hvesÍlmctrto luédlo (lM)

R$ 65.000.00 RS 6.50{J.00
((l/u)+I).v,1) t2.vu)

RS 0,St R§ O,O8
R§ 0.t9

-lt).1)25.lUt(HÍ)

Mrnüt€ãção (M-{ir)

RS 4.75 R$ R§ S.2 r

=O'A'FLl)i(nl'HT

ODcraçto íOP)

RS 85.19 RS-

Resersâ Tóctricr íR1')
RS 0.:l RS 0.01

R§ 0.2r(JR.1S).RT

f'usto tloÍário
Prddutivi)

RS 97.47

Custo Horário
ldproduti\ o
Custo Total \I.nsrl RS 9.79.1.89

Cus.o Horrrto Produtivo (S€'ll lxto dÊ obrr) (CHP)
Custo Hor.rio lmproduaivo lscm mio d€ ohrr) (CHf)
Cuslo Toral Men.rl (CTM)

DC, t+J R+ lS+ tt,4 li +OI'+ RT
DC,7+JR+IS
{cHP+CEr}*26"7J31

rE rlilt!?tr-{rÍtEllEÍI

-iE 

rIiiEEilI 
-rí'lí 

tÍl

Juros (JR)

RS r-38 RS 0.14
(l.v*JL,') llT RS r,52

P"í*-i,-,1i,..,, d. úi;r', ,- '",

i. = (V t- t/R)/( VU.HT)

R§ 7t.500.00

Irtposioa r Scgü.ror (I§)

RS 5,lr

RS 85_lg



ISERR]TA-F MEO AMBIENTE E
INFPAESTPUTUR.A
SecÍetãÍia Municipal

CoÍrposiio UÀItirio d€
Cr6to:

Canitthào Ce ÍotE ia dc t'taddfll tt,tl'

ComporlÉo do
eqripatrrcEto

uiprllrÉtrtl,

mphmenao

yolhsbsgeú 13.190 - WoÍler 2p (:014)

Canocerio tle Muleira 6n'

EquipamcDto
RS t05.000,00
RS 21.üX),00

lmplcínmto
RS r5.847.50
N53.t69.5t 2PZ

l2 anos (Maiüol SICRO 2)
21o(n Horus

2{ffi horut(Monual SICRO 2)

4,25'/, SELIC - 
^a,tco 

Central do Erysil

88,W. Fator K - Manual - SICRO 2

Fdbrtante TYVCO)

t2
24ü10

l(m
1,250a

t0,00.n

t50
55,009á

0,t8

R§ 4,64

10,000,ô

Juros (JU)

Fator dê Manurenção (FI!'Í ,

DETAI-II {\If\TO DOS CLIST0S

Êquipamc
Implcl|lcnio §uhl rÍNl

$ Dcprccirção c Cuíto dc Aqútiçio (DCA)
R$ 1.50 R$ t).51

RS.{.03(l\

Rrmun€trçio de Crpltrl - Inte6ttmcrto Madlo (ÍM)
R$ 56.875,00 RS 8.58.{.0ú

RS 65.159-0ó
t((YU)+ t).Y,trQ1YU)

Juros

lmporlor r Sêgurol (IS)

R$ 0.7r
RS 0,8:

=«0.025*lMr(NT)

Potência Nominal - (l:w)
Fdl0r 

'.1€ 
Potôncia (FP)

Fator dc Consumo (FC) -
l4<rvh

Preço do Lr)mbustivcl (CO)

Rcscrva Téenicâ (RT)

Mouol - S|CRO )

Corafus - Senita (Diesel510)

ParâÍnc&Á d€ projcto

0

0

ü

MrrulcuçÃo {}l,ll§
R$ 0.53 RS 1.01

tl'4xFU)/ítT.HT

tlprrrcio {OP)
RS 68.90

R$ 68.9ír

Rescrv. Tc. ae (R.T,

zu; 0.19 RS 0.03
RS 0.22

IJR} TS)'RT

Culto II0áio
Produtivo

tnorodutir o
RS 6,ll

Cústo Tot{l Mcnrrl RS 8.159-Sl

CüBao Horrrio Produtivo (SeE mio dG obrr) (Cm)
Cu..o Horrrio Íhp.odotlvo (Sern mào de obr.) (CHI)
Cüsto Totd Mensrl (C{M)

I'CÁ+JR+IS+MÁ\+OP+RT
DC,1+JR+IS
{cHP+CHt)*2ó*7,3-11

R$ l.ll Rt; 0,r 8

(IM'.II;1,'HT R§ I,]9

Prdtu Rtuú.n d.I»r.lr. ( n,

R5 0.1 I

Implemrnto SubTolrl

R§ 3,50

R§ 70.39

Valor de 
^quisiçào 

(VA)
Valú RcsiduÂl (VR)

vida Úúr (vu)
viÍ.h Údl íhoÍas)

HotÀs de Trabolho Ânud (tm)



SERRTÍA§ IMBO AMBIENTE E
IMPAESTRJTUR,A
Secretaria Municipal

Coqo@ U[lttrio dc
Crato:

Carnirúôo contpaclodor I 2ar'

Volk:vogen 15 190 - t+brk* 2p (20141

üüniahão co,ipoculdoí I 2m)
CompoÍiçào do BIEM

tl(ras de TÍabâlho AnuÂl (HT)

Valtr de Âquisiçb (VA)
valor R.,sidual (VR)

vidu Útil (VU)
VidÂ üil (hcr-ô§)

Equipamento
R§ r80.rj00,00

R§ 36.000,00

lmplemÊDto

R$ óó.200.00
R§ 13.1,{0,00 .20%

E a,as ( lanuol SICRO 2)
t6{rü Horos

2w horas(Man al SICRO 2)

4,25c/c SEüC - Bonco Central do Br/Jfil
Íf.W. Fak,r K - Motual - SICRO 2

8

t6{xx}

20t10

4,25õ/o

95.000Á

2U
55,0090

0,r t
R§ 4,64
10.00%

Juro§ (JU)

Faun de Mânu@nção (FM)
Potàcia Nqnitral - (kr)

Fator rlc Potência (FP)

FatoÍ dc Consumo (FC) -
l/kwh

Proço do Combll§úvel (Co)
Re sEwa Tócnica (RT)

0
0

0

Fabricnüte tTryCO)

!l!Dr
]íanwl - SICRO 2

DETÀI-H.,\\I}:\TO DOS CUSTOS

1. D€trrêcl8çio e Cu.rlr dê Aqulxlçilo {DCA}

RJ 9.(X) RS 3,31

RS l2.Jl

Rêmuher.çâo d€ Crpiacl - lnÍêstlmênto lttedlo (Í!í)
R§ t0t.250.00 RS 17.1i7.50

R:i 138.487.50(((VU)+l)'Y t:,t'U)

Juros (JR)
RJ 2,] 5 RS 0.79

RS 2.9,ítlv.JL') T

lmpo§.os r Sêgnros (I§)

Colições - ScrÍib (Dicsel Sl0)
Parâmcúos dc projcto

Custo I lorário
R§ t 24..í'

Custo HoráLrio

lmDrülutivL)
R§ Ió.9n

f'ustr, 'I orâl \lcnsrl RS 15.521.1ír

v ,r^)

RS 10.69 R§:,57

-tYÁ'FL04t U1ttT

Operrçio íOP)
R$ 9-r.71

RS 91.,lIl..FP.l.(..(t)

RêselÍr Tétricr (RT)
Rl 0,34 RS 0, rl

RS 0-,Í7
QR-ISTRT

Crsto Horrrio Produtivo (Sem mio d. obrr) (CllP)
Custs Horario lmprodutivo (Scm mào dc obyr) (CHI)
Cüsto Totâl Vrnsrl (CTM)

D C,7 +J R+ IS + M.-1.\+O P+ R T
DCÁ+tR+15

tcHP+cm)*26*7J13

pdnt n$'df! & rÍr.i.r i

EqEID!menío SobTotâlITHil Itffi-tEtãr

Rl l.l7 Rli 0,47

-((0.02snM)/(HT)

RS l,71

R$ 13.25

tY4-YR)4w*ttT)



SERR]TA.§,- IMEIO AMBIENTE E
IMRAESTRJTURA
SecÍetaÍia Muniipal

CompoÁiçao UiatÍrie d.
Cü6to:

Roçadeiro Costal

quiprmrnto

Compo.lçio do
trrplatrlento

Roçodeiru Costat P/.oÍtssio,,.ol I G.solino 43cc l,7h?

Vâtcr dc Aqú6içào (VA)
Valo. RcsiduÂl (VR)

vida Útil ryU)
vida ÚúI Gü-as)

Hc.s de Trabalho Afl.al (HT)

IuÍo§ (flJ)

Fãtor de Mânutençâo (I-M)

Potcncia N«ninal - (kw)

Faror dc Potêocia (FP)

Fâlor de Consumo (FC) -
l,4flvh

Prcço do Conbustiv.l (Co)

Rcscna TccÍrics (RT)

:.440.00
488.O0

7

4000

209á

2000 hor s(Manuol SICR, ))

4.25n^

95.00di

t.27

SEUC - Ranco Ceitral do R|,"íil
Fatot K - Ma url- SICRO 2

https:/ Àrx\r'.nuntecrgÍo.cm. bÍlcâlcrrlo-meüa-dê- coÍLsúso-
de{ieseU

Monual - SICRO 2

55.00o/o

t).15

D C. I+ J R+ J S+ M. I \+O P+ R T

DC7+JR+lS

RS 6,04

10,000,"

Cotaçôes - Se,nk tcasolino con un»

P.râmeúos ile projlto

OF:TALH,\\IF\TO Í)OS CUSTOS

c CuÍto de

RS 0.49
RS 0.19(v1-yR)/(yulHr)

dr - hvertlmcnto l\lédio
R$ l.s-10.00 RS l.t3ü.00

(ftu)+ t).vA)'12.1',U)

Mrnütenrlo (§L4-\)
RS 0.58 RS {J.58

-tt.1+FMrtwrHT

ODrrrçio ((.)P)

R§ l.l6
RS 3,r ó

kw+FP.t c.co

B.íGrvr Técnlcr (RT

RS 0.00 RS

(Jk- IS)'RT

Cuslo I Iorário
hodudvo

R$ {,27

Cusb tloràio
lm!Íodutivo

RÍ 0.s-r

Cústo'l otâl Mcnsrl RS 528,50

Custo Horrrlo Produtlvo
(Scm mão dÊ obre) (CHP)

Cuato Eorrrio
lmprodúllvo (S.m mio d€
obrr) (CHI)
Cu3to Totil MeGrl
(CTM)

SubTotàlEiffi

-r5Eilffir-irrrr

Juros (JR)

R$ 0.(}{ RS 0.04

R$ 0,00

=10 025.ILl) tl lT)
RS 0.{}0

(CHP+CHI)*26*7,33-1

)CÀ)

R§ 0.00



.-

EQUIPAMENTOS E MAQUINAS

MBOÀMBIE{TE E
INFPAESTPUruR.A
SecÍEtaria MuniiC

I

SEINFRA

SEINFRA

to TE coDlGo INSIJMO UNIOADT

SEINFRA CARRINHO DE MÃO UN Equipâmento R$ 187.00

SINAPI ENXADA ESTREITA -25 X 23' CM COM CABO UN Materaal R§ 59,45

SINAPI 38400 VASSOURA 40 CIU COI\,I CABO UN [raterial R$ 20,80

SBC FERRAMENTA . VASSOURA PIACAVA QUADRAOA
GRANDE 120cm

UN Mâteriâl R$ 18,69

SBC loa7222 FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO 110cm UN Material R$ s6,06

SINAPI 13244 CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM
FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM

UN Material R$ 47,30

SEINFRA t8s16 LUVAS DE PROTEÇÃO EM PVC DE CANO LONGO UN R$ 9,1S

t006565 EPI . CAMISA DE BRIM MANGA CURTA UN R$ 42.90

t006564 EPI - CALCA DÉ BRIM CINZA UN lúatenal R$ 47,90

SINAPI 36145 BOTA DE PVC PRETA, CANO MEDIO. SEM FORRO PAR lúalêrial R$ 44,12

l258Á ROÇADEIRA COSTAL UN Equipamenlo R$ 2.440,00

SBC 1007300 EPI - i\TASCARA PARA PINTURÂ PFFz UN Materiâl R$ 4,99

SBC 1007257 EPI - CAPA DE CHUVA TRÂNSPARENTE COM
CAPUZ

UN Máterial R$ 18,63

SINAPI 36146 PROTETOR SOLAR FPS 30. ÊMBALAGEM 2 LITROS l\,laterial RS 260,44

SEINFRA 12418 SACO PLÁSTICO EM PROLIPROPILENO PARA SOKg UN l\râteriel R$ 0,77

SBC t007238 FERRAMENTA . TESOURAO PARA CORTE DE
CABOS DE ACO 24"

l\,laterial R$ 240,30

SEINFRA t8931 ÔcULoS DE PúSTIco TRANSPARENTE c/
PROTECÃO DE PARTICULAS VOLANTES

UN lúaterial R$ 6,06

SEINFRA c3868 APARELHO DE JANELA CAP. 12.OOO BTU
íFORNECIMENTO E MONTAGEM)

UN Serviço RS 1.599.00

SBC 1007222 UN Material RS 56,06

UN Material R$ 190.02t0'12761 FERRAMENTA. GÀRFO (FORCADO) 1O DENTES
COM CABO

SINAPI Pá quádrâdà com cabo de mãd€iíã em Y - 71 cm UM I\TATERIAL R$ 39,90
W

UN nlo

I\,4ATERIAL 12

00

R$1

R$2

SINAPI

l25U

CAPACETE BONE CALIFA

EIRA COSTALR
PESOUISA CAMINHÁO COI\IPACTADOR UM VEICULO R$ 180.000,00
PESOUISA CAÇAMBA BASCULANTE UM VEICULO R$ 120.000,00
PESOUISA CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA UI\,1 VEICULO R$ 105.000,00

r!il

P.dÊ lr.lr*n d,o&.rÉ a}n

t2620

38403

r000015

SBC

UN

UN

FERRAMENTA - FoICE DE Aco CoM CABo í 10cm
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Percentual

A1 Previdência Social - (INSS) 20,00%

A2 SESC / SESI / SEST 1,50%

A3 SENAC / SENAI / SENAT 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro Acidente de Trabalho - (GIIL-RAT) 3,00%

A8 FGTS 8,00%

Total do Grupo "A" 36,80%

Percentual

B1 Afastamento Mais de 15 dias 0,10%

B2 Auxílio Doença 2,68%

B3 Licença Paternidade 0,02%

B4 Faltas Legais 0,58%

B5 Acidente de Trabalho 0,01%

B6 Férias Gozadas 8,05%

B7 Treinamentos 0,39%

Total do Grupo "B" 11,83%

Percentual

C1 Aviso Prévio Trabalhado 0,14%

C2 13º Salario 9,31%

C3 1/3 Constitucionais de férias 2,68%

Total do Grupo "C" 12,13%

Percentual

D1 Aviso Prévio Indenizado 2,42%

D2 Complemento Aviso Prévio 0,89%

D3 Reflexo 13º Sal. E Férias 0,64%

D4 Indenização Compensatoria 4,02%

D5 Contribuição Social 1,01%

D6 Indenização Adicional 0,28%

D7 Férias Indenizadas 0,99%

D8 Adicional de Férias Indenizadas 0,33%

Total do Grupo "D" 10,58%

Grupo "E" - Custos Complementares Percentual

E1 Abono Pecuniario 0,28%

E2 1/3 Constitucional do abono Pecuniario 0,09%

Total do Grupo "E" 0,37%

Grupo "F" - Custo das Reincidências Percentual

F1 FGTS S/ Aviso Prévio Indenizado 0,26%

F2 Incidências Salário Maternidade 0,19%

F3 FGTS 1/12 - 12º Salario Indenizado 0,02%

F4 Incidência Grupo "A" sobre o grupo "B+C" 8,82%

Total do Grupo "F" 9,29%

81,00%

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Grupo "A" - Custos dos encargos sociais

Fonte: Convenção Coletiva 2023 do Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e 
Conservação e Terceirização de mão-de obra de PE.

Grupo "B" - Custos das Substituições

Grupo "C" - Custos das Indenizações

Grupo "D" - Custos das Recisões

TOTAL DOS ENCARGOS (44H)



BDI SERVIÇOS

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO %

AC - Administração Central 4,10%
DF - Despesas Financeiros 1,00%
R – Riscos 1,00%

Despesas Indiretas 6,10%

S+G - Seguros e Garantias 0,49%
L – Lucro 7,50%

Benefícios 7,99%

PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISS 5,00%
CPRB - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A 
RENDA BRUTA

Impostos 8,65%

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n° 2622/2013, temos:

BDI = 25,50%

I – IMPOSTOS

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS)

Valores adotados com base no Acordão do TCU n° 2622/2013

DESPESAS INDIRETAS

BENEFÍCIOS



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE

ATVPPV
AREA TOTAL DE VIAS PÚBLICA PARA 
VARRIÇÃO

(TMVPV X 
LMESPV)

18.755,01 M²

%AAPVDD
% ADOTADO DE ÁREAS PARA VARRIÇÃO 
DIÁRIA - 50,00% DIURNO

ATAPVDD
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA VARRIÇÃO 
DIÁRIA -DIURNO

=(ATVPPB X 
%AÁPVDD)

9377,51 M²/DIA

TDVM TOTAL DE DIAS VARRIDOS NO MÊS 26 DIAS 

ATVM ÁREA TOTAL VARRIDA NO MÊS (ATAPVDD X TDVM) 243815,13 M²/MÊS

CVHD
CAPACIDADE DE VARRIÇÃO HOMEM - 
DIA

(CVHD) 1.466,00 M³/DIA

QVD QUANTIDADE DE VARREDORES DIARIOS (ATAPVDD / CVHD) 6,40 VARREDORES

NIV N° IDEAL DE VARREDORES (QVD) 7,00 VARREDORES

NICT N° IDEAL DE CHEFE DE TURMA (NIV / 15) 1,00 CHEFE DE TURMA

SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE
OBSERV
AÇÃO

ATVPPV
AREA TOTAL DE VIAS PÚBLICA PARA 
VARRIÇÃO

(TMVPV X LMESPV) 18.755,01 M²

%AAPVDD
% ADOTADO DE ÁREAS PARA VARRIÇÃO 
DIÁRIA - 8,33 % 8,33% X 6 DIAS DIURNO

ATAPVDD
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA VARRIÇÃO 
DIÁRIA -DIURNO

(ATVPPB X %AÁPVDD) 1.562,92 M²/DIA

TDVM
TOTAL DE DIAS VARRIDOS NO MÊS 4,00 
DIAS

ATVM ÁREA TOTAL VARRIDA NO MÊS (ATAPVDD X TDVM) 6.251,67 M²/MÊS

ATVN6DS
AREA TOTAL VARRIDA NO MÊS X 6 DIAS 
SEMANAIS

(ATAPVDD X 26) 40.635,85 M²/MÊS

CVHD
CAPACIDADE DE VARRIÇÃO HOMEM - 
DIA

(CVHD) 1.466,00 M³/DIA

QVD QUATIDADE DE VARREDORES DIARIOS (ATAPVDD / CVHD) 1,07 VARREDORES

NIV N° IDEAL DE VARREDORES (QVD) 2,00 VARREDORES

ATVVM
AREA TOTAL VARRIDA NAS VIAS 
MENSALMENTE

(ATVN6DS + ATVM) 284.450,95 M²/MÊS

2. SERVIÇOS ACESSORIOS

2.1 VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

DADOS PARA VARRIÇÃO DE VIAS – DIARIO

DADOS PARA VARRIÇÃO DE VIAS – SEMANAL

VARRIÇÃO 6 DIAS(SEGUNDA A SABADO) POR SEMANA X 4 VEZES NO MÊS



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE
OBSERV
AÇÃO

ÁREA TOTAL ESTIMADA DE 
LOGRADOUROS PÚBLICO

PARA VARRIÇÃO

%AAPVLPDD

% ADOTADO DE ÁREAS PARA VARRIÇÃO 
EM 16,67 % 16,67 X 6 DIAS 
LOGRADOUROS PÚBLICO DIÁRIA – 
DIURNO

ATAPVLPDD
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA VARRIÇÃO 
EM LOGRADOUROS PÚBLICO DIÁRIA - 
DIURNO

(ATELPPV X %AAPVLPDD) 2.506,26 M²/DIA

TDVM
TOTAL DE DIAS VARRIDO NO MÊS 4,00 
DIAS

ATVM ÁREA TOTAL VARRIDA NO MÊS (ATAPVLPDD X 26) 65.162,76 M²

CVHD
CAPACIDADE DE VARRIÇÃO HOMEM - 
DIA

(CV
HD)

1.466,00 M²

CVD QUATIDADE DE VARREDORES DIARIOS
(ATAPVL
PDD / 

1,71 VARREDORES

NIV N° IDEAL DE VARREDORES 2,00 VARREDORES

NVNC
NUMERO DE VARREDORES 
NECESSARIOS A CONTRATAR

(∑(NIV)-NVEM) 11,00 VARREDORES

(AEPPPV) 15.037,56 M²

DADOS PARA VARRIÇÃO DE PRAÇAS – SEMANAL

ATELPPV



DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL OBS

349.614,71 M2/MÊS

13446,72 M2/DIA/EQUIPE

FREQUENCIA DE 
VARRIÇÃO

DIARIO VIAS

TURNO DA VARRIÇÃO DIURNO

HORÁRIO DE VARRIÇÃO 07:00 às 16:30

NUMERO DE VARREDORES 7 7 VARREDORES

NUMERO DE CHEFE DE 
TURMA

1 1 CHEFE DE TURMA

FREQUENCIA DE 
VARRIÇÃO

SEMANAL VIAS

TURNO DA VARRIÇÃO DIURNO

HORÁRIO DE VARRIÇÃO 07:00 às 16:30

NUMERO DE VARREDORES 2 2 VARREDORES

NUMERO DE CHEFE DE 
TURMA

0 0 CHEFE DE TURMA

FREQUENCIA DE 
VARRIÇÃO

SEMANAL PRAÇAS

TURNO DA VARRIÇÃO DIURNO

HORÁRIO DE VARRIÇÃO 07:00 às 16:30

NUMERO DE VARREDORES 2 2 VARREDORES

NUMERO DE CHEFE DE 
TURMA

0 0 CHEFE DE TURMA

TOTAL DE VARREDORES 11 11 VARREDORES

TOTAL DE CHEFES DE 
TURMA

1 CHEFE DE TURMA

CARRO CONTENTOR DE 
LIXO

1 UN/ANO X 3 PESSOA 4 UN/ANO

SACO PLASTICO 100 Litros 3120 UN/ANO X PESSOA 34320 UN/ANO

PÁ QUADRADA 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

VASSOURÃO 12 UN/ANO X PESSOA 132 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 22 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 11 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 132 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 528 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 132 UN/ANO

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O CHEFE DE TURMA

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O VARREDOR



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE
OBSERV
AÇÃO

ATEPPPCM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE PRAÇAS 
PÚBLICAS PARA CAPINA MANUAL

(AEPPCM) 7.518,78 M²

ATEVPPCM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS 
PÚBLICA PARA CAPINA MANUAL

(AAVPPCM) 14.631,29 M²

ATEVPPPCM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBLICAS PARA CAPINA 
MANUAL

(ATEPPPCM + ATEVPPCM) 22.150,07 M²

NCPA NÚMERO DE CAPINA POR ANO 3 ANO 

ATAPCMVPA
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA CAPINA 
MANUAL EM VIAS PÚBLICA - ANO

(ATEVPPPCM X NCPA) 66.450,20 M²/ANO

ATAPCMVPM
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA CAPINA 
MANUAL EM VIAS PÚBLICA - MÊS

(ATAPCMVPA / 12) 5.537,52 M²/MÊS

TDCM
TOTAL DE DIAS DE CAPINA NO MÊS 26 
DIAS

ATCD ÁREA TOTAL CAPINADA NO DIA (ATAPCMVPM / TDCM) 212,98 M²/DIA

CCHD
CAPACIDADE DE CAPINAÇÃO HOMEM - 
DIA

(CC
HD)

183,33 M²/DIA

QCD QUANTIDADE DE CAPINADORES DIARIOS
(AT
CD / 

1,16 CAPINADORES

NIC N° IDEAL DE CAPINADORES 2,00 CAPINADORES

DADOS PARA CAPINA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

2.2 CAPINA MANUAL DE VIAS E PRAÇAS PUBLICAS 



DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL OBS

5.537,52 M2/MÊS

212,98 M2/dia 

FREQUENCIA DE CAPINA DIARIO 3 X ANO

TURNO DA CAPINA DIURNO

HORÁRIO DE CAPINA 07:00 às 16:30

NUMERO DE CAPINADORES 2 2 CAPINADORES

NUMERO DE CHEFE DE 
TURMA

0 0 CHEFE DE TURMA

TOTAL DE VARREDORES 2 CAPINADORES

TOTAL DE CHEFES DE 
TURMA

0 CHEFE DE TURMA

CARRO DE MAO 1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

PÁ QUADRADA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

ENXADA 3 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 0 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 0 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 0 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 96 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O CHEFE DE TURMA

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O CAPINADOR

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
CAPINA MANUAL



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE

ATEPPPRM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE PRAÇAS 
PÚBLICAS PARA ROÇO MECANIZADO

(AEPPRM) 7.518,78 M²

ATEVPPRM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS 
PÚBLICA PARA ROÇO MECANIZADO

(AAVPPRM) 14.631,29 M²

ATEVPPPRM
ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBLICAS PARA ROÇO 
MECANIZADO

(ATEPPPRM + 
ATEVPPRM)

22.150,07 M²

NRMA
NÚMERO DE ROÇO MECANIZADO POR 
ANO 4,00

ATAPRMA
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA ROÇO 
MECANIZADO - ANO

(ATEVPPPRM X NRMA) 88.600,27 M²/ANO

ATAPRMM
ÁREA TOTAL ADOTADA PARA ROÇO 
MECANIZADO - MÊS

(ATAPRMA / 12) 7.383,36 M²/MÊS

TDRMM
TOTAL DE DIAS DE ROÇO MECANIZADO 
NO MÊS 26 DIAS

ATRMD ÁREA TOTAL ROÇO MECANIZADO NO DIA (ATAPRMM / TDRMM) 283,98 M²/DIA

CRMHD
CAPACIDADE DE ROÇO MECANIZADO 
HOMEM - DIA

(PRCCC) 990,00 M²/DIA

QRD QUANTIDADE DE ROÇADEIRAS DIARIOS (ATRMD / CRMHD) 0,29 ROÇADEIRA

NIR N° IDEAL DE ROÇADEIRAS (QRD) 1,00 ROÇADEIRA

NAPCR
NÚMERO DE AUXILIAR PARA CADA 
ROÇADOR

CMCRD CONSUMO MÉDIO DE COMBUSTIVEL DA ROÇADEIRA - DIA

CMODTD
CONSUMO MÉDIO DE ÓLEO DOIS 
TEMPOS - DIA

(CMCRD X 
40/1000)

0,26 L/DIA

CMCRM
CONSUMO MÉDIO DE COMBUSTIVEL DA 
ROÇADEIRA - MÊS

(CMCRD X TDRMM) 171,52 L/MÊS

CMODTM
CONSUMO MÉDIO DE ÓLEO DOIS 
TEMPOS - MÊS

(CMODTD 
X TDRMM)

6,86 L/MÊS

TMCCR
TAMANHO MÉDIO DO CORDÃO DE 
CORTE POR ROÇADEIRA - 1,60 M NYLON

QMCCRD
QUANTIDADE MÉDIA DE CORDÃO DE 
CORTE POR ROÇADEIRA - 7,00 UN/DIA 

QMCCRM
QUANTIDADE MÉDIA DE CORDÃO DE 
CORTE POR ROÇADEIRA - MÊS

(TMCCR X QMCCRD X TDRMM) 291,20 M/MÊS

2.3 ROÇO MECANIZADO

DADOS PARA ROÇO MECANIZADO DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS



DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL OBS

7.383,36 M2/MÊS

283,98 M2/DIA

FREQUENCIA DE ROÇO DIARIO 4 X ANO

TURNO DO ROÇO DIURNO

HORÁRIO DE ROÇO 07:00 às 16:30

NUMERO DE ROÇADOR 1 1 ROÇADOR/ROÇADEIRA 1 ROÇADOR

NUMERO DE ROÇADEIRA 
COSTAL

1 1 ROÇADEIRA

TOTAL DE ROÇADORES 1 ROÇADOR

TOTAL DE ROÇADEIRAS 
COSTAIS

1 ROÇADEIRA

ROÇADEIRA COSTAL 1 UN/ANO 1 UN/ANO

CORDÃO DE CORTE 
(NYLON)

291,2 M/EQUIP*MÊS 291 M/EQUIP*MÊS

CARRO DE MAO 1 UN/ANO X EQUIPE 1 UN/ANO

PÁ QUADRADA 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

TELA DE PROTEÇÃO (3 X 
1,20M)

4 UN/ANO X EQUIPE 4 UN/ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 1 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 12 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 48 UN/ANO

OCULOS 12 UN/ANO X PESSOA 12 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 12 UN/ANO

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
ROÇO MECANIZADO

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA ROÇADOR

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE
OBSERV
AÇÃO

QPA QUANTIDADE DE PODAS NO ANO

CPAD
CAPACIDADE DE PODA DE ARVORES 
POR DIA

(CPAH) 4,00 UN/H X DIA

TDPM
TOTAL DE DIAS DE PODA NO MÊS 26 
DIAS

CPAM
CAPACIDADE DE PODA DE ARVORES AO 
MÊS

(CPAD X TDPM) 104,00 UN/H X MÊS

CPAA
CAPACIDADE DE PODA DE ARVORES AO 
ANO

(CPAD X 12) 1.248,00 UN/H X ANO

NP NÚMERO DE PODADORES 2,00 PODADOR 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL OBS

104 UN/MÊS

1248 UN/ANO

FREQUENCIA DE PODA DIARIO

TURNO DA PODA DIURNO

HORÁRIO DE CAPINA 07:00 às 16:30

NUMERO DE PODADORES 2 PODADOR 2 PODADORES

TOTAL DE AUXILIARES 0 AUXILIARES

TOTAL DE PODADORES 2 PODADORES

FOICE 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

TESOURÃO 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

VASSOURAO 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

GARFO DE 08 DENTES 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2 UN/ANO X EQUIPE 2 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 96 UN/ANO

OCULOS 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O PODADOR

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
PODA

2.4 PODA 

DADOS PARA ROÇO MECANIZADO DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS



1

DENSIDADE

(KG/M3)

1.1
COLETA, TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
SOLIDOS URBANOS DOMICILIARES - 
COM COMPACTADOR

178,52 238,46 748,64

1.2
COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
SOLIDOS ESPECIAIS URBANOS 
C/BASCULANTE

98,16 424,6 231,18

1.3
COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
SOLIDOS - PODA E CAPINA

48,07 300 160,22

2

UNIDADE QTDE

2.1
VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

M2/MÊS 349.614,71

2.2
CAPINA MANUAL DE VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

M2/MÊS 5.537,52

2.3 ROÇO MECANIZADO M2/MÊS 7.383,36

2.4 PODA UN/MÊS 104

COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS

SERVIÇOS ACESSORIOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PESO (TON/MÊS) VOLUME (M3/MÊS)

RESUMO DOS QUANTITATIVOS



ITEM LOGRADOURO LOCALIDADE LATITUDE LONGITUDE ÁREA (M²)

1 Praça Antonio Simão Vila do Vaqueiro -07 57'30,15507'' -39 17' 33,41034'' 298,57

2 Praça Cel Chico Romão Centro -07 56' 50,91671'' -39 17' 36,80237'' 2.560,99

3 Praça da Matriz Centro -07 56' 45,90420'' -39 17' 39,10950'' 2.652,79

4 Praça Dom Guanela Centro -07 56' 45,76000'' -39 17' 44,54773'' 825,21

5 Praça N. Srª Aparecida Vila do Vaqueiro -07 57' 32,60468'' -39 17' 32,33917''' 960,85

6 Praça Padre Cícero Conj Hab. Manoel Cecílio -07 56' 10,23296'' -39 17' 44,45160'' 1.029,80

7 Praça Padre Cícero Centro -07 56' 53,88720'' -39 17' 44,40840'' 651,14

8 Praça Padre Lino 1 Vila Padre Lino -07 57' 26,79222'' -39 17' 35,77240'' 281,61

9 Praça Padre Lino 2 Vila Padre Lino -07 57' 30,25120'' -39 17' 34,33044'' 426,28

10 Praça São Pedro Conj Hab. Manoel Cecílio -07 56' 20,74379'' -39 17' 45,13824'' 1.743,49

11 Praça do Caracol Caracol -07 58' 11,61644'' -39 17' 26,22803'' 342,93

12 Praça Miguel Arraes Caruá -07°41' 17,86674'' -39 23' 36,22009'' 399,21

13 Praça São José Ipueira -07 50' 46,89846'' -39 27' 33,55225'' 1.786,46

14 Praça do Mameluco Mameluco -07 41' 07,62028'' -39 16' 03,67950'' 306,81

15 Praça José Nelo Santa Rosa -07 49' 10,94662'' -39 08' 54,56726'' 771,42

15.037,56

1.002,50

RELAÇÃO PRAÇAS
LOCALIZAÇÃO

TOTAL

AREA MÉDIA



ITEM
L
O

QTDE
LARGURA(

D)
QTDE LARGURA(E)

Q
T

LARGU
RA

RUAS MEIO-FIOS

27
Acesso PE-475 a Santa 
Rosa

0 S/MEIO FIO 796,19 -

28 Rua SD32 0 SIMPLES 98,43 196,86

29
Avenida Cel Chico 
Romao

6 6 6 6 7 6 72 C/CANTEIRO 895,42 1.676,84

30
Avenida Cel Chico 
Romao

0 SIMPLES 87,34 174,68

31
Rua Rogerio Sampaio 
Canejo

6 7,5 1 15 60 SIMPLES 431,42 802,84

32 Tv SD14 0 TRAVESSA 63 126
33 Rua Projetada 3 2 15 5 9,6 78 SIMPLES 360,64 643,28
34 Tv José Nelo 1 15 15 TRAVESSA 69,23 123,46

35
Rua Joaquim Leite 
Oliveira

2 6 12 SIMPLES 91,78 171,56

36 Tv SD15 0 TRAVESSA 56,61 113,22
2.950,06 4.028,74

RELAÇÃO LOGRADOUROS - DISTRITOS

Z
O

N
A

DESCONTOS (m)
EXTENSÃO (m)CRUZAMEN

TO
CANTEIRO 
CENTRAL

OUTROS
TOTAL 
(m)

OBS

ZONA 
SANTA 
ROSA

TOTAL



ITEM LOGRADOURO

QTDE
LARGURA(

D)
QTDE LARGURA(E) QTDE

LARGU
RA

RUAS MEIO-FIOS

1
Avenida Cel Chico 
Romão

RODOVIA 2.792,94 5.585,88

2 Avenida Rogerio Canejo 7 6 4 6 7 6 66 C/CANTEIRO 1.072,00 2.036,00

3 Avenida Rogerio Canejo 0 SIMPLES 271 542

4 Rua 27 de Iunho 4 6 4 6 48 SIMPLES 323,88 599,76
5 Rua Galdino Damaso 4 6 4 6 48 SIMPLES 281,37 514,74
6 Tv SD01 0 TRAVESSA 77,8 155,6
7 Tv SD02 0 TRAVESSA 20,46 40,92
8 Tv SD03 0 TRAVESSA 21 42
9 Tv SD04 0 TRAVESSA 33,9 67,8

10
Rua Maria Maia 
Sampaio

3 6 1 6 24 SIMPLES 188,28 352,56

11 Tv Amancio Horacio 1 13 13 TRAVESSA 283,87 554,74
12 Rua Eloi Gondim Vieira 1 22 1 22 44 SIMPLES 143,47 242,94
13 Rua Dom José Lopes 5 9,6 2 9 66 SIMPLES 327,15 588,3
14 Rua Dom José Lopes 1 15 1 15 1 5 30 C/CANTEIRO 233,54 432,08
15 Rua Barbosa Lima 4 9 3 7,5 7 6,86 20 58,5 C/CANTEIRO 887,96 1649,42

16
Rua Coronel Francisco 
Xavier

5 7,8 5 7,8 6 51 78 C/CANTEIRO 796,16 1208,32

17
Rua Beltrando de 
Holanda

2 6 3 6 30 SIMPLES 256,46 482,92

18 Rua Antonio de Oliveira 3 6 2 6 30 SIMPLES 322,79 615,58
19 Rua Otavio Angelim 2 6 2 6 24 SIMPLES 332 640

20
Rua Professor Hilberto 
Sampaio

4 6 2 6 36 SIMPLES 503,84 971,68

21 Rua Tentente Adalgiso 1 6 2 6 18 SIMPLES 260 502
22 Tv SD05 0 TRAVESSA 38 76
23 Rua Vicente Braz 2 6 1 6 18 SIMPLES 245,5 473
24 Rua Amacio Horacio 2 7 4 6 5 6 38 C/CANTEIRO 1066,8 2065,6

25
Rua Antonio Filgueira 
Sampaio

1 18 1 18 36 SIMPLES 292,32 548,64

26 Rua Marechal Deodoro 1 18 4 9 54 SIMPLES 275,66 497,32

27
Avenida Presidente 
Vargas

2 12 2 12 48 SIMPLES 323,5 599

28
Avenida Presidente 
Vargas

1 6 1 6 1 6 12 C/CANTEIRO 488,28 958,56

29
Avenida Presidente 
Vargas

0 SIMPLES 243,6 487,2

30
Rua Coronel Romao 
Sampaio

4 9 3 10 66 SIMPLES 475,15 884,3

31 Rua SD01 0 SIMPLES 118 236

RELAÇÃO LOGRADOUROS - SEDE

Z
O

N
A

DESCONTOS (m)
EXTENSÃO (m)

CRUZAMEN CANTEIRO 
OUTROS

TOTAL 
(m)

OBS

Z
O

N
A

 C
E

N
T

R
O

 0
1



32
Rua Alberto Luiz 
Ferreira

1 6 1 6 12 SIMPLES 297,2 582,4

33
Rua Renato da Franca 
Sampaio

1 6 1 6 12 SIMPLES 301,37 590,74

34
Rua Maria de Fatima 
Colares

2 6 2 6 24 SIMPLES 352,86 681,72

35 Rua Otavio Angelim 1 6 2 6 18 SIMPLES 371,52 725,04
36 Tv SD06 1 6 6 TRAVESSA 76,2 146,4
37 Tv SD07 0 TRAVESSA 54,43 108,86

38 Rua Expedito Fernandes 2 6 2 6 24 SIMPLES 180,15 336,3

39 Rua SD02 3 6 4 6 42 SIMPLES 269,24 496,48
40 Rua SD03 0 SIMPLES 100,66 201,32

Rua Professora Maria do 
Socorro
Januario

42
Avenida Maviael da 
Franca Sampaio

6 6 6 6 6 6 72 C/CANTEIRO 1344 2580

43
Rua Geronimo de 
Almeida

4 6 2 6 36 SIMPLES 540,44 1044,88

Rua Raimundo 
Clementino
Damasceno

45
Rua Francisco dos 
Santos Neto

1 6 1 6 12 SIMPLES 152,33 292,66

46 Rua SD04 1 6 6 SIMPLES 83,46 160,92

47 Rua Pedro Jose Januario 1 15 1 15 30 SIMPLES 95,5 161

48
Rua Pedro Cecilio dos 
Santos

1 15 1 15 30 SIMPLES 93,3 156,6

49 Rua Joao Pereira Torres 1 15 1 15 30 SIMPLES 94 158

50
Rua Maria Bernardina 
Rufino

5 7,8 2 10,5 60 SIMPLES 295,43 530,86

51 Rua SD05 4 6,6 4 6,6 52,8 SIMPLES 231,59 410,38
52 Rua SD06 0 SIMPLES 41,7 83,4
53 Rua SD07 0 SIMPLES 64,38 128,76

54
Rua Joao Nunes 
Magalhaes

8 6 3 6 66 SIMPLES 487 860

55 Avenida Daniel Arraes 8 6 4 6 8 6 72 C/CANTEIRO 911,26 1750,52
56 Rua Antonio Bento 2 6 1 6 18 SIMPLES 336,57 655,14

57
Rua Rita Pereira de 
Lima

1 6 1 6 12 SIMPLES 312,51 613,02

58
Rua Vicencia Maria 
Oliveira

0 SIMPLES 124,36 248,72

59 Rua D. Avelar 1 6 1 6 12 SIMPLES 192,67 373,34
60 Rua Vereador Zé de 28 0 SIMPLES 126,54 253,08
61 Rua Chico Fidelis 0 SIMPLES 157,81 315,62
62 Rua SD08 0 SIMPLES 159 318
63 Rua SD09 0 SIMPLES 157,3 314,6

Z
O

N
A

 C
E

N
T

R
O

 0
2

1124,5574,25

44 1 6 1 6 SIMPLES

24 SIMPLES

412

ZONA N. SRª 
DA 

CONCEIÇÃO

212

ZONA CONJ. 
HAB. 

MANOEL 
CECILIO

41 4 6

12



64
Rua Pedro Nogueira 
Sampaio

2 6 1 6 18 SIMPLES 218 418

65
Rua Cel. Sigismundo 
Cruz Sampaio

1 6 6 SIMPLES 136,4 266,8

66
Rua Mariluce Ferreira 
Cruz

0 SIMPLES 286,15 572,3

67 Rua Alvaro Sampaio 0 SIMPLES 122,84 245,68
68 Rua Luiz Martins Neto 0 SIMPLES 88 176

69
Rua Antonio Catinin 
Filho

0 SIMPLES 61,2 122,4

70
Rua Damião José da 
Silva

0 SIMPLES 90,34 180,68

71
Rua José Manoel da 
Silva

0 SIMPLES 62,63 125,26

72
Rua Raimunda Maria 
Silva

0 SIMPLES 27,29 54,58

73
Rua Alcides Alencar 
Sampaio

2 6 12 SIMPLES 161,7 311,4

74
Rua Luiz Alencar 
Filgueira

0 SIMPLES 152,86 305,72

75
Rua Maria do Socorro 
Leite

0 SIMPLES 76,88 153,76

76 Rua SD011 0 SIMPLES 171,76 343,52
23.443,76 44.742,22

Z
O

N
A

 I
P

SE
P

TOTAL

ZONA VILA 
DO 
VAQUEIRO

ZONA 
VILA 
PADRE 
LINO



ITEM
DISTANCIA MÉDIA DE 

TRANSPORTE  (KM)

EXTENSÃO 
DAS ROTAS 
(KM)

CENTRO 01/CENTRO02 /ZONA 
CONJ. HAB. MANOEL
CECILIO/ZONA N. SRª DA 
CONCEIÇÃO

CENTRO 01/CENTRO02 /ZONA 
CONJ. HAB. MANOEL

CECILIO/ZONA N. SRª DA 
CONCEIÇÃO

IPSEP
ZONA VILA PADRE LINO/ZONA 
VILA DO VAQUEIRO

0,7 0,85

ZONA VILA PADRE LINO/ZONA 
VILA DO VAQUEIRO

ATERRO SALGUEIRO 29,8 0,8

32,6 23,44

ROTA ADOTADA NO PROJETO

ROTA

GARAGEM 0,7 0

IPSEP 1,4 21,79

TOTAL

1
 
-
 
S
E
D
E



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE OBSERVAÇÃO

AT AREA TOTAL 1.535,19 KM²

PTU POPULAÇÃO TOTAL URBANA 
6.719,00 HAB

PTR POPULAÇÃO TOTAL RURAL
12.477,00 HAB

PTM POPULAÇÃO TOTAL DO MUNICIPIO (PTU+PTR) 19.196,00 HAB

PPTUSPTM
PERCENTUAL DA POPULAÇÃO TOTAL 
URBANA SOBRE A POPULAÇÃO TOTAL 
DO MUNICÍPIO

(PTU/PTM) 35,00 %

PPTRSPTM
PERCENTUAL DA POPULAÇÃO TOTAL 
RURAL SOBRE A POPULAÇÃO TOTAL 
DO MUNICÍPIO

(PTR/PTM) 65,00 %

PPFM
PERCENTUAL DA POPULAÇÃO 
FLUTUANTE DO MUNICÍPIO 

0,75 %

DD DENSIDADE DEMOGRAFICA (PTM/AT) 12,50 HAB/KM²

EVAPSV
EXTENÇÃO DE VIAS ADOTADA PARA 
SERVIÇO DE VARRIÇÃO 23.443,76 M SEDE

QEPPPV
QUANTIDADE ESTIMADA DE PRAÇAS 
PÚBLICAS PARA VARRIÇÃO 1002,5 M2 

AMEPPPV
ÁREA MÉDIA ESTIMADA DE PRAÇAS 
PÚBLICAS PARA VARRIÇÃO

AEPPPV
ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PÚBLICAS 
PARA VARRIÇÃO

(QEPPPV X AMEPPPV) 15.037,56 M²

EVAPSC
EXTENÇÃO DE VIAS ADOTADA PARA 
SERVIÇO DE CAPINA

(EVAPSC*30%) 14.631,29 M ROSA)

AEPPPC
ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PÚBLICAS 
PARA CAPINA

(AEPPPV)
15.037,
56

M²

TDPAU
TOTAL DE DOMICILIOS PERMANENTE 
NA AREA URBANA 1.636,00 DOMICILIOS 

TDPAR
TOTAL DE DOMICILIOS PERMANENTE 
NA AREA RURAL 2.991,00 DOMICILIOS 

TGDM
TOTAL GERAL DE DOMICÍLIOS NO 
MUNICIPIOS

(TDPAU+TDPAR) 4.627,00 UN.

THDPUO
TAXA DE HABITAÇÃO EM DOMICÍLIOS 
PARTICULARES URBANO OCUPADOS

(PTU/TDPAU) 4,11 HAB/DOM

THDPRO
TAXA DE HABITAÇÃO EM DOMICÍLIOS 
PARTICULARES RURAL OCUPADOS

(PTR/TDPAR)
4,1
7

HAB/DOM

THDPO
TAXA DE HABITAÇÃO EM DOMICÍLIOS 
PARTICULARES OCUPADOS

(PTM/TGDM)
4,1
5

HAB/DOM

ADOTADO 30% DE AREA SUSCETIVEL A 
CRESCIMENTO DE GRAMINEAS (SEDE + SANTA

1  PARAMETROS

PARAMETROS POPULACIONAIS



VELOCIDADE MÉDIA ESTIMADA DA 
GARAGEM PARA O CENTRO 45 KM/HORA 

GERADOR DE RESÍDUOS

TEPPA
TEMPO ESTIMADA PARA PARADA DO 
ALMOÇO 60 MIN

44 H 
SEMANAIS
/ 6 DIAS
TRABALHA
DOS

TMEED
TEMPO MEDIO ESTIMADO DE ESFORÇO 
DIARIO

=MEDIA(TET - TEPPA)) 380,00 MIN

VMEPDF
VELOCIDADE MÉDIA ESTIMADA PARA 
DESTINO FINAL 50  KM/H

TEPD
TEMPO ESTIMADO PARA O 
DESCARREGO 20 MIN

TMVPV
TOTAL EM METROS DE VIAS PARA 
VARRIÇÃO

(EVAPSV) 23.443,76 M SEDE

AEPPPV
ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PÚBLICOS 
PARA VARRIÇÃO

(AEPPPV) 15.037,56 M²

LMESPV
LARGURA MÉDIA ESTIMADA DE 
SARJETA PARA VARRIÇÃO 0,80 M

CVHD CAPACIDADE DE VARRIÇÃO HOMEM 
1.466,00 M²/DIA

AEVPV
ÁREA ESTIMADA DE VIAS PARA 
VARRIÇÃO

(TMVPV X LMESPV) 18.755,01 M²

PVAPCM
PERCENTUAL DE VIAS ADOTADA PARA 
CAPINA MANUAL

EAVPPCM
EXTENÇÃO ADOTADA DE VIAS 
PÚBLICAS PARA CAPINA MANUAL

(EVAPSC)
14.631,
29

M

LMESPCM LARGURA MÉDIA ESTIMADA DE 
SARJETA PARA CAPINA MANUAL

14.631,29 M²

AEPPCM
ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PARA 
CAPINA MANUAL

(AEPPPV X PVAPCM) 7.518,78 M²

CCHD
CAPACIDADE DE CAPINAÇÃO HOMEM 
183,33 M²/DIA

PVAPRM
PERCENTUAL DE VIAS ADOTADA PARA 
ROÇO MECANIZADO

EXTENSÃO ADOTADA DE VIAS 
PÚBLICAS PARA ROÇO

MECANIZADO

2 M
1 METRO DE CADA 
LADO DA VIA

=(EAVPPRM X 
LMESPRM X

PVAPRM)

AEPPRM
ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PARA 
ROÇO MECANIZADO

(AEPPPV X PVAPRM) 7.518,78 M²

CRH CAPACIDADE DE ROÇO HOMEM 
990 M²/DIA

DADOS PARA SERVIÇO DE VARRIÇÃO

TET TEMPO ESTIMADA DE TRABALHO 440

#
#
#
#
#

MIN

(EAVPPCM X LMESPCM 
X PVAPCM)

14.631,29 M²

EAVPPRM (EVAPSC X PVAPRM) 14.631,29 M

AAVPPRM
AREA ADOTADA DE VIAS PÚBLICAS 
PARA ROÇO MECANIZADO

VMEGPCGR

DADOS PARA SERVIÇO DE VARRIÇÃO

DADOS PARA SERVIÇO DE CAPINA MANUAL

DADOS PARA SERVIÇO DE ROÇO MECANIZADO

AAVPPCM
AREA ADOTADA DE VIAS PÚBLICAS 

PARA CAPINA MANUAL



CPAH
CAPACIDADE DE PODA DE ARVORES - 
HOMEM 8,00 UN/DIA

2  .INDICES DE PRODUÇÂO

PARAMETROS DE PRODUTIVIDADE

SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE

LSPV
LARGURA DA SARJETA PARA 
VARRIÇÃO

(LMESPV) 0,80 M

AMPV
ÁREA MEDIA PRODUTIVA DE UM 
VARREDOR

(LSPV X CMPV) 200,00 M²/H*HORA

ÁREA MEDIA PRODUTIVA DE UM 
VARREDOR EM UMA JORNADA

DE 8h DE TRABALHO

CMPVm
CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA DE UM 
VARREDOR EM metro

(AMPV/LSPV)
500,0
0

M/H*HORA

PRODUÇAO DE UM VARREDOR EM UMA 
JORNADA DE 8h DE

TRABALHO EM metro

PRCC
PRODUÇÃO DE ROÇAGEM 
CEIFADEIRAS COSTAL 135,00 M²/H*DIA

PRCCC
PRODUÇÃO DE ROÇAGEM COM 
CEIFADEIRAS COSTAL 990,00 M²/M*DIA

CMPC
CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA DE UM 
CAPINADOR 100,00 M/H*HORA 100,00 M/H*HORA

LSPCm
LARGURA DA SARJETA PARA 
CAPINAÇÃO EM M 0,30 M

AMPSC
ÁREA MEDIA PRODUTIVA DE SARJETA 
DE UM CAPINADOR

(LSPCm X CMPC) 25,00 M²/H*HORA

AMPCJT
ÁREA MEDIA PRODUTIVA DE UM 
CAPINADOR EM UMA JORNADA DE 8h 
DE TRABALHO

( AMPSC X 7,33) 183,33 M²/H*DIA

CMPCm
CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA DE UM 
CAPINADOR EM metro

(CMPC)
10
0,0
0

M/H*HORA

PRODUÇAO DE UM CAPINADOR EM 
UMA JORNADA DE 8h DE

TRABALHO EM metro

PCJTm (CMPCM X 7,33) 733,30

PVAPPM

PERCENTUAL DE VIAS ADOTADA PARA PINTURA DE MEIO FIO

M/H*DIA

AMPVJT (TET X AMPV)
1.466,0
0

M²/H*DIA

PVJTm (AMPVJT/LSPV)
1.832,5
0

M/H*DIA

DADOS PARA SERVIÇO DE PODA DE ARVORES



1.1 DOMICILIAR 0,500 250 0,002 40,95%

1.2 COMERCIAL / INDUSTRIAL 0,120 200 0,0006 9,83%

1.3 VARRIÇÃO 0,110 200 0,00055 9,01%

1.4 FEIRA LIVRE E MERCADOS 0,018 800 0,00002 1,47%

1.5 INERTES (M. CONSTRUÇÕES) 0,100 1.000,00 0,0001 8,19%

1.6 INSTITUIÇÕES HOSPITALARES 0,003 100 0,00003 0,25%

1.7 INSTITUIÇÕES DIVERSAS - PODA 0,180 300 0,0006 14,74%

1.8 CAPINAÇÃO 0,090 300 0,0003 7,37%

1.9 RASPAGEM 0,100 1.000,00 0,0001 8,19%

TOTAL 1,221 283,79 0,0043025 100,00%

SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE OBSERVAÇÃO

VDR VOLUME DOS RESÍDUOS 
0,004303 M³/HAB*DIA

TPM TAXA PERCAPITA 
1,22 KG/HAB*DIA

PE PESO ESPECIFICO MEDIO (TPM/VDR)
283,7
9

KG/M³

PERDCI
PESO ESPECIFICOS DOS RESIDUOS 
DOM., COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

(TPM/VDR)
#
#
#

KG/M³

PMPREU
PESO MÉDIO PONDERADO DO RESÍDUO 
ESPECIAL URBANO

(TPM/VDR)
357,5
5

KG/M³

PMAPRI
PESO MÉDIO ADOTADO PARA OS 
RESÍDUO INERTES

(ITEM 1.5)
1.000
,00

KG/M³ RCC

GTRD GERAÇÃO TOTAL DE RESÍDUOS DIA (TPM X PTM)
#
#
#

KG/DIA

3. TAXA PERCAPTA MÉDIA DE RESÍDUOS SOLIDOS

PRODUÇÃO PER 
CAPITA (KG/HAB*DIA)

MASSA ESP. 
(KG/M³)

VOLUME 
(M³/HAB*DIA)

ITEM TIPO DE RESIDUO %



SIGLA
DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE 
OBSERVAÇÃO

PPB
PERCENTUAL DA POPULAÇÃO 
BENEFICIADA 100,00 % 100,00%

PTB POPULAÇÃO TOTAL BENEFICIADA (PTM X PPB) 19.196,00 HAB

NDP NÚMERO DE DIAS DE GERAÇÃO
30 DIAS

MLGPM MASSA DE LIXO GERADO POR MÊS (NDP X GTRD) 702573,6 KG/MÊS

SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE

GTRD GERAÇÃO TOTAL DE RESÍDUOS DIA (TPM X PTM)
#
#
#

KG/DIA

PE PESO ESPECIFICO (TPM/VDR)
283,7
9

KG/M³

VMPPD VOLUME MÉDIO PRODUZIDO POR DIA (GTRD/PE) 82,52 M³/DIA

VMPPM VOLUME MÉDIO PRODUZIDO POR MÊS (NDP X VMPPD) 2475,68 M³MÊS

SIGLA
DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE 
OBSERVAÇÃO

PPR
PERCENTUAL DA PRODUÇÃO 
RETIRADA 100,00 %

MLGPM MASSA DE LIXO GERADO POR MÊS (NDP X GTRD) 608897,12 KG/MÊS

ND26 NÚMERO DE DIAS (26 DIAS) 
26,00 DIAS 

PMRDD
PESO MÉDIO RETIRADO P/ DIA EM 26 
DIAS

(MLGPM/ND25) 23419,12 KG/DIA

4 - CALCULO DO LIXO (Conforme tabela do Item 3.0 TAXA PERCAPTA MÉDIA DE RESÍDUOS SOLIDOS)

4.1 - MASSA DE LIXO GERADO

4.3  - PESO MÉDIO RETIRADO P/ DIA EM 26 DIAS = PMR26

4.2  - VOLUME DE LIXO GERADO



SIGLA
DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE 
OBSERVAÇÃO

PPR
PERCENTUAL DA GERAÇÃO  RETIRADA 
100,00 %

VMRPM VOLUME MÉDIO RETIRADO POR MÊS (PPR X VMPPM) 2.477,72 M³/MÊS

ND26 NÚMERO DE DIAS (26DIAS) 
26 DIAS 

VMRDD
VOLUME MÉDIO RETIRADO P/ DIA EM 26 
DIAS

(VMRPM/ND25) 95,30 M³/DIA

=(TX PERCAPTA 
DOMICILIAR

36,15%)

(TX PERCAPTA COMERCIAL / 
INDUSTRIAL

8,68 %

%TPRC
% TAXA PERCAPTA DE RESIDUOS 
COMERCIAL

9,83% %

TMGRSD
TONELADA MÉDIA GERADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR

=(PMRDD x %TPRD) 11.074,62 KG/DIA 11,07 TON

TMGRSC
TONELADA MÉDIA GERADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS COMERCIAL

=(PMRDD x %TPRC) 2.657,91 KG/DIA 2,66 TON

TONELADA MÉDIA GERADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR,

COMERCIAL, INDUSTRIAL

PRECENTUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIAR NÃO 50,00 % ZONA RURAL 
(EXCETUANDO

RETIRADA SANTA ROSA)

TONELADA MÉDIA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIAR NÃO

RETIRADA POR DIA

TONELDA MÉDIA RETIRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR

POR DIA

PERCENTUAL ADOTADO PARA 
EXECUÇÃO DA COLETA COM 100 %

COMPACTADOR

PESO PARA RETIRADA DA COLETA DE 
RES. SOL. DOMICILIARES

COM COMPACTADOR

PMRDNRCC
PESO MÉDIO DE RESIDUOS DOMICILIAR 
NÃO RETIRADO COM COMPACTADOR

(TMGRSDPDD - 
PPRCRSDCC)

- TON/DIA

=(TX PERCAPTA 
FEIRAS LIVRES E

MERCADOS 5,78%)

PERCENTUAL CONTRIBUIÇÃO DA 
POPULAÇÃO - FEIRAS LIVRES E 100,00 
% MERCADOS

MERCADOS

PMDRUFM
PESO MÉDIO DOS RESÍDUOS URBANOS 
E DE FEIRAS E MERCADOS

((PMRDD X TPDRFLM) X 
PCPFLM)

1,56 TON/DIA

=(TX PERCAPTA 
VARRIÇÃO 7,95%

TPDRVR
TAXA PERCAPTA DOS RESIDUOS DE 
VARRIÇÃO E RASPAGEM

+ 15,18 %

TX PERCAPTA 
RASPAGEM 7,23%

PERCENTUAL CONTRIBUIÇÃO POR 
LOCALIDADE - VARRIÇÃO E 35,00 % 
APENAS SEDE

RASPAGEM

TMGRSDCVI (TMGRSD + TMGRSC) 13.732,52 KG/DIA 13,73 TON

%TPRD
% TAXA PERCAPTA DE RESIDUOS 
DOMICILIARES

40,95% %

4.4  - VOLUME MÉDIO RETIRADO P/ DIA EM 26 DIAS = VMR26

TMRSDNRPD
=(TMGRSDCVI X 
%PRSDNR )

6,87 TON/DIA

TMRRSDPD
(TMGRSDCVI - 
TMRSDNRPD)

6,87 TON/DIA

PRSDNR

TPDRFLM
TAXA PERCAPTA DOS RESÍDUOS DE 
FEIRAS LIVRES E MERCADOS

5,78 %

PCPFLM

PCPLVR

PAPECCC

PPRCRSDCC
=(PAPECCC% X 
TMRRSDPD)

6,87 TON/DIA



PESO MÉDIO DOS RESÍDUOS URBANOS 
DE VARRIÇÃO E

RASPAGEM

=(TX PERCAPTA 
CAPINAÇÃO

TPDRUPC
TAXA PERCAPTA DOS RESÍDUOS 
URBANOS - PODA E CAPINA

6,51% + 19,53 %

TX PERCAPTA PODA 
13,02% %

PERCENTUAL CONTRIBUIÇÃO POR 
LOCALIDADE - PODA E  APENAS SEDE

35,00% %

CAPINA

PMCRUPC
PESO MÉDIO DA COLETA DOS 
RESÍDUOS URBANOS DE PODA E 
CAPINA

(PMRDD X TPDRUPC X 
PCPLPC)

1,85 TON/DIA

TPDRURCC
TAXA PERCAPTA DOS RESÍDUOS 
URBANOS - RCC

=(TX PERCAPTA RCC 
8,19%)

8,19 %

PCPLRCC
PERCENTUAL CONTRIBUIÇÃO POR 
LOCALIDADE - RCC 35,00 % APENAS 
SEDE

PMCRURCC
PESO MÉDIO DA COLETA DOS 
RESÍDUOS URBANOS DE RCC

(PMRDD X TPDRUPC X 
PCPLPC)

0,78 TON/DIA

=(PMDRUFM + 
PMDRUVR +

PMCRUPC + 
PMCRURCC)

PMREUNR
PESO MÉDIO DE RESIDUOS ESPECIAL 
URBANO NÃO RETIRADO

(PREU X PRSUENR) - TON/DIA

PMREUR
PESO MÉDIO DE RESIDUOS ESPECIAL 
URBANO RETIRADO

(PREU - PMREUNR) 5,62 TON/DIA

PESO MÉDIO DA COLETA DOS 
RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS

(PMDRUFM + 
PMDRUVR +

COM BASCULANTE PMCRURCC)

PMREUNRM
PESO MÉDIO DE RESIDUOS ESPECIAL 
URBANO COM CARROCERIA DE 
MADEIRA

(PMCRUPC) 1,85 TON/DIA
PODA E 
CAPINA

5,62 TON/DIA

PRECENTUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS ESPECIAIS NÃO RETIRADA

PMCREUPRM 3,78 TON/DIA

PMDRUVR
((PMRDD X TPDRVR) X 
PCPLVR)

1,44 TON/DIA

PCPLPC

PREU
PESO DOS RESIDUOS ESPECIAIS 
URBANOS

PRSUENR



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE OBSERVAÇÃO

DGCG
DISTANCIA DA GARAGEM ATE O 
CENTRO GERADOR 0,70 0,7 KM

DEL DISTANCIA ENTRE LOCALIDADES 
2,1 KM

DCGDF
DISTANCIA DO CENTRO GERADOR ATE 
O DESTINO FINAL 29,80 29,8 KM

DNP DISTANCIAS NÃO PRODUTIVAS (DGCG + DEL + DCGDF) 32,6 KM

PMEPSCD
PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA 
SETOR DE COLETA  DOMICILIAR 23,44 KM

PPT PERCUSO PRODUZIDO TOTAL (DNP + PMEPSCD) 56,04 KM

DDFG
DISTANCIA DO DESTINO FINAL A 
GARAGEM 31,8 KM

VEPTNP
VELOCIDADE ESTIMADA PARA 
TRECHOS NÃO ASFALTO PRODUTIVOS

45 KM

VEPCD
VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA 
DOMICILIAR 6 KM/HORA 

TEPD
TEMPO ESTIMADA PARA O 
DESCARREGO 20 MIN

TEPNP
TEMPO ESTIMADO DE PERCURSOS 
NÃO PRODUTIVOS

(DNP / VEPTNP) 43,47 MIN

TEPPCDRU
TEMPO ESTIMADO DE PERCURSO PARA 
COLETA DOS RESÍDUOS URBANOS

(PMEPSCD / VEPCD) 234,44 MIN

TECGDF
TEMPO ESTIMADO DO CENTRO 
GERADOR ATE O DESTINO FINAL

(DCGDF / VEPTNP) 39,73 MIN

TEPCDFD
TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL E DESCARREGO

(TEPPCDRU + TEPNP + 
TEPD)

297,90 MIN

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,

DESCARREGO E RETORNO AO PONTO 
GERADOR

NVPPO
NÚMERO DE VIAGEM POSSIVEL PARA 
OPERAÇÃO

(TMEED / 
TEPCDFDRPG)

1,30

TDFG TEMPO DO DESTINO FINAL A GARAGEM (DDFG /VEPTNP) 42,40

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,

DESCARREGO E RETORNO A GARAGEM 
- 1 VIAGEM

COMPOSIÇÃO DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

DADOS PARA COLETA COM COMPACTADOR

TEPCDFDRPG (TEPCDFD + TEDF) 337,64 MIN

1. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS - DADOS COMUNS

TEPCDFDRG (TDFG + TEPCDFD) 340,30



PPRCRSD
PESO PARA RETIRADA DA COLETA DE 
RES. SOL.DOMICILIARES

(PPRCRSDCC)
#
#
#

TON/DIA

FCDM
FREQUÊNCIA DA COLETA DOMICILIAR - 
MÊS 

26,00 DIA / MÊS 

PCRSDCM
PESO COLETA DE RES. SOL. 
DOMICILIARES C/ COMPACTADOR P/ 
MÊS

(PPRCRSD X FCDM)

#
#
#
#

TON/MÊS

VCC
VOLUME DA CAIXA COMPACTADORA 
12,00 M³ 12 3

TCPP TAXA DE COMPACTAÇÃO 3/1 
03./01

VLS VOLUME DE LIXO SOLTO (VCC X TCPP) 36,00 M³

DLDCI
DENSIDADE DO LIXO DOMICILIAR, 
COMERCIAL E 283,46 KG/M³ INDUSTRIAL

283,46 KG/M3 

PMTPC
PESO MÁXIMO TRANPORTADO PELO 
COMPACTADOR

(VLS X DLDCI)
#
#
#

TON/VEICULO*VI
AGEM

PCHC PESO CHASSI + CAIXA 9 T

PBT
PESO BRUTO TOTAL (CTB) 16 T EIXO 
SIMPLES

PEMTPC
PESO MÁXIMO EFETIVO TRANPORTADO 
PELO COMPACTADOR

(PBT - PCHC) 7,00
TON/VEICULO*VI
AGEM

NVNPO
NÚMERO DE VIAGEM NECESSARIA 
PARA OPERAÇÃO

(PPRCRSD / PMETPC) 0,98 VIAGENS 1 VIAGEM

TGQRPD
TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO 
RODADO POR DIA

(PPT +DDFG) 87,84 KM
P/ 1 
VIAGEM

VMT VOLUME MENSAL TRANSPORTADO (PCRSDCM X DLDCI) 936 M³/MÊS

1. COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

1.1 COLETA, TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS URBANOS DOMICILIARES - COM COMPACTADOR



DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL OBS

178,62 TON/MÊS

6,87 M3/MÊS

CAPACIDADE DE COLETA 7,00 TON/VEICULO*VIAGEM 12 M3/VIAGEM

FREQUENCIA DE COLETA DIARIA

TURNO DA COLETA DIURNO

HORÁRIO DE COLETA 07:00 às 16:30

NUMERO DE VIAGENS DIA 1 VIAGENS/DIA

N° IDEAL DE COMPACTADOR 
ADOTADO

1 COMPACTADOR 12M3

PÁ QUADRADA 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4 UN/ANO

VASSOURÃO 6
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

6 UN/ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

2 UN/ANO

NUMERO IDEAL DE 
MOTORISTA

1
MOTORISTA/EQUIPAME
NTO

1 MOTORISTA

NUMERO IDEAL DE 
GUARNIÇÃO

3
COLETOR/EQUIPAMEN
TO

3 COLETOR

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 6 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 3 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 36 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 144 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 36 UN/ANO

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O COLETOR

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
COLETA E TRANSPORTE DOS 
RESIDUOS SOLIDOS GERAIS 
URBANOS - COM 
COMPACTADOR

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE SERVIDORES



COMPOSIÇÃO DOS ITENS A 
SEREM CONTRATADOS

DADOS PARA COLETA COM 
BASCULANTE

SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE OBSERVAÇÃO

DGCG
DISTANCIA DA GARAGEM ATE O 
CENTRO GERADOR 0,7 KM

DEL DISTANCIA ENTRE LOCALIDADES 
2,1 KM

DCGDF
DISTANCIA DO CENTRO GERADOR ATE 
O DESTINO FINAL 5,00 KM

5 KM

DNP DISTANCIAS NÃO PRODUTIVAS (DGCG + DEL + DCGDF) 7,80 KM

PMEPSCD
PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA 
SETOR DE COLETA 23,44 KM 
DOMICILIAR

23,44

KM

PPT PERCUSO PRODUZIDO TOTAL (DNP + PMEPSCD) 31,24 KM

DDFG
DISTANCIA DO DESTINO FINAL A 
GARAGEM 5,00 KM

VEPCD
VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA 
DOMICILIAR 10,00 KM/H

TEPD
TEMPO ESTIMADA PARA O 
DESCARREGO 20 MIN

TEPNP
TEMPO ESTIMADO DE PERCURSOS 
NÃO PRODUTIVOS

(DNP / VEPTNP) 10,40 MIN

TEMPO ESTIMADO DE PERCURSO PARA 
COLETA DOS

RESÍDUOS URBANOS

TEMPO ESTIMADO DO CENTRO 
GERADOR ATE O DESTINO

FINAL

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL E

DESCARREGO

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,

DESCARREGO E RETORNO AO PONTO 
GERADOR

NVPPO
NÚMERO DE VIAGEM POSSIVEL PARA 
OPERAÇÃO

(TMEED / 
TEPCDFDRPG)

2,48 VIAGENS

TDFG TEMPO DO DESTINO FINAL A GARAGEM (DDFG /VEPTNP) 6,67 MIN

TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,

DESCARREGO E RETORNO A GARAGEM 
- 1 VIAGEM

TEPCDFDRG (TDFG + TEPCDFD) 177,73 MIN

TEPCDFD
(TEPPCDRU + TEPNP + 
TEPD)

171,06 MIN

TEPCDFDRPG (TEPCDFD + TEDF) 177,73 MIN

TEPPCDRU (PMEPSCD / VEPCD) 140,66 MIN

TECGDF (DCGDF / VEPTNP) 6,67 MIN



PPCREPRM
PESO PARA COLETA DOS RESÍDUOS 
ESPECIAIS PARA RETIRADA MECANICA

(PPCDRCRPRM) 3,78 TON/DIA

FCDM
FREQUÊNCIA DA COLETA DOMICILIAR - 
MÊS 26 DIAS /MÊS 

PCRSEPMM
PESO COLETA DE RES. SOL. ESPECIAIS 
P/ MÊS - MECANIZADA

(PPCREPRM X FCDM) 98,28 TON/MÊS

VCB
VOLUME DE CAMINHAO BASCULANTE 
6,00 M³ 6 M3 

DRPCRFRCC
DENSIDADE DOS RESÍDUOS DE 
VARRIÇÃO RASPAGEM,  FEIRAS E RCC

424,6 KG/M³

PMTPC
PESO MÉDIO TRANPORTADO PELO 
CAMINHAO

(VCB X DLDCV /1000) 2,55
TON/VEICULO*VI
AGEM

NVNPO
NÚMERO DE VIAGEM NECESSARIA 
PARA OPERAÇÃO

(PPRCRSD / PMTPC) 1,48 VIAGENS 2 VIAGEM

TGQRPD
TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO 
RODADO POR DIA

(PPT +DDFG) 72,49 KM
P/ 2 
VIAGEM

VMT VOLUME MENSAL TRANSPORTADO
(PCRSEPMM X 
DRPCRFRCC)

231,18 M³/MÊS

1. COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

1.2 COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS ESPECIAIS URBANOS C/BASCULANTE



DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO

98,16 TON/MÊS

231,18 M3/MÊS

CAPACIDADE DE COLETA 2,55 TON/VEICULO*VIAGEM

FREQUENCIA DE COLETA DIARIA

TURNO DA COLETA DIURNO

HORÁRIO DE COLETA 07:00 às 16:30

NUMERO DE VIAGENS DIA 1 VIAGENS/DIA

N° IDEAL DE CAMINHOES 
ADOTADO

1
CAMINHAO 
BASCULANTE 6M3

PÁ QUADRADA 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4
UN/
ANO

VASSOURÃO 6
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

6
UN/
ANO

ENXADA 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4
UN/
ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

2
UN/
ANO

NUMERO IDEAL DE 
MOTORISTA

1
MOTORISTA/EQUIPAME
NTO

1 MOTORISTA

NUMERO IDEAL DE 
GUARNIÇÃO

2
COLETOR/EQUIPAMEN
TO

2
COL
ETO
R

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 2
UN/
ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 2
UN/
ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 2
UN/
ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 4
UN/
ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 4
UN/
ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 4
UN/
ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 4
UN/
ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 2
UN/
ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 24
UN/
ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 96
UN/
ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 24
UN/
ANO

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE SERVIDORES

QUANTIDADE ESTIMADA DE
COLETA E TRANSPORTE DOS
RESIDUOS SOLIDOS
ESPECIAIS URBANOS
C/BASCULANTE

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O COLETOR



SIGLA DESCRIÇÃO FÓRMULA QTDE UNIDADE

DGCG
DISTANCIA DA GARAGEM ATE O 
CENTRO GERADOR 0,70 KM

DEL DISTANCIA ENTRE LOCALIDADES 
2,10 KM

DCGDF
DISTANCIA DO CENTRO GERADOR ATE 
O DESTINO  FINAL 5,00 KM

DNP DISTANCIAS NÃO PRODUTIVAS (DGCG + DEL + DCGDF) 7,80 KM

PMEPSCD
PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA 
SETOR DE COLETA DOMICILIAR

23,44 KM

PPT PERCUSO PRODUZIDO TOTAL (DNP + PMEPSCD) 31,24 KM

DDFG
DISTANCIA DO DESTINO FINAL A 
GARAGEM 5,00 km

VEPTNP
VELOCIDADE ESTIMADA PARA 
TRECHOS NÃO 45,00 KM/H 
PRODUTIVOS 45,00 KM/H 

VEPCD
VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA 
DOMICILIAR 10,00 KM/H 10,00 KM/H

TEPD
TEMPO ESTIMADA PARA O 
DESCARREGO 20,00 MIN 20,00 MIN

TEPNP
TEMPO ESTIMADO DE PERCURSOS 
NÃO PRODUTIVOS

(DNP / VEPTNP) 10,40 MIN

TEPPCDRU
TEMPO ESTIMADO DE PERCURSO PARA 
COLETA DOS RESÍDUOS URBANOS

(PMEPSCD / VEPCD) 140,66 MIN

TECGDF
TEMPO ESTIMADO DO CENTRO 
GERADOR ATE O DESTINO FINAL

(DCGDF / VEPTNP) 6,67 MIN

TEPCDFD
TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL E DESCARREGO

(TEPPCDRU + TEPNP + 
TEPD)

171,06 MIN

TEPCDFDRPG
TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,DESCARREGO E 
RETORNO AO PONTO GERADOR

(TEPCDFD + TEDF) 177,73 MIN

NVPPO
NÚMERO DE VIAGEM POSSIVEL PARA 
OPERAÇÃO

(TMEED / 
TEPCDFDRPG)

2,48 VIAGENS

TDFG TEMPO DO DESTINO FINAL A GARAGEM (DDFG /VEPTNP) 6,67 MIN

TEPCDFDRG
TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, 
DESTINO FINAL,DESCARREGO E 
RETORNO A GARAGEM - 1 VIAGEM

(TDFG + TEPCDFD) 177,73 MIN



PESO PARA COLETA DOS RESÍDUOS 
ESPECIAIS PARA

RETIRADA MANUAL

FCDM
FREQUÊNCIA DA COLETA DOMICILIAR - 
MÊS 26 DIAS/MÊS

PCRSEPM
PESO COLETA DE RES. SOL. ESPECIAIS 
P/ MÊS

(PPCDRCRPRM X 
FCDM)

48,10 TON/MÊS

VCCM
VOLUME DO CAMINHAO C/ 
CARROCERIA DE MADEIRA

VFC VOLUME DA FROTA DE CAMINHOES (VCCM) 6,00 M³

DRPCVR
DENSIDADE DOS RESÍDUOS DE PODA E 
CAPINA

PMTPFC
PESO MÉDIO TRANPORTADO PELA 
FROTA DECAMINHOES

(VCB X DRPCVR /1000) 1,80 TON/VEICUL

NVNPO
NÚMERO DE VIAGEM NECESSARIA 
PARA OPERAÇÃO

(PPRCRSD / PMTPC) 1,03 VIAGENS 1 VIAGEM

TGQRPD
TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO 
RODADO POR DIA

(PPT +DDFG)
36,
24

KM
P/ 1 
VIAGEM

VMT VOLUME MENSAL TRANSPORTADO (PCRSEPM X DRPCVR) 160,22 M³/MÊS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERIODO TOTAL

QUANTIDADE ESTIMADA DE 
COLETA E

48,07 TON/MÊS

TRANSPORTE DOS RESIDUOS 
SOLIDOS - PODA E CAPINA

160,22 M3/MÊS

CAPACIDADE DE COLETA 1,8 TON/VEICULO*VIAGEM

FREQUENCIA DE COLETA DIARIA

TURNO DA COLETA DIURNO

HORÁRIO DE COLETA 07:00 às 16:30

NUMERO DE VIAGENS DIA 1 VIAGENS/DIA

NUMERO DE CAMINHOES COM 
CARROCERIA DE MADEIRA

1
CAMINHAO DE 
CARROCERIA DE 
MADEIRA 6M3

DIMENSIONAMENTO DE MATERIAS E EQUIPAMENTOS

PPCDRCRPRM (PPCDRCRPRM)
1,8
5

TON/DIA

1. COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

1.3 COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS - PODA E CAPINA



PÁ QUADRADA 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4 UN/ANO

VASSOURÃO 6
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

6 UN/ANO

RASTELO 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4 UN/ANO

ENXADA 4
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

4 UN/ANO

CONE DE SINALIZAÇÃO 2
UN/ANO X 
EQUIPAMENTO

2 UN/ANO

NUMERO IDEAL DE 
MOTORISTA

1
MOTORISTA/EQUIPAME
NTO

1 MOTORISTA

NUMERO IDEAL DE 
GUARNIÇÃO (6M3)

2
COLETOR/EQUIPAMEN
TO

2 COLETOR

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

CAMISA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇA 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CALÇADO 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

BONÉ 2 UN/ANO X PESSOA 4 UN/ANO

CAPA P/ CHUVA 1 UN/ANO X PESSOA 2 UN/ANO

LUVA 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

48 UN/ANO X PESSOA 96 UN/ANO

PROTETOR SOLAR 12 UN/ANO X PESSOA 24 UN/ANO

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O COLETOR

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

DIMENSIONAMENTO DE SERVIDORES

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA



Função Qtde
Categori

a
Qtd Meses

Tipo 
Contrato

FONTE
Valor Base 

(R$)

Grau de 
Insalubridade 

(NR15)

Adicional de 
Insalubridade (R$)

TOTAL 
MONTANTE "A" 

(R$)

Cesta 
Basica 

(R$)

Alimentação 8,91 
R$/dia (R$)

Coberturas Sociais (R$) + Auxilio 
Funeral (1000R$/12)+ajuda 

financeira a familia de (R$150,00 
/mês )

TOTAL 
MONTANTE "B" 

(R$)
ENCARGOS (R$)

CUSTO 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(A+B+C) (R$)

CUSTO TOTAL 
MENSAL(R$)

CUSTO TOTAL 
GLOBAL(R$)

MT MOTORISTA 3 MTV 12 CLT
PE000153/20

23 
2.658,79 MINIMO 265,879 2.924,67 231,66 303,31 534,9733 2.368,98 5.828,62 17.485,87 209.830,47

COL
GARI 
COLETOR

7 COL 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 MAXIMO 531,32 1.859,62 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.506,29 4.024,39 28.170,70 338.048,38

VAR
GARI 
VARREDOR

11 VAR 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 MINIMO 265,66 1.593,96 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.291,11 3.543,54 38.978,95 467.747,40

CAP
GARI 
CAPINADOR

2 CAP 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 MINIMO 265,66 1.593,96 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.291,11 3.543,54 7.087,08 85.044,98

GARI 
ROÇADOR

1 ROÇ 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 MINIMO 265,66 1.593,96 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.291,11 3.543,54 3.543,54 42.522,49

GARI 
PODADOR

2 POD 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 MINIMO 265,66 1.593,96 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.291,11 3.543,54 7.087,08 85.044,98

CHF
CHEFE DE 
TURMA

1 CHF 12 CLT
PE000153/20

23 
1.628,95 - - 1.628,95 231,66 303,31 534,9733 1.319,45 3.483,37 3.483,37 41.800,47

ADM
1

AUXILIAR 
ADM.

1 ADM 12 CLT
PE000153/20

23 
1.328,30 - - 1.328,30 123,5 231,66 303,31 658,4733 1.075,92 3.062,70 3.062,70 36.752,36

ADM
2

FISCAL 1 ADM 12 CLT
PE000153/20

23 
1.628,95 - - 1.628,95 231,66 303,31 534,9733 1.319,45 3.483,37 3.483,37 41.800,47

TOTAL 29 112.382,67 1.348.592,01

MONTANTE "A" – SALÁRIO BASES E ADICIONAIS MONTANTE "B" – BENEFÍCIOS E OUTROS MONTANTE "C"

ITEM

ROÇ 
POD





Composição Unitário de 
Custo:

Equipamento

Implemento

Equipamento Implemento

Valor de Aquisição (VA) R$ 120.000,00 R$ 12.000,00
Valor Residual (VR) R$ 24.000,00 R$ 2.400,00 20%

Vida Útil (VU) 12 12

Vida Útil (horas) 24000 2400

Horas de Trabalho Anual (HT) 2000 2000

Juros (JU) 4,25% 4,25%

Fator de Manutenção (FM) 95,00%

Potência Nominal - (kw) 204 0
Fator de Potência (FP) 50,00% 0

Fator de Consumo (FC) - 
l/kwh

0,18 0

Preço do Combustível (CO) R$ 4,64

Reserva Técnica (RT) 10,00% 10,00%

DETALHAMENTO DOS CUSTOS

Equipame Implemento SubTotal Equi Implemento SubTotal

R$ 4,00 R$ 0,40 R$ 4,75 R$ 0,48 R$ 5,23

=(VA*FM)/(VU*HT

R$ 65.000,00 R$ 6.500,00 R$ 85,19 R$ -

R$ 1,38 R$ 0,14 R$ 0,22 R$ 0,02

Custo Horário 
Produtivo

R$ 97,47

R$ 0,81 R$ 0,08
Custo Horário 
Improdutivo

R$ 5,31

Custo Total Mensal R$ 9.793,89

Custo Horario Produtivo (Sem mão de obra) (CHP) DCA+JR+IS+MAN+OP+RT
Custo Horario Improdutivo (Sem mão de obra) (CHI) DCA+JR+IS
Custo Total Mensal (CTM) (CHP+CHI)*26*7,333

                                                              i.       =(VA-VR)/(VU*HT)

Remuneração de Capital - Investimento Médio (IM)

R$ 71.500,00
(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Composição do 
equipamento

Caminhão basculante de 6m³

Volkswagen 13.180 - Worker 2p (2014)

Caçamba 6m³

anos (Manual SICRO 2)

Horas

horas(Manual SICRO 2)

SELIC - Banco Central do Brasil

Fator K – Manual – SICRO 2

Fabricante (VWCO)
https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de- consumo-de-

Manual – SICRO 2

Cotações - Serrita (Diesel S10)

Parâmetros de projeto

Manutenção (MAN)

Operação (OP)

R$ 85,19
kw*FP*FC*CO

Reserva Técnica (RT)

R$ 0,24
(JR+IS)*RT

Juros (JR)

R$ 1,52
(IM*JU)/HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,89
=((0,025*IM)/(HT)

a.      Depreciação e Custo de Aquisição (DCA)

R$ 4,40



Composição Unitário de 
Custo:

Equipamento

Implemento

Equipamento Implemento
Valor de Aquisição (VA) R$ 105.000,00 R$ 15.847,50

Valor Residual (VR) R$ 21.000,00 R$ 3.169,50 20%
Vida Útil (VU) 12 12

Vida Útil (horas) 24000 24000

Horas de Trabalho Anual (HT) 2000 2000

Juros (JU) 4,25% 4,25%

Fator de Manutenção (FM) 80,00% 80,00%

Potência Nominal - (kw) 150 0
Fator de Potência (FP) 55,00% 0

Fator de Consumo (FC) - 
l/kwh

0,18 0

Preço do Combustível (CO) R$ 4,64

Reserva Técnica (RT) 10,00%

DETALHAMENTO DOS CUSTOS

Equipame
nto

Implemento SubTotal
Equi
pam
ento

Implemento SubTotal

R$ 3,50 R$ 0,53 R$ 3,50 R$ 0,53 R$ 4,03

R$ 56.875,00 R$ 8.584,06 R$ 68,90

R$ 1,21 R$ 0,18 R$ 0,19 R$ 0,03

Custo Horário 
Produtivo

R$ 79,39

R$ 0,71 R$ 0,11
Custo Horário 
Improdutivo

R$ 6,24

Custo Total Mensal R$ 8.159,51

Custo Horario Produtivo (Sem mão de obra) (CHP) DCA+JR+IS+MAN+OP+RT
Custo Horario Improdutivo (Sem mão de obra) (CHI) DCA+JR+IS
Custo Total Mensal (CTM) (CHP+CHI)*26*7,333

Composição do 
equipamento

Caminhão Carroceria de Madeira 6m³

Volkswagen 13.190 - Worker 2p (2014)

Carroceria de Madeira 6m³

Horas

Cotações - Serrita (Diesel S10)

Parâmetros de projeto

anos (Manual SICRO 2)

a.      Depreciação e Custo de Aquisição (DCA) Manutenção (MAN)

horas(Manual SICRO 2)

SELIC - Banco Central do Brasil

Fator K – Manual – SICRO 2

Fabricante (VWCO)
https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de- consumo-de-

Manual – SICRO 2

Juros (JR) Reserva Técnica (RT)

R$ 1,39 R$ 0,22
(IM*JU)/HT (JR+IS)*RT

R$ 4,03
   =(VA-

Remuneração de Capital - Investimento Médio (IM) Operação (OP)

R$ 65.459,06 R$ 68,90
(((VU)+1)*VA)/(2*VU) kw*FP*FC*CO

=(VA*FM)/(VU*HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,82
=((0,025*IM)/(HT)



Composição Unitário de 
Custo:

Equipamento
Implemento

Equipamento Implemento
Valor de Aquisição (VA) R$ 180.000,00 R$ 66.200,00

Valor Residual (VR) R$ 36.000,00 R$ 13.240,00 20%
Vida Útil (VU) 8 8

Vida Útil (horas) 16000 16000

Horas de Trabalho Anual (HT) 2000 2000

Juros (JU) 4,25% 4,25%
Fator de Manutenção (FM) 95,00% 62,00%

Potência Nominal - (kw) 204 0
Fator de Potência (FP) 55,00% 0

Fator de Consumo (FC) - 
l/kwh

0,18 0

Preço do Combustível (CO) R$ 4,64
Reserva Técnica (RT) 10,00%

DETALHAMENTO DOS CUSTOS

Equipamento Implemento SubTotal
Equi
pam

Implemento SubTotal

R$ 9,00 R$ 3,31 R$ 10,69 R$ 2,57 R$ 13,25

R$ 101.250,00 R$ 37.237,50 R$ 93,71

R$ 2,15 R$ 0,79 R$ 0,34 R$ 0,13

Custo Horário 
Produtivo

R$ 124,41

R$ 1,27 R$ 0,47
Custo Horário 
Improdutivo

R$ 16,98

Custo Total Mensal R$ 15.521,16

Custo Horario Produtivo (Sem mão de obra) (CHP) DCA+JR+IS+MAN+OP+RT
Custo Horario Improdutivo (Sem mão de obra) (CHI) DCA+JR+IS
Custo Total Mensal (CTM) (CHP+CHI)*26*7,333

anos (Manual SICRO 2)
Horas

horas(Manual SICRO 2)

SELIC - Banco Central do Brasil
Fator K – Manual – SICRO 2

Caminhão compactador 12m³

Composição do 
equipamento

Volkswagen 15.190 - Worker 2p (2014)
Caminhão compactador 12m³

R$ 12,31
(VA-VR)/(VU*HT)

Remuneração de Capital - Investimento Médio (IM) Operação (OP)

R$ 138.487,50 R$ 93,71
(((VU)+1)*VA)/(2*VU) kw*FP*FC*CO

Fabricante (VWCO)
https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de- consumo-de-

Manual – SICRO 2

Cotações - Serrita (Diesel S10)
Parâmetros de projeto

a.      Depreciação e Custo de Aquisição (DCA) Manutenção (MAN)

=(VA*FM)/(VU*HT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 1,73
=((0,025*IM)/(HT)

Juros (JR) Reserva Técnica (RT)

R$ 2,94 R$ 0,47
(IM*JU)/HT (JR+IS)*RT



Composição Unitário de 
Custo:

Equipamento

Composição do 
equipamento

Implemento

Valor de Aquisição (VA) 2.440,00
Valor Residual (VR) 488,00

Vida Útil (VU) 2
Vida Útil (horas) 4000

Horas de Trabalho Anual (HT) 2000

Juros (JU) 4,25%

Fator de Manutenção (FM) 95,00%

Potência Nominal - (kw) 1,27

Fator de Potência (FP) 55,00%

Fator de Consumo (FC) - 
l/kwh

0,75

Preço do Combustível (CO) R$ 6,04

Reserva Técnica (RT) 10,00%

DETALHAMENTO DOS CUSTOS

Equipame
nto

Implemento SubTotal
Equipamen
to

Implemento SubTotal

R$ 0,49 R$ 0,58 R$ 0,58

R$ 1.830,00 R$ 1.830,00 R$ 3,16

R$ 0,04 R$ 0,04 R$ 0,00 R$ -

R$ 0,00
Custo Horário 
Produtivo

R$ 4,27

Custo Horário 
Improdutivo

R$ 0,53

Custo Total Mensal R$ 528,50

Custo Horario Produtivo 
(Sem mão de obra) (CHP)

Custo Horario 
Improdutivo (Sem mão de 
obra) (CHI)
Custo Total Mensal 
(CTM)

(VA-VR)/(VU*HT)

Roçadeira Costal Profissional A Gasolina 43cc 1,7hp

Roçadeira Costal

=(VA*FM)/(VU*HT

Cotações - Serrita (Gasolina comum)

Manual – SICRO 2

https://www.nuntecagro.com.br/calculo-media-de- consumo-
de-diesel/

Fabricante

Fator K – Manual – SICRO 2

SELIC - Banco Central do Brasil

DCA+JR+IS+MAN+OP+RT

DCA+JR+IS

(CHP+CHI)*26*7,333

R$ 0,00
(JR+IS)*RT

Impostos e Seguros (IS)

R$ 0,00
=((0,025*IM)/(HT)

20%
anos
horas

horas(Manual SICRO 2)

Remuneração de Capital - Investimento Médio (IM) Operação (OP)

R$ 3,16
kw*FP*FC*CO

Juros (JR) Reserva Técnica (RT)

Parâmetros de projeto

(IM*JU)/HT

(((VU)+1)*VA)/(2*VU)

Depreciação e Custo de Aquisição (DCA) Manutenção (MAN)

R$ 0,49



FONTE CODIGO INSUMO UNIDADE Valor 
SEINFRA I2620 CARRINHO DE MÃO UN Equipamento R$ 187,00

SINAPI 38403 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO UN Material R$ 59,45

SINAPI 38400 VASSOURA 40 CM COM CABO UN Material R$ 20,80

SBC I000015 FERRAMENTA - VASSOURA PIACAVA QUADRADA 
GRANDE 120cm

UN Material R$ 18,69

SBC I007222 FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO 110cm UN Material R$ 56,06

SINAPI 13244 CONE DE SINALIZACAO EM PVC RIGIDO COM 
FAIXA REFLETIVA, H = 70 / 76 CM

UN Material R$ 47,30

SEINFRA I8916 LUVAS DE PROTEÇÃO EM PVC DE CANO LONGO UN Material R$ 9,19

SBC I006565 EPI - CAMISA DE BRIM MANGA CURTA UN Material R$ 42,90

SBC I006564 EPI - CALCA DE BRIM CINZA UN Material R$ 47,90

SINAPI 36145 BOTA DE PVC PRETA, CANO MEDIO, SEM FORRO PAR Material R$ 44,12

SEINFRA I2584 ROÇADEIRA COSTAL UN Equipamento R$ 2.440,00

SBC I007300 EPI - MASCARA PARA PINTURA PFF2 UN Material R$ 4,99

SBC I007257 EPI - CAPA DE CHUVA TRANSPARENTE COM 
CAPUZ

UN Material R$ 18,63

SINAPI 36146 PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN Material R$ 260,44

SEINFRA I2418 SACO PLÁSTICO EM PROLIPROPILENO PARA 50kg UN Material R$ 0,77

SBC I007238 FERRAMENTA - TESOURAO PARA CORTE DE 
CABOS DE ACO 24"

UN Material R$ 240,30

SEINFRA I8931 ÓCULOS DE PLÁSTICO TRANSPARENTE C/ 
PROTEÇÃO DE PARTÍCULAS VOLANTES

UN Material R$ 6,06

SEINFRA C3868 APARELHO DE JANELA CAP. 12.000 BTU 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

UN Serviço R$ 1.599,00

SBC I007222 FERRAMENTA - FOICE DE ACO COM CABO 110cm UN Material R$ 56,06

SBC I012761 FERRAMENTA - GARFO (FORCADO) 10 DENTES 
COM CABO

UN Material R$ 190,02

SINAPI Pá quadrada com cabo de madeira em Y - 71 cm UM MATERIAL R$ 39,90
SINAPI CAPACETE (BONE CALIFA ) UM MATERIAL R$ 15,12

SEINFRA I2584 ROÇADEIRA COSTAL UN Equipamento R$ 2.440,00
PESQUISA CAMINHÃO COMPACTADOR UM VEICULO R$ 180.000,00
PESQUISA CAÇAMBA BASCULANTE UM VEICULO R$ 120.000,00
PESQUISA CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA UM VEICULO R$ 105.000,00

EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 



Item A – Equipamento Quantidade (hora) Produtivo Improdutivo Produtivo
Improdu

tivo

EQ3
CAMINHÃO COMPACTADOR 
12M³

190,58 60 40 R$ 124,41 R$ 16,98 15.521,16

15.521,16

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

MTV MOTORISTA 1
#
#

5.828,62
COL COLETOR 3

#
#

12.073,16
Subtotal - M.O 17.901,78

Nº de equipes 1
Total - M.O 17.901,78

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

COT1 RASTREAMENTO GPS 1 89,55 89,55

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,33 R$ 39,90 13,17

SINAPI/3840
0

VASSOURÃO 0,5 R$ 20,80 10,40

SINAPI/1324
4

CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 R$ 47,30 8,04

Subtotal - FER 121,16
Nº de equipes 1,00

Total - FER 121,16

Item C - Ferramentas Quantidade

1.1 - COLETA, TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS URBANOS DOMICILIARES - COM COMPACTADOR

Utilização
Custo Operacional 
Horario (R$/hora)

Cu
sto 
Me
nsa
l 

Total - EQP

Item B – Mão de Obra Quantidade



Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

22,94

Nº de 
MOTORISTAS

1,00

Total - EPI 22,94

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

121,2572

Nº de COLETORES 3

363,7716

Total - 
EPI

386,71

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(TONMÊS)

178,52

Custo do 
serviço (R$)

33.930,81

Custo Direto 
Unitario 

(R$/TON)
190,07

Custo Por 
equipe (R$)

33.930,81

Item
D - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

MOTORISTA

Subto
tal - 

COLETOR

S
u



Item A – Equipamento Quantidade (hora)

Produtivo Improdutivo Produtivo
Improdu

tivo

EQ1
CAMINHAO BASCULANTE 
6M3

190,58 50 50 R$ 97,47 R$ 5,31 9.793,89

9.793,89

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

MTV MOTORISTA 1
#
#

5.828,62
COL COLETOR 2

#
#

8.048,77
Subtotal - M.O 13.877,40

Nº de equipes 1
Total - M.O 13.877,40

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

COT1 RASTREAMENTO GPS 1 89,55 89,55

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,33 R$ 39,90 13,167

SINAPI/3840
0

VASSOURÃO 0,5 17,57 8,785

SINAPI 
38403

ENXADA 0,33 96,67 31,9011

SINAPI/1324
4

CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 42 7,14

Subtotal - FER 150,5431
Nº de equipes 1

Total - FER 150,5431

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

22,94

Nº de 
MOTORISTAS

1,00

Total - EPI 22,94

Cu
sto 
Me
nsa
l 
(R
$)

Subtotal - EQP

Item B – Mão de Obra Quantidade

1.2 - COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS ESPECIAIS URBANOS C/BASCULANTE

Item C - Ferramentas Quantidade

Item
D - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

Utilização
Custo Operacional

Horario (R$/hora)

MOTORISTA

Subto
tal - 



SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

121,26

Nº de COLETORES 2,00

242,51

Total - 
EPI

265,45

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(TONMÊS)

98,16

Custo do 
serviço (R$)

24.087,28

Custo Direto 
Unitario 

(R$/TON)
245,39

Custo Por 
equipe (R$)

24.087,28

COLETOR

S
u



Item A – Equipamento Quantidade (hora) Produtivo Improdutivo Produtivo
Improdu

tivo
CAMINHAO DE 
CARROCERIA DE
MADEIRA 6M3

8.159,51

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

MTV MOTORISTA 1
#
#

5.828,62
COL COLETOR 2

#
#

8.048,77
Subtotal - M.O 13.877,40

Nº de equipes 1
Total - M.O 13.877,40

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

COT1 RASTREAMENTO GPS 1 89,55 89,55

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,33 R$ 39,90 13,17

SINAPI/3840
0

VASSOURÃO 0,5 R$ 20,80 10,40

SBC I012761
FERRAMENTA - GARFO 
(FORCADO) 10 DENTES COM 
CABO

0,33 R$ 190,02 62,71

SINAPI 
38403

ENXADA 0,33 R$ 59,45 19,62

SINAPI/1324
4

CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 R$ 47,30 8,04

Subtotal - FER 203,48
Nº de equipes 1,00

Total - FER 203,48

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

22,94

Nº de 
MOTORISTAS

1,00

Total - EPI 22,94

Cu
sto 
Me
nsa
l 

EQ2 190,58 50 50 R$ 79,39 R$ 6,24 8.159,51

1.3 - COLETA E TRANSPORTE DOS RESIDUOS SOLIDOS - PODA E CAPINA

Total - EQP

Item B – Mão de Obra Quantidade

Item C - Ferramentas Quantidade

Utilização
Custo Operacional 
Horario (R$/hora)

Item
D - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

MOTORISTA

Subto
tal - 



SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

121,26

Nº de COLETORES 2,00

242,51

Total - 
EPI

265,45

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(TONMÊS)

48,07

Custo do 
serviço (R$)

22.505,84

Custo Direto 
Unitario 

(R$/TON)
468,19

Custo Por 
equipe (R$)

22.505,84

S
u

COLETOR



Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

VAR VARREDOR 11
#
#

38.978,95
CHF CHEFE DE TURMA 1

#
#

3.483,37
Subtotal - M.O 42.462,32

Nº de equipes 1
Total - M.O 42.462,32

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

COT2 
CARRO CONTENTOR DE 
LIXO

0,04 543,33 21,73

SEINFRA 
I2418

SACO PLASTICO 100 Litros 260 R$ 0,77 200,20

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,17 R$ 39,90 6,78

SINAPI/3840
0

VASSOURÃO 1 R$ 20,80 20,80

Subtotal - FER 249,52
Nº de Varredor 11,00

Total - FER 2744,68

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

22,94

1,00

22,94

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57
SINAPI/1289

4
CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

121,26

Nº de 
VARREDORES

11,00

1333,83

Total - 
EPI

1.356,77

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(M2/MÊS)

349.614,71

Custo do 
serviço (R$)

46.563,77

Custo Direto 
Unitario 
(R$/M2)

0,13

Custo Por 
equipe (R$)

46.563,77

2.1 - VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

Item A – Mão de Obra Quantidade

CHEFE DE TURMA

Subtotal - EPI - 
CHEFE DE TURMA

Total - EPI - 
CHEFE DE 
TURMA

VARREDOR

Su
bt

Item B - Ferramentas Quantidade

Item
C - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade



Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)
C
A

CAPINADOR 2
#
#

7.087,08
Subtotal - M.O 7.087,08

Nº de equipes 1
Total - M.O 7.087,08

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

SINAPI 
I2620

CARRO DE MAO 0,08 R$ 187,00 14,96

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,17 R$ 39,90 6,78

SINAPI 
38403

ENXADA 0,25 R$ 59,45 14,86

SINAPI/1324
4

CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 R$ 47,30 8,04

Subtotal - FER 44,65
Nº de Capinador 2,00

Total - FER 89,29

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

COT10
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

121,26

2,00

242,51

Total - 
EPI

242,51

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(M2/MÊS)

5.537,52

Custo do 
serviço (R$)

7.418,89

Custo Direto 
Unitario 
(R$/M2)

1,34

Custo Por 
equipe (R$)

7.418,89

Item
C - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

CAPINADOR

Subto
tal - 

2.2 - CAPINA MANUAL DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

I
t
e
m

A – Mão de Obra Quantidade

Item B - Ferramentas Quantidade



Item A – Equipamento Quantidade (hora) Produtivo Improdutivo Produtivo
Improdu

tivo
EQ6 ROÇADEIRA 190,58 60 40 R$ 4,27 R$ 0,53 528,50

528,50

1,00
Total - 
EQP

528,50

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

ROÇ ROÇADOR 1
#
#

3.543,54
Subtotal - M.O 3.543,54

Nº de equipes 1
Total - M.O 3.543,54

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

SINAPI 
I2620

CARRO DE MAO 0,08 187,00 14,96

SINAPI 2023 PÁ QUADRADA 0,17 39,90 6,78

SINAPI 
TELA DE PROTEÇÃO (3 X 
1,20M)

0,33 7,09 2,34

SINAPI/1324
4

CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 47,30 8,04

Subtotal - FER 32,12
Nº de equipes 1,00

Total - FER 32,12

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SEINFRA 
I8931

OCULOS 1 R$ 6,06 6,06

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

127,32

Nº de 
ROÇADORES

1,00

127,32

Total - 
EPI

127,32

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(M2/MÊS)

7.383,36

Custo do 
serviço (R$)

3.702,98

Custo Direto 
Unitario 
(R$/M2)

0,50

Custo Por 
equipe (R$)

3.702,98

Nº de 

Item B – Mão de Obra Quantidade

Item C - Ferramentas Quantidade

2.3 - ROÇO MECANIZADO

Utilização
Custo Operacional 
Horario (R$/hora)

Cu
sto 
Me
nsa
l 

Subtotal - 
Roçadeira

Item
D - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

ROÇADOR

S
u

T
o



Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

POD PODADOR 2
#
#

7.087,08
Subtotal - M.O 7.087,08

Nº de equipes 1
Total - M.O 7.087,08

Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Ferramenta 
(R$)

(R$)

COT15 FOICE 0,17 R$ 56,06 9,53
COT13 TESOURÃO 0,17 R$ 240,30 40,85

SINAPI/3840
0

VASSOURAO 0,17 R$ 20,80 3,54

COT14 GARFO DE 08 DENTES 0,17 R$ 190,02 32,30
SINAPI/1324

4
CONE DE SINALIZAÇÃO 0,17 R$ 47,30 8,04

Subtotal - FER 94,26
Nº de Equipe 1,00
Total - FER 94,26

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,17 R$ 42,90 7,29

SBC I006564 CALÇA 0,17 R$ 47,90 8,14

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SEINFRA 
I8916

LUVA 1 R$ 9,19 9,19

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

4 R$ 4,99 19,96

SEINFRA 
I8931

OCULOS 1 R$ 6,06 6,06

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

127,32

Nº de 
PODADORES

2,00

254,63

Total - 
EPI

254,63

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(UN/MÊS)

104,00

Custo do 
serviço (R$)

7.435,98

Custo Direto 
Unitario 
(R$/UN)

71,50

Custo Por 
equipe (R$)

7.435,98

2.4 - PODA

Item A – Mão de Obra Quantidade

Item B - Ferramentas Quantidade

Item
C - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

PODADOR

S
u



Custo 
Unitario da

Custo Mensal

Mão de Obra 
(R$)

(R$)

ADM1
AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

1
#
#
#

3.062,70

ADM2 FISCAL 1
#
#

3.483,37
Subtotal - M.O 6.546,07

Nº de equipes 1
Total - M.O 6.546,07

Quantida
Custo 
Unitario 
da

Custo 
Mensal

de
Ferrame
nta (R$)

(R$)

COT30 BIRO 0,08 UN. 593,17 47,45

COT31 CADEIRAS DE ESCRITORIO 0,25 UN. 453,17 113,29

COT32 SOFA 0,08 UN. 940,00 75,20
COT33 GELÁGUA 0,08 UN. 1022,33 81,79
COT34 INTERNET (80MBPS) 1 MÊS 69,90 69,90
COT35 NOTEBOOK 0,08 UN. 2456,00 196,48
COT36 AR CONDICIONADO 0,08 UN. 1740,00 139,20

COT37
AGUA (ACIMA DE 10M3) 
(JUN/2021)

32 M3 11,12 355,84

COT38
ENERGIA ELETRICA 
(JUN/2021)

220 KWH 0,42 92,40

COT39 ALUGUEL DE GALPAO 1 MÊS 600,00 600,00

COT50 MATERIAL DE ESCRITORIO 1 CONJ 59,36 59,36

Subtotal - FER 1830,91

Nº de equipes 1,00
Total - FER 1830,91

Custo Unitario do 
EPI

Custo Mensal

(R$) (R$)

SBC I006565 CAMISA 0,25 R$ 42,90 10,73

SBC I006564 CALÇA 0,25 R$ 47,90 11,98

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

0,25 R$ 4,99 1,25

23,95

1,00

Total - EPI 23,95

3 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Item
D - Equipamento de Proteção 
Individual (EPI) e 
Fardamentos

Quantidade

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Subtotal - EPI - 
AUXILIAR 

Nº de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

Item B – Mão de Obra Quantidade

Item C – ESCRITORIO Unidade



SBC I006565 CAMISA 0,25 R$ 42,90 10,73

SBC I006564 CALÇA 0,25 R$ 47,90 11,98

SINAPI 
36145

CALÇADO 0,17 R$ 44,12 7,50

SINAPI BONÉ 0,17 R$ 15,12 2,57

SBC I007257 CAPA P/ CHUVA 0,08 R$ 18,63 1,49

SBC I007300
MASCARA (RESPIRADOR 
DESCARTÁVEL)

2 R$ 4,99 9,98

SINAPI 
36146

PROTETOR SOLAR 1 R$ 65,11 65,11

109,35

Nº de FISCALES 1,00
Total - EPI - 

FISCAL
109,35

Total - 
EPI

133,30

Estimativa de 
produção 

para o 
serviço 

(UN/MÊS)

1

Custo do 
serviço (R$)

8.510,28

Custo Direto 
Unitario 
(R$/UN)

8.510,28

FISCAL



ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE

1 R$ 80.523,92 R$ 101.057,52

1.1

COLETA,   TRANSPORTE   DOS   
RESIDUOS   SOLIDOS URBANOS 
DOMICILIARES - COM 
COMPACTADOR

178,52 TON/MÊS R$ 190,07 R$ 238,53 R$ 33.930,81 R$ 42.583,16

1.2
COLETA E TRANSPORTE DOS 
RESIDUOS SOLIDOS ESPECIAIS 
URBANOS C/BASCULANTE

1 EQUIPE/MÊS R$ 24.087,28 R$ 30229,54 R$ 24.087,28 R$ 30.229,54

1.3
COLETA E TRANSPORTE DOS 
RESIDUOS SOLIDOS -PODA E 
CAPINA

1 EQUIPE/MÊS R$ 22.505,84 R$ 28244,82 R$ 22.505,84 R$ 28.244,82

2 R$ 65.121,62 R$ 81.727,63

2.1
VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBLICAS

1 EQUIPE/MÊS R$ 46.563,77 R$ 58.437,53 R$ 46.563,77 R$ 58.437,53

2.2
CAPINA MANUAL DE VIAS E 
PRAÇAS PÚBLICAS

1 EQUIPE/MÊS R$ 7.418,89 R$ 9.310,71 R$ 7.418,89 R$ 9.310,71

2.3 ROÇO MECANIZADO 1 EQUIPE/MÊS R$ 3.702,98 R$ 4.647,24 R$ 3.702,98 R$ 4.647,24
2.4 PODA 1 EQUIPE/MÊS R$ 7.435,98 R$ 9.332,15 R$ 7.435,98 R$ 9.332,15
3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 EQUIPE/MÊS R$ 8.510,28 R$ 10.680,40 R$ 8.510,28 R$ 10.680,40

R$ 154.155,82 R$ 193.465,55
R$ 1.849.869,82 R$ 2.321.586,63

SERVIÇOS ACESSORIOS DE LIMPEZA

VALOR MENSAL (R$)
VALOR ANUAL (R$) - (12 MESES)

ESTE ORÇAMENTO REPRESENTA A QUANTIA ANUAL DE R$ 2.321.586,63 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E VINTE E UM MIL,QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 
E TREZ CENTAVOS)

COLETA E TRANSPORTES DOS RESIDUOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTETICA DA LIMPEZA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SERRITA

OBJETO: LIMPEZA PUBLICA URBANA DO MUNICIPIO DE SERRITA – PE DATA: 30/03/2023
BDI: 25,50%

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL S/BDI 

VALOR GLOBAL C/BDI 
(R$)



1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 5º MÊS

ITEM DESCRIÇÃO  SERVIÇO VALOR(R$) % VALOR(R$) % VALOR(R$) % VALOR(R$) % VALOR(R$) % VALOR(R$) % VALOR(R$)

1
COLETA E 
TRANSPORTES DOS 
RESIDUOS

1.212.690,28 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52

1.1

COLETA,   TRANSPORTE   
DOS   RESIDUOS   
SOLIDOS URBANOS 
DOMICILIARES - COM 
COMPACTADOR 
URBANOS 
DOMICILIARES - COM 
COMPACTADOR

510.997,95 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16

1.2

COLETA E TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS 
ESPECIAIS URBANOS 
C/BASCULANTE

362.754,43 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54

1.3
COLETA E TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS -
PODA E CAPINA

338.937,90 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82

2
SERVIÇOS ACESSORIOS 
DE LIMPEZA

980.731,53 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63

2.1
VARRIÇÃO MANUAL DE 
VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

701.250,32 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53

2.2
CAPINA MANUAL DE 
VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

111.728,47 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71

2.3 ROÇO MECANIZADO 55.766,91 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24

2.4 PODA 111.985,83 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15

3
ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL

128.164,82 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40

2.321.586,63 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55

2.321.586,63 8,33% 193.465,55 16,67% 386.931,10 25,00% 580.396,66 33,33% 773.862,21 41,67% 967.327,76 50,00% 1.160.793,31

TOTAL

6º MÊS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
OBJETO: LIMPEZA PUBLICA URBANA DO MUNICIPIO DE SERRITA – PE DATA: 30/03/2023

BDI: 25,50%

4º MÊS



% % % % % %

1
COLETA E 
TRANSPORTES DOS 
RESIDUOS

1.212.690,28 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52 8,33% 101.057,52

1.1

COLETA, TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS 
URBANOS 
DOMICILIARES - COM 
COMPACTADOR

510.997,95 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16 8,33% 42.583,16

1.2

COLETA E TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS 
ESPECIAIS URBANOS 
C/BASCULANTE

362.754,43 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54 8,33% 30.229,54

1.3
COLETA E TRANSPORTE 
DOS RESIDUOS SOLIDOS - 
PODA E CAPINA

338.937,90 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82 8,33% 28.244,82

2
SERVIÇOS ACESSORIOS 
DE LIMPEZA

980.731,53 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63 8,33% 81.727,63

2.1
VARRIÇÃO MANUAL DE 
VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

701.250,32 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53 8,33% 58.437,53

2.2
CAPINA MANUAL DE 
VIAS E PRAÇAS 
PÚBLICAS

111.728,47 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71 8,33% 9.310,71

2.3 ROÇO MECANIZADO 55.766,91 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24 8,33% 4.647,24

2.4 PODA 111.985,83 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15 8,33% 9.332,15

3
ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL

128.164,82 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40 8,33% 10.680,40

2.321.586,63 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55 8,33% 193.465,55

2.321.586,63 58,33% 1.354.258,87 66,67% 1.547.724,42 75,00% 1.741.189,97 83,33% 1.934.655,52 91,67% 2.128.121,08 100,00% 2.321.586,63

TOTAL

TOTAL ACUMULADO

10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS

ITEM

D
E
S
C

7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS


